ATUALIZACAO LEGISLATIVA
N° 1.163
01.11.2001/30.11.2001

01. LEI N° 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Sec¢éao 1, pp. 4-9). Altera e
acrescenta dispositivos na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispBe sobre as
Sociedades por Acdes, e na Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que disp&e sobre o mercado
de valores mobiliarios e cria a Comissdo de Valores Mobili&rioS.........cccovcvvieiiiiee e 3

02. MEDIDA PROVISORIA N° 08, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Segéao 1,
pp. 10-11). Altera e acresce dispositivos a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispbe
sobre o mercado de valores mobiliarios e cria a Comisséo de Valores Mobiliarios.........cccccvvvvveeeeens 15

03. MEDIDA PROVISORIA N° 10, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.11.2001, Seg&o 1,
p. 1). Altera a Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispde sobre a contratagdo por tempo
determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse publico, nos termos
do inciso IX do art. 37 da Constituicdo Federal, e da outras providéncias. ...........ccceeevvvvrericeeresienennn 16

04. DECRETO N° 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Secéo 1, p. 11).
Altera e acresce dispositivos a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispde sobre o
mercado de valores mobiliarios, nas matérias reservadas a deCreto. .....ccccceeviviviiieeeeeiiiiiieree e 17

05. DECRETO N° 3.996, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Seg¢éo 1, p. 2).
Dispde sobre a prestacdo de servi¢os de certificacdo digital no &mbito da Administragdo Publica
= To 1= - | TP PP PP UPUPPPPPPIN 18

06. DECRETO N° 3.997, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Secéo 1, p.2).
Define o 6rgéo gestor do Fundo de Combate e Erradicacdo da Pobreza, regulamenta a composicao
e o funcionamento do seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento, e da outras
(ST Ee VA Lo L=l g Lol - L ST PU PP PUPPPOTRIN 19

07. DECRETO N° 4.032, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 27.11.2001, Secé&o 1, pp. 2-4).
Altera dispositivos do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de
maio de 1999. # Com a retificagdo do art. 4°, publicada no D.O.U. de 29.11.2001, Secéo 1, p. 1....... 20

08. DECRETO N° 4.036, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 29.11.2001, Secéo 1, p. 2). Da
nova redagdo ao art. 1° e acresce inciso ao Anexo do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999,
gue disp8e sobre a vinculagdo de entidades integrantes da Administragdo Publica Federal indireta,
Lo E- W T UL = Eo o Lo 1Y/ o [T T - TS SS 26

09. PORTARIA N° 652, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2001, DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO (D.O.U. de 05.11.2001, SEGAO L, P 51). w.oveeiverieeieeeeeeeseeesseeseeeseeesseesseeeseesseesseesseesseessesseeseenn 26

10. PORTARIA N° 237, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUGAO MINERAL — MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA (D.0O.U. de 19.10.2001, Seg&o 1, pp. 47-
61). Aprova as Normas Reguladoras de Mineragdo - NRM, de que trata o Art. 97 do Decreto-Lei n°
227, dE 28 AE FEVEIEITO A8 L1687 . ... it e et e e e e s e e et et e e e b e e s aba e s eaa e e eesabneeeaans 27

11. PORTARIA N° 4.221, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).......ccccccecverenns 27

12. PORTARIA N° 4.231, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).........ccccecureenn. 28

13. RESOLUGAO N° 03, DE 08 DE OUTUBRO DE 2001, DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL (D.J.U. de 05.11.2001, Secédo 1, p. 425). Dispde sobre a Identificagdo Profissional dos
Advogados, Estagiarios, Consultores em Direito Estrangeiro e Membros da Ordem dos Advogados
(o [o I =T 2= TS | F O OO PPUPTP U PPTPPPTPTN 28

14. RESOLUCAO ADMINISTRATIVA N° 808/2001, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
(D.J.U. d€ 20.11.2001, SECAO L, P 5B5). cveeveevereeeeeereeeseeeeeeeeseeseeeeesseeeseeeeseeseeeeseessesseeesseseseeesesseesseenn 29

15. RESOLUCAO ADMINISTRATIVA N° 06, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001, DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 13.11.2001, Se¢&0o 1, p. 59)....cccccccerriiiricuecnnnnn. 29



ATUALIZACAO LEGISLATIVA
N° 1.163
01.11.2001/30.11.2001

16. PROVIMENTO N° 2/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO TRABALHO (D.J.U.
de 16.11.2001, Secdo 1, p. 436). Altera a redagdo da letra “a” do Provimento n° 3/1975, que trata da
inutilizagdo das paginas em branco dos processos trabalhistas. .......cccccccevviiiiiiiie i 30

17. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2.135-4 — Liminar (D.O.U. de 20.11.2001,

L=t Lo N R o T ) RO PP PP PPPPP PRI 30
18. CONFLITO DE COMPETENCIA N° 28.214 - SP (1999/0112353-4) (D.J.U. de 05.11.2001, Seg&o
R T 4 T T T TP TSP U PTOP R PUROTRON 30
19. INFORMATIVO N° 248/STF — 07 DE NOVEMBRO DE 2001. ......cccctiiiiiiiiiieriiieniie e 31

20. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50)......ccccirerrrrremrieeeeirreee e 32

21. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50)......c.ccccervieniiiriiicnieenieesee e 32

22.  EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).......cccvvrverevemeereerrreerereesresrennenn. 32

23.  AgRg NO CONFLITO DE ATRIBUICAO N° 121 - RS (2001/0094942-3) (D.J.U. de 05.11.2001,
SEGED L, PP. 75-76). veeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee e e e et e et e ettt ettt 32



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.163/novembro-2001 3

LEI

01. LEI N° 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Sec¢ao 1, pp. 4-9). Altera e
acrescenta dispositivos na Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispde sobre as
Sociedades por Acles, e na Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispde sobre o
mercado de valores mobiliarios e cria a Comisséo de Valores Mobiliéarios.

O VICE - PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispbe
sobre as Sociedades por A¢bes, e na Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispde sobre o
mercado de valores mobiliarios e cria a Comisséo de Valores Mobiliarios.

Art. 2° Os arts. 4, 15, 17, 24, 31, 41, 44, 47, 52, 54, 59, 62, 63, 68, 109, 115, 118, 122, 124, 133, 135, 136,
137, 140, 141, 142, 143, 146, 147, 149, 155, 157, 161, 163, 164, 165, 172, 196, 197, 202, 264, 287, 289,
291 e 294 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 4° Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os valores mobiliarios de
sua emissédo estejam ou ndo admitidos a negociagéo no mercado de valores mobiliarios.

§ 1° Somente os valores mobiliarios de emissdo de companhia registrada na Comissdo de Valores
Mobiliarios podem ser negociados no mercado de valores mobiliarios.

§ 2° Nenhuma distribui¢do publica de valores mobiliarios serd efetivada no mercado sem prévio registro
na Comissao de Valores Mobiliarios.

§ 3° A Comissao de Valores Mobiliarios podera classificar as companhias abertas em categorias, segundo
as espécies e classes dos valores mobiliarios por ela emitidos negociados no mercado, e especificara as
normas sobre companhias abertas aplicaveis a cada categoria.

§ 4° O registro de companhia aberta para negociacdo de acdes no mercado somente podera ser
cancelado se a companhia emissora de acdes, 0 acionista controlador ou a sociedade que a controle,
direta ou indiretamente, formular oferta publica para adquirir a totalidade das agbes em circulagcdo no
mercado, por preco justo, ao menos igual ao valor de avaliagdo da companhia, apurado com base nos
critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patriménio liquido contabil, de patrimonio liquido
avaliado a preco de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparacéo por miltiplos, de cotagdo das
acOes no mercado de valores mobiliarios, ou com base em outro critério aceito pela Comisséo de Valores
Mobiliarios, assegurada a revisé@o do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4°-A.

§ 5° Terminado o prazo da oferta publica fixado na regulamentagdo expedida pela Comisséo de Valores
Mobiliarios, se remanescerem em circulacdo menos de 5% (cinco por cento) do total das a¢des emitidas
pela companhia, a assembléia-geral podera deliberar o resgate dessas a¢des pelo valor da oferta de que
trata o § 4, desde que deposite em estabelecimento bancério autorizado pela Comissédo de Valores
Mobiliarios, a disposicéo dos seus titulares, o valor de resgate, ndo se aplicando, nesse caso, o disposto
no § 6° do art. 44.

§ 6° O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir agdes da companhia aberta sob seu
controle que elevem sua participacdo, direta ou indireta, em determinada espécie e classe de ag¢bes a
porcentagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissao de Valores Mobiliarios, impeca a
liquidez de mercado das agdes remanescentes, serd obrigado a fazer oferta publica, por prego
determinado nos termos do § 4°, para aquisi¢do da totalidade das a¢des remanescentes no mercado.”
(NR)

§ 2° O numero de agbes preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restricdo no exercicio desse direito,
ndo pode ultrapassar 50% (cinqiienta por cento) do total das a¢des emitidas.” (NR)

“Art. 17. As preferéncias ou vantagens das agdes preferenciais podem consistir:

| - em prioridade na distribui¢cdo de dividendo, fixo ou minimo;

Il - em prioridade no reembolso do capital, com prémio ou sem ele; ou

Il - na acumulacéo das preferéncias e vantagens de que tratam os incisos | e Il.

§ 1° Independentemente do direito de receber ou ndo o valor de reembolso do capital com prémio ou sem
ele, as a¢Oes preferenciais sem direito de voto ou com restricdo ao exercicio deste direito, somente serdo
admitidas & negocia¢do no mercado de valores mobiliarios se a elas for atribuida pelo menos uma das
seguintes preferéncias ou vantagens:

| - direito de participar do dividendo a ser distribuido, correspondente a, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro liquido do exercicio, calculado na forma do art. 202, de acordo com o seguinte critério:
a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso correspondente a, no minimo, 3%
(trés por cento) do valor do patrimdnio liquido da agao; e

b) direito de participar dos lucros distribuidos em igualdade de condi¢cdes com as ordinarias, depois de a
estas assegurado dividendo igual ao minimo prioritario estabelecido em conformidade com a alinea a; ou
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Il - direito ao recebimento de dividendo, por acéo preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) maior do
que o atribuido a cada agdo ordinaria; ou

Il - direito de serem incluidas na oferta publica de alienagéo de controle, nas condi¢des previstas no art.
254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ac¢des ordinéarias.

§ 2° Deverdo constar do estatuto, com precisdo e mindcia, outras preferéncias ou vantagens que sejam
atribuidas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além das previstas neste artigo.

§ 3° Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, ndo poderdo ser distribuidos em prejuizo do capital
social, salvo quando, em caso de liquidacdo da companhia, essa vantagem tiver sido expressamente
assegurada.

§ 4° Salvo disposicdo em contrario no estatuto, o dividendo prioritario ndo € cumulativo, a acdo com
dividendo fixo ndo participa dos lucros remanescentes e a agdo com dividendo minimo participa dos
lucros distribuidos em igualdade de condi¢des com as ordinarias, depois de a estas assegurado dividendo
igual ao minimo.

§ 5° Salvo no caso de ac¢Bes com dividendo fixo, o estatuto ndo pode excluir ou restringir o direito das
acOes preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes da capitalizagdo de reservas ou
lucros (art. 169).

§ 6° O estatuto pode conferir as agfes preferenciais com prioridade na distribuicdo de dividendo
cumulativo, o direito de recebé-lo, no exercicio em que o lucro for insuficiente, & conta das reservas de
capital de que trata 0 § 1° do art. 182.

§ 7° Nas companhias objeto de desestatizac@o podera ser criada acéo preferencial de classe especial, de
propriedade exclusiva do ente desestatizante, a qual o estatuto social podera conferir os poderes que
especificar, inclusive o poder de veto as deliberagBes da assembléia-geral nas matérias que especificar.”
(NR)

AN B S

§ 2° Os certificados de acdes emitidas por companhias abertas podem ser assinados por dois
mandatarios com poderes especiais, ou autenticados por chancela mecanica, observadas as normas
expedidas pela Comissédo de Valores Mobiliarios.” (NR)

“Art. 31. A propriedade das a¢des nominativas presume-se pela inscricdo do nome do acionista no livro de
“Registro de Ac¢Bes Nominativas” ou pelo extrato que seja fornecido pela instituicdo custodiante, na
gualidade de proprietaria fiduciaria das acgoes.

“Art. 41. A instituicdo autorizada pela Comissédo de Valores Mobiliarios a prestar servigcos de custddia de
acdes fungiveis pode contratar custddia em que as ac¢Bes de cada espécie e classe da companhia sejam
recebidas em depdsito como valores fungiveis, adquirindo a instituicdo depositaria a propriedade fiduciaria
das acdes.

§ 1° A instituicdo depositaria ndo pode dispor das agfes e fica obrigada a devolver ao depositante a
quantidade de ag¢Bes recebidas, com as modificacBes resultantes de alteragbes no capital social ou no
namero de agbes da companhia emissora, independentemente do nimero de ordem das ac¢des ou dos
certificados recebidos em depdsito.

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores mobiliarios.

§ 3° A instituicdo depositéria ficard4 obrigada a comunicar & companhia emissora:

| - imediatamente, o nome do proprietério efetivo quando houver qualquer evento societario que exija a
sua identificagcéo; e

Il - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratacdo da custodia e a criagdo de 6nus ou gravames sobre as
acoes.

§ 4° A propriedade das ac¢des em custddia fungivel sera provada pelo contrato firmado entre o proprietario
das acdes e a instituicao depositaria.

§ 5° A instituicdo tem as obrigacBes de depositaria e responde perante 0 acionista e terceiros pelo
descumprimento de suas obrigag6es.” (NR)

AL B4, i

§ 6° Salvo disposi¢do em contrario do estatuto social, o resgate de acdes de uma ou mais classes s6 sera
efetuado se, em assembléia especial convocada para deliberar essa matéria especifica, for aprovado por
acionistas que representem, no minimo, a metade das a¢des da(s) classe(s) atingida(s).” (NR)

CATE. AT i
Paragrafo Gnico. E vedado as companhias abertas emitir partes beneficiarias.” (NR)

“Art. 52. A companhia podera emitir debéntures que conferirdo aos seus titulares direito de crédito contra
ela, nas condic¢des constantes da escritura de emissao e, se houver, do certificado.” (NR)

“ANE B4 o
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§ 1° A debénture podera conter clausula de correcdo monetéria, com base nos coeficientes fixados para
correcdo de titulos da divida publica, na variacdo da taxa cambial ou em outros referenciais nao
expressamente vedados em lei.

§ 2° A escritura de debénture poderd assegurar ao debenturista a opcéo de escolher receber o
pagamento do principal e acessorios, quando do vencimento, amortizagdo ou resgate, em moeda ou em
bens avaliados nos termos do art. 8.” (NR)

§ 1° Na companhia aberta, o conselho de administragdo podera deliberar sobre a emissao de debéntures
simples, ndo conversiveis em a¢fes e sem garantia real, e a assembléia-geral pode delegar ao conselho
de administracéo a deliberacé@o sobre as condi¢gdes de que tratam os incisos VI a VIl deste artigo e sobre
a oportunidade da emisséao.

“Art. 62. Nenhuma emissao de debéntures serd feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes
requisitos:

| - arquivamento, no registro do comércio, e publicacdo da ata da assembléia-geral, ou do conselho de
administragdo, que deliberou sobre a emisséao;

Il - inscrig8o da escritura de emisséo no registro do comércio;

§ 4° Os registros do comércio manter&o livro especial para inscricdo das emissdes de debéntures, no qual
serdo anotadas as condigBes essenciais de cada emisséo.” (NR)

B AN B X F N

§ 1° As debéntures podem ser objeto de depédsito com emissdo de certificado, nos termos do art. 43.

§ 29 A escritura de emissdo pode estabelecer que as debéntures sejam mantidas em contas de custddia,
em nome de seus titulares, na instituicdo que designar, sem emisséao de certificados, aplicando-se, no que
couber, o disposto no art. 41.¢, (NR)

¢) notificar os debenturistas, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer inadimplemento, pela
companhia, de obriga¢des assumidas na escritura da emisséo.

§ 3° O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergéncias entre os acionistas e a companhia, ou
entre os acionistas controladores e 0s acionistas minoritarios, poderdo ser solucionadas mediante
arbitragem, nos termos em que especificar.” (NR)

“Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; considerar-se-a abusivo o
voto exercido com o fim de causar dano a companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou para
outrem, vantagem a que ndo faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuizo para a companhia ou
para outros acionistas.

§ 5° (VETADO)

§ 6° (VETADO)

§ 7° (VETADO)

§ 8° (VETADO)

§ 9° (VETADO)

§ 10. (VETADO)

“Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas acdes, preferéncia para adquiri-las,
exercicio do direito a voto, ou do poder de controle deverdo ser observados pela companhia quando
arquivados na sua sede.

§ 6° O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em funcéo de termo ou condi¢éo resolutiva somente
pode ser denunciado segundo suas estipulages.

§ 7° O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em assembléia-geral ou
especial, voto contra ou a favor de determinada deliberacédo, podera prever prazo superior ao constante
do § 1° do art. 126 desta Lei.

§ 8° O presidente da assembléia ou do 6rgao colegiado de deliberacdo da companhia ndo computara o
voto proferido com infrag@o de acordo de acionistas devidamente arquivado.
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§ 9° O ndo comparecimento a assembléia ou as reunides dos 6rgdos de administragdo da companhia,
bem como as abstencdes de voto de qualquer parte de acordo de acionistas ou de membros do conselho
de administragdo eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura a parte prejudicada o direito de
votar com as agfes pertencentes ao acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do conselho de
administracéo, pelo conselheiro eleito com os votos da parte prejudicada.

§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas dever&o indicar, no ato de arquivamento,
representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber informacgfes, quando
solicitadas.

§ 11. A companhia podera solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre suas clausulas.¢ (NR)

“Art. 122. Compete privativamente a assembléia-geral:

| - reformar o estatuto social;

Il - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o
disposto no inciso Il do art. 142;

Il - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstragdes financeiras por
eles apresentadas;

IV - autorizar a emissédo de debéntures, ressalvado o disposto no § 1° do art. 59;

V - suspender o exercicio dos direitos do acionista (art. 120);

VI - deliberar sobre a avaliagdo de bens com que o acionista concorrer para a formacao do capital social;
VII - autorizar a emissao de partes beneficiarias;

VIl - deliberar sobre transformacdo, fusdo, incorporagdo e cisdo da companhia, sua dissolucdo e
liquidag&o, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e

IX - autorizar os administradores a confessar faléncia e pedir concordata.

Paragrafo Gnico. Em caso de urgéncia, a confissdo de faléncia ou o pedido de concordata podera ser
formulado pelos administradores, com a concordancia do acionista controlador, se houver, convocando-se
imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se sobre a matéria.¢, (NR)

AL 124 L

§ 1° A primeira convocagédo da assembléia-geral devera ser feita:

| - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedéncia, no minimo, contado o prazo da publicagdo
do primeiro anuncio; ndo se realizando a assembléia, serd publicado novo anuncio, de segunda
convocagdo, com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias;

Il - na companhia aberta, o prazo de antecedéncia da primeira convocacgdo sera de 15 (quinze) dias e o
da segunda convocacao de 8 (oito) dias.

§ 5° A Comisséo de Valores Mobilidrios podera, a seu exclusivo critério, mediante decisdo fundamentada
de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia:

| - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos relativos as matérias a
serem deliberadas forem colocados a disposi¢do dos acionistas, o prazo de antecedéncia de publicagao
do primeiro anuncio de convocagdo da assembléia-geral de companhia aberta, quando esta tiver por
objeto operagBes que, por sua complexidade, exijam maior prazo para que possam ser conhecidas e
analisadas pelos acionistas;

Il - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedéncia da convocagdo de
assembléia-geral extraordinaria de companhia aberta, a fim de conhecer e analisar as propostas a serem
submetidas a assembléia e, se for o caso, informar a companhia, até o término da interrupcao, as razdes
pelas quais entende que a deliberagdo proposta a assembléia viola dispositivos legais ou regulamentares.
§ 6° As companhias abertas com acdes admitidas & negocia¢éo em bolsa de valores deverdo remeter, na
data da publicacdo do anuncio de convocacgdo da assembléia, a bolsa de valores em que suas acdes
forem mais negociadas, os documentos postos a disposicdo dos acionistas para deliberacdo na
assembléia-geral.” (NR)

“AIE 133, s

IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluidos na ordem do dia.

§ 3° Os documentos referidos neste artigo, & excegdo dos constantes dos incisos IV e V, serdo publicados
até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realizagdo da assembléia-geral.

“Art. 135. .

§ 3° Os documentos pertinentes & matéria a ser debatida na assembléia-geral extraordinéria deverdo ser
postos a disposicdo dos acionistas, na sede da companhia, por ocasido da publicagdo do primeiro
anuncio de convocagado da assembléia-geral.” (NR)

“ANE 136, oo
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| - criac@o de agbes preferenciais ou aumento de classe de ac¢des preferenciais existentes, sem guardar
propor¢do com as demais classes de ac¢les preferenciais, salvo se ja previstos ou autorizados pelo
estatuto;

§ 3° O disposto no § 2° deste artigo aplica-se também as assembléias especiais de acionistas
preferenciais de que trata o § 1.

“Art. 137. A aprovacgdo das matérias previstas nos incisos | a VI e IX do art. 136 d4 ao acionista dissidente
o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas a¢des (art. 45), observadas
as seguintes normas:

Il - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, ndo tera direito de retirada o titular de acdo de espécie ou
classe que tenha liquidez e dispersédo no mercado, considerando-se haver:

a) liquidez, quando a espécie ou classe de acéo, ou certificado que a represente, integre indice geral
representativo de carteira de valores mobilidrios admitido a negociacdo no mercado de valores
mobiliarios, no Brasil ou no exterior, definido pela Comissédo de Valores Mobiliarios; e

b) dispersédo, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras sociedades sob seu
controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de acéo;

Il - no caso do inciso IX do art. 136, somente havera direito de retirada se a cisao implicar:

a) mudanca do objeto social, salvo quando o patriménio cindido for vertido para sociedade cuja atividade
preponderante coincida com a decorrente do objeto social da sociedade cindida;

b) reducgédo do dividendo obrigatério; ou

c) participacdo em grupo de sociedades;

IV - o reembolso da acdo deve ser reclamado a companhia no prazo de 30 (trinta) dias contado da
publicagcdo da ata da assembléia-geral;

V - o prazo para o dissidente de deliberagdo de assembléia especial (art. 136, § 1°) sera contado da
publicagéo da respectiva ata;

VI - 0 pagamento do reembolso somente podera ser exigido apos a observancia do disposto no § 3° e, se
for o caso, da ratificagdo da deliberagdo pela assembléia-geral.

§ 2° O direito de reembolso podera ser exercido no prazo previsto nos incisos IV ou V do caput deste
artigo, conforme o caso, ainda que o titular das a¢6es tenha se abstido de votar contra a delibera¢éo ou
ndo tenha comparecido a assembléia.

§ 3° Nos 10 (dez) dias subseqiientes ao término do prazo de que tratam os incisos IV e V do caput deste
artigo, conforme o caso, contado da publicacdo da ata da assembléia-geral ou da assembléia especial
que ratificar a deliberacéo, é facultado aos 6rgdos da administragdo convocar a assembléia-geral para
ratificar ou reconsiderar a deliberacdo, se entenderem que o pagamento do preco do reembolso das
acdes aos acionistas dissidentes que exerceram o direito de retirada pora em risco a estabilidade
financeira da empresa.

“AIE 140, i

| - 0 nimero de conselheiros, ou 0 maximo e minimo permitidos, e o processo de escolha e substituicdo
do presidente do conselho pela assembléia ou pelo préprio conselho;

IV - as normas sobre convocacéo, instalacéo e funcionamento do conselho, que deliberara por maioria de
votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para certas deliberagbes, desde que
especifique as matérias.

Paragrafo Unico. O estatuto podera prever a participagdo no conselho de representantes dos
empregados, escolhidos pelo voto destes, em elei¢do direta, organizada pela empresa, em conjunto com
as entidades sindicais que os representem.” (NR)

CATE DAL (i

§ 4° Terdo direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de administracdo, em
votacdo em separado na assembléia-geral, excluido o acionista controlador, a maioria dos titulares,
respectivamente:

| - de acdes de emissdo de companhia aberta com direito a voto, que representem, pelo menos, 15%
(quinze por cento) do total das a¢g6es com direito a voto; e

Il - de agbes preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissdo de companhia aberta, que
representem, no minimo, 10% (dez por cento) do capital social, que ndo houverem exercido o direito
previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18.

§ 5° Verificando-se que nem os titulares de agbes com direito a voto e nem os titulares de agbes
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quorum exigido nos
incisos | e Il do § 4, ser-lhes-4 facultado agregar suas acdes para elegerem em conjunto um membro e
seu suplente para o conselho de administracdo, observando-se, nessa hipétese, o quorum exigido pelo
inciso Il do § 4.
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§ 6° Somente poderdo exercer o direito previsto no 8 4° os acionistas que comprovarem a titularidade
ininterrupta da participagdo acionaria ali exigida durante o periodo de 3 (trés) meses, no minimo,
imediatamente anterior a realizacdo da assembléia-geral.

§ 7° Sempre que, cumulativamente, a elei¢cdo do conselho de administracéo se der pelo sistema do voto
multiplo e os titulares de acBes ordinarias ou preferenciais exercerem a prerrogativa de eleger
conselheiro, sera assegurado a acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de votos que
detenham mais do que 50% (cinqlienta por cento) das acdes com direito de voto o direito de eleger
conselheiros em nimero igual ao dos eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do
numero de conselheiros que, segundo o estatuto, componha o 6rgao.

§ 8° A companhia devera manter registro com a identificagdo dos acionistas que exercerem a prerrogativa
a que se refere 0 § 4.

§ 9° (VETADO)” (NR)

“Art. 142. Compete ao conselho de administracéo:

§ 1° Serdo arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reunides do conselho de
administrac@o que contiverem deliberacdo destinada a produzir efeitos perante terceiros.

§ 2° A escolha e a destituicdo do auditor independente ficara sujeita a veto, devidamente fundamentado,
dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4, se houver.” (NR)

“Art. 143. (VETADO)

“Art. 146. (VETADO)

§ 1° A ata da assembléia-geral ou da reunido do conselho de administracdo que eleger administradores
devera conter a qualificacdo e o prazo de gestdo de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no
registro do comércio e publicada.

§ 2° A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada & constituicdo de
representante residente no Pais, com poderes para receber citacdo em agdes contra ele propostas com
base na legislagdo societaria, mediante procuragdo com prazo de validade que devera estender-se por,
no minimo, 3 (trés) anos apos o término do prazo de gestdo do conselheiro.” (NR)

§ 3° O conselheiro deve ter reputacdo ilibada, ndo podendo ser eleito, salvo dispensa da assembléia-
geral, aquele que:

| - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial,
em conselhos consultivos, de administragdo ou fiscal; e

Il - tiver interesse conflitante com a sociedade.

§ 4° A comprovacdo do cumprimento das condi¢cdes previstas no § 3° sera efetuada por meio de
declaracéo firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela Comissao de Valores Mobiliarios,
com vistas ao disposto nos arts. 145 e 159, sob as penas da lei.” (NR)

“AIE LA

§ 1° Se o termo néo for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes & nomeacéo, esta tornar-se-a sem efeito,
salvo justificacdo aceita pelo 6rgdo da administragdo para o qual tiver sido eleito.

§ 2° O termo de posse devera conter, sob pena de nulidade, a indicagdo de pelo menos um domicilio no
gual o administrador recebera as citagbes e intimacdes em processos administrativos e judiciais relativos
a atos de sua gestdo, as quais reputar-se-do cumpridas mediante entrega no domicilio indicado, o qual
somente poderd ser alterado mediante comunicacéo por escrito a companhia.” (NR)

CAIE A55. oo

§ 4° E vedada a utilizagdo de informagéo relevante ainda n&o divulgada, por qualquer pessoa que a ela
tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, no mercado de valores
mobiliarios.”(NR)

B A R

§ 6° Os administradores da companhia aberta deverdo informar imediatamente, nos termos e na forma
determinados pela Comissdo de Valores Mobiliarios, a esta e as bolsas de valores ou entidades do
mercado de balcdo organizado nas quais o0s valores mobiliarios de emissdo da companhia estejam
admitidos & negociagédo, as modificagfes em suas posicdes acionarias na companhia.” NR)

A g K 1 O

§ 5° (VETADO)

§ 6° Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerdo seus cargos até a primeira assembléia-
geral ordinaria que se realizar apés a sua eleigcéo, e poderédo ser reeleitos.
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§ 7° A funcdo de membro do conselho fiscal é indelegavel.” (NR)

“Art. 163. Compete ao conselho fiscal:

| - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar 0 cumprimento dos
seus deveres legais e estatutérios;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos 6rgédos de administragdo e, se estes ndo tomarem as
providéncias necessarias para a protecdo dos interesses da companhia, a assembléia-geral, os erros,
fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providéncias Uteis a companhia;

§ 2° O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitara aos 6rgdos de administracéao

esclarecimentos ou informagdes, desde que relativas a sua funcdo fiscalizadora, assim como a
elaboragéo de demonstrag6es financeiras ou contabeis especiais.

“AIE L8B4

Paragrafo Unico. Os pareceres e representacfes do conselho fiscal, ou de qualquer um de seus membros,
poderdo ser apresentados e lidos na assembléia-geral, independentemente de publicagdo e ainda que a
matéria ndo conste da ordem do dia.” (NR)

“Art. 165. Os membros do conselho fiscal tém os mesmos deveres dos administradores de que tratam os
arts. 153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissdo no cumprimento de seus deveres e de
atos praticados com culpa ou dolo, ou com violagdo da lei ou do estatuto.

§ 1° Os membros do conselho fiscal deverdo exercer suas fun¢des no exclusivo interesse da companhia;
considerar-se-a abusivo o exercicio da funcdo com o fim de causar dano a companhia, ou aos seus
acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que ndo faz jus e de que
resulte, ou possa resultar, prejuizo para a companhia, seus acionistas ou administradores.

§ 2° O membro do conselho fiscal ndo é responsavel pelos atos ilicitos de outros membros, salvo se com
eles foi conivente, ou se concorrer para a pratica do ato.

§ 3° A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissdo no cumprimento de seus deveres é
solidaria, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergéncia em ata da reunido
do 6rgdo e a comunicar aos 6rgédos da administracdo e a assembléia-geral.” (NR)

“Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorizacdo para o aumento do capital pode
prever a emissao, sem direito de preferéncia para os antigos acionistas, ou com reducao do prazo de que
trata 0 § 4° do art. 171, de agbes e debéntures conversiveis em agbes, ou bénus de subscri¢do, cuja
colocacao seja feita mediante:

I - (VETADO)

Il - permuta por a¢des, em oferta publica de aquisi¢do de controle, nos termos dos arts. 257 e 263.
................................................................... " (NR)

“ATE. 196, i

§ 2° O orgamento podera ser aprovado pela assembléia-geral ordinaria que deliberar sobre o balango do
exercicio e revisado anualmente, quando tiver duragédo superior a um exercicio social.” (NR)

“Art. 197. No exercicio em que o montante do dividendo obrigatorio, calculado nos termos do estatuto ou
do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro liquido do exercicio, a assembléia-geral podera, por
proposta dos 6rgédos de administracdo, destinar o excesso a constituicdo de reserva de lucros a realizar.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro liquido do exercicio que
exceder da soma dos seguintes valores:

| - o resultado liquido positivo da equivaléncia patrimonial (art. 248); e

Il - o lucro, ganho ou rendimento em operagdes cujo prazo de realizac¢éo financeira ocorra apos o término
do exercicio social seguinte.

§ 2° A reserva de lucros a realizar somente podera ser utilizada para pagamento do dividendo obrigatério
e, para efeito do inciso Il do art. 202, serdo considerados como integrantes da reserva os lucros a realizar
de cada exercicio que forem os primeiros a serem realizados em dinheiro.” (NR)

“Art. 202. Os acionistas tém direito de receber como dividendo obrigatério, em cada exercicio, a parcela
dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importancia determinada de acordo com as
seguintes normas:

| - metade do lucro liquido do exercicio diminuido ou acrescido dos seguintes valores:

a) importancia destinada a constituicdo da reserva legal (art. 193); e

b) importancia destinada a formagdo da reserva para contingéncias (art. 195) e reversdo da mesma
reserva formada em exercicios anteriores;

Il - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso | podera ser limitado ao montante do
lucro liquido do exercicio que tiver sido realizado, desde que a diferenca seja registrada como reserva de
lucros a realizar (art. 197);
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Il - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se néo tiverem sido
absorvidos por prejuizos em exercicios subseqientes, deverdo ser acrescidos ao primeiro dividendo
declarado apo6s a realizagéao.

§ 2° Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar altera-lo para introduzir norma sobre a
matéria, o dividendo obrigatério ndo podera ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido
ajustado nos termos do inciso | deste artigo.

§ 3° A assembléia-geral pode, desde que n&o haja oposicdo de qualquer acionista presente, deliberar a
distribuicdo de dividendo inferior ao obrigatdrio, nos termos deste artigo, ou a retencéo de todo o lucro
liquido, nas seguintes sociedades:

| - companhias abertas exclusivamente para a captagao de recursos por debéntures ndo conversiveis em
acoes;

Il - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que ndo se enquadrem na
condigéo prevista no inciso I.

§ 6° Os lucros ndo destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deveréo ser distribuidos como dividendos.”
(NR)

“Art. 264. Na incorporacao, pela controladora, de companhia controlada, a justificacdo, apresentada a
assembléia-geral da controlada, devera conter, além das informagdes previstas nos arts. 224 e 225, o
calculo das relagdes de substituicdo das agbes dos acionistas ndo controladores da controlada com base
no valor do patriménio liquido das acdes da controladora e da controlada, avaliados os dois patriménios
segundo os mesmos critérios e na mesma data, a precos de mercado, ou com base em outro critério
aceito pela Comisséo de Valores Mobiliarios, no caso de companhias abertas.

§ 1° A avaliagdo dos dois patrimdnios sera feita por 3 (trés) peritos ou empresa especializada e, no caso
de companhias abertas, por empresa especializada.

§ 2° Para efeito da comparacéao referida neste artigo, as acdes do capital da controlada de propriedade da
controladora serdo avaliadas, no patrimdnio desta, em conformidade com o disposto no caput.

§ 3° Se as relagGes de substituicdo das agdes dos acionistas ndo controladores, previstas no protocolo da
incorporacdo, forem menos vantajosas que as resultantes da comparagdo prevista neste artigo, os
acionistas dissidentes da deliberacdo da assembléia-geral da controlada que aprovar a operacao,
poderdo optar, no prazo previsto no art. 230, entre o valor de reembolso fixado nos termos do art. 45 e o
valor apurado em conformidade com o disposto no caput, observado o disposto no art. 137, inciso |I.

§ 4° Aplicam-se as normas previstas neste artigo a incorporagédo de controladora por sua controlada, a
fusdo de companhia controladora com a controlada, a incorporacéo de a¢des de companhia controlada ou
controladora, & incorporacao, fuséo e incorporagdo de a¢bes de sociedades sob controle comum.

g) a acdo movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o0 seu fundamento.” (NR)

“Art. 289
§ 7° Sem prejuizo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderdo, ainda, disponibilizar
as referidas publicagdes pela rede mundial de computadores.” (NR)

“Art. 291. A Comissao de Valores Mobiliarios podera reduzir, mediante fixacdo de escala em funcédo do
valor do capital social, a porcentagem minima aplicavel as companhias abertas, estabelecida no art. 105;
na alinea c do paragrafo Unico do art. 123; no caput do art. 141; no 8 1° do art. 157; no § 4° do art. 159; no
§ 2°do art. 161; no § 6° do art. 163; na alinea a do § 1° do art. 246; e no art. 277.

“Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimdnio liquido inferior a R$
1.000.000,00 (um milh&o de reais), podera:

Art. 3° A Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 4°-A,
116-A, 165-A e 254-A:

“Art. 4°-A. Na companhia aberta, os titulares de, no minimo, 10% (dez por cento) das a¢des em circulagao
no mercado poderdo requerer aos administradores da companhia que convoquem assembléia especial
dos acionistas titulares de a¢6es em circulacdo no mercado, para deliberar sobre a realizagdo de nova
avaliacdo pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinacdo do valor de avaliacdo da
companbhia, referido no § 4° do art. 4.

§ 1° O requerimento devera ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da divulgacdo do valor da
oferta publica, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de convicgdo que demonstrem
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a falha ou imprecisdo no emprego da metodologia de célculo ou no critério de avaliagdo adotado,
podendo os acionistas referidos no caput convocar a assembléia quando os administradores n&o
atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de convocacéo.

§ 2° Consideram-se agbes em circulagdo no mercado todas as agfes do capital da companhia aberta
menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de administracéo e as
em tesouraria.

§ 3° Os acionistas que requererem a realizacdo de nova avaliagdo e aqueles que votarem a seu favor
deveréo ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso 0 novo valor seja inferior ou igual ao valor
inicial da oferta publica.

§ 4° Cabera a Comissédo de Valores Mobiliarios disciplinar o disposto no art. 4° e neste artigo, e fixar
prazos para a eficacia desta revisao.”

“Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo de acionistas, que
elegerem membro do conselho de administragdo ou membro do conselho fiscal, deverdo informar
imediatamente as modificagdes em sua posicdo aciondria na companhia a Comissdo de Valores
Mobiliarios e as Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcdo organizado nas quais os valores
mobilidrios de emissdo da companhia estejam admitidos a negociagdo, nas condicbes e na forma

determinadas pela Comissao de Valores Mobiliarios.”

“Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverdo informar imediatamente as
modificagdes em suas posicdes acionarias na companhia & Comisséo de Valores Mobilidrios e as Bolsas
de Valores ou entidades do mercado de balcdo organizado nas quais os valores mobilidrios de emissao
da companhia estejam admitidos a negociacéo, nas condi¢fes e na forma determinadas pela Comissao
de Valores Mobiliarios.”

“Art. 254-A. A alienacdo, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente podera ser
contratada sob a condigdo, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a fazer oferta
publica de aquisicdo das acdes com direito a voto de propriedade dos demais acionistas da companhia,
de modo a lhes assegurar o pre¢o no minimo igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por agdo com
direito a voto, integrante do bloco de controle.

§ 1° Entende-se como alienacdo de controle a transferéncia, de forma direta ou indireta, de acbes
integrantes do bloco de controle, de ag¢fes vinculadas a acordos de acionistas e de valores mobiliarios
conversiveis em agdes com direito a voto, cessao de direitos de subscricdo de acdes e de outros titulos
ou direitos relativos a valores mobiliarios conversiveis em acdes que venham a resultar na alienagédo de
controle acionério da sociedade.

§ 2° A Comisséo de Valores Mobilidrios autorizard a alienacé@o de controle de que trata o caput, desde
que verificado que as condi¢des da oferta publica atendem aos requisitos legais.

§ 3° Compete & Comisséo de Valores Mobiliarios estabelecer normas a serem observadas na oferta
publica de que trata o caput.

§ 4° O adquirente do controle acionario de companhia aberta podera oferecer aos acionistas minoritarios
a opcao de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um prémio equivalente a diferenca
entre o valor de mercado das a¢fes e o valor pago por agéo integrante do bloco de controle.

§ 5° (VETADO)”

Art. 40 Os arts. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 24, 26 e 28 da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° Serdo disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes atividades:
| - a emisséao e distribuicdo de valores mobiliarios no mercado;

Il - a negociacéo e intermediagdo no mercado de valores mobiliarios;

Il - a negociagéo e intermediagdo no mercado de derivativos;

IV - a organizagéo, o funcionamento e as operacgdes das Bolsas de Valores;

V - a organizagdo, o funcionamento e as operacgdes das Bolsas de Mercadorias e Futuros;
VI - a administracdo de carteiras e a custddia de valores mobiliarios;

VII - a auditoria das companhias abertas;

VIII - os servigos de consultor e analista de valores mobiliarios.¢, (NR)

“Art. 2° Sdo valores mobiliarios sujeitos ao regime desta Lei:

| - as acdes, debéntures e bénus de subscricao;

Il - os cupons, direitos, recibos de subscricdo e certificados de desdobramento relativos aos valores
mobiliarios referidos no inciso |l;

Il - os certificados de depdsito de valores mobiliarios;

IV - as cédulas de debéntures;

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliarios ou de clubes de investimento em quaisquer
ativos;

VI - as notas comerciais;

VIl - os contratos futuros, de opg¢bes e outros derivativos, cujos ativos subjacentes sejam valores
mobiliarios;

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
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IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros titulos ou contratos de investimento coletivo, que
gerem direito de participagdo, de parceria ou de remuneracdo, inclusive resultante de prestacdo de
servigos, cujos rendimentos advém do esfor¢co do empreendedor ou de terceiros.

§ 1° Excluem-se do regime desta Lei:

| - os titulos da divida publica federal, estadual ou municipal;

Il - os titulos cambiais de responsabilidade de instituicao financeira, exceto as debéntures.

§ 2° Os emissores dos valores mobilidrios referidos neste artigo, bem como seus administradores e
controladores, sujeitam-se a disciplina prevista nesta Lei, para as companhias abertas.

§ 3° Compete a Comissdo de Valores Mobiliarios expedir normas para a execugdo do disposto neste
artigo, podendo:

| - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade andnima;

Il - exigir que as demonstracBes financeiras dos emissores, ou que as informacdes sobre o
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;

Il - dispensar, na distribuicdo publica dos valores mobiliarios referidos neste artigo, a participagdo de
sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;

IV - estabelecer padrdes de clausulas e condicdes que devam ser adotadas nos titulos ou contratos de
investimento, destinados a negociagdo em bolsa ou balcéo, organizado ou ndo, e recusar a admisséo ao
mercado da emissdo que ndo satisfaca a esses padrdes.¢, (NR)

“Art. 4°

Art. 5° (VETADO)
Art. 6° (VETADO)

“Art. 7° A Comissdo custeara as despesas necessdrias ao seu funcionamento com 0S recursos
provenientes de:

V - receitas de taxas decorrentes do exercicio de seu poder de policia, nos termos da lei.” (NR)

“Art. 8° Compete a Comissédo de Valores Mobiliarios:
§ 1° (VETADO)
§ 2° (VETADO)

“Art. 9° (VETADO)

| - (VETADO)

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliarios e, quando houver suspeita fundada
de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e sociedades sob
controle comum;

g) (VETADO)

Il - intimar as pessoas referidas no inciso | a prestar informacdes, ou esclarecimentos, sob cominagdo de
multa, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades previstas no art. 11;

V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e praticas ndo equitativas de administradores,
membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos intermediarios e dos demais
participantes do mercado;

§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4° (VETADO)
§ 5° (VETADO)
§ 6° (VETADO)” (NR)

“Art. 10. A Comisséo de Valores Mobiliarios podera celebrar convénios com érgdos similares de outros
paises, ou com entidades internacionais, para assisténcia e cooperacdo na conducado de investigacGes
para apurar transgressfes as normas atinentes ao mercado de valores mobilidrios ocorridas no Pais e no
exterior.
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§ 1° A Comissao de Valores Mobiliarios podera se recusar a prestar a assisténcia referida no caput deste
artigo quando houver interesse publico a ser resguardado.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, as informagdes que, por disposi¢do legal, estejam
submetidas a sigilo.” (NR)

CAIE. L0 e

§ 4° (VETADO)

§ 5° (VETADO)

§ 7° O termo de compromisso deverd ser publicado no Diario Oficial da Unido, discriminando o prazo para
cumprimento das obrigacdes eventualmente assumidas, e constituira titulo executivo extrajudicial.

§ 10. (VETADO)

§ 11. (VETADO)

“Art. 14. A Comissao de Valores Mobiliarios podera prever, em seu orgamento, dotacdes de verbas as
Bolsas de Valores e as Bolsas de Mercadorias e Futuros.” (NR)

CAIE L5, it

VI - as corretoras de mercadorias, 0s operadores especiais e as Bolsas de Mercadorias e Futuros; e
VIl - as entidades de compensacao e liquidacdo de operacdes com valores mobiliarios.

§ 1° (VETADO)

“Art. 16. Depende de prévia autorizagdo da Comisséo de Valores Mobilidrios o exercicio das seguintes
atividades:

Il - (VETADO)

IV - (VETADO)

“Art. 17. As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do mercado de balcédo
organizado e as entidades de compensacdo e liquidacdo de operagcées com valores mobiliarios terao
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisdo da Comisséo de Valores
Mobiliarios.

§ 1° As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do mercado de balc&o
organizado e as entidades de compensacéo e liquidagdo de opera¢des com valores mobiliarios incumbe,
como o6rgdos auxiliares da Comissdao de Valores Mobiliarios, fiscalizar os respectivos membros e as
operag6es com valores mobiliarios nelas realizadas.

§ 2° (VETADO)” (NR)

Art. 18. (VETADO)
| - (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
¢) (VETADO)
d) (VETADO)

SATE. 22,
§ 1° (VETADO)
§ 2° (VETADO)”

“Art. 24. (VETADO)

“AN 26, oo

§ 5° (VETADO)”

"Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissdo de Valores Mobiliarios, a Secretaria de Previdéncia
Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendéncia de Seguros Privados manterdo um
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sistema de intercAmbio de informacdes, relativas a fiscalizagdo que exergcam, nas &reas de suas
respectivas competéncias, no mercado de valores mobiliarios.

Paragrafo Unico. O dever de guardar sigilo de informacdes obtidas através do exercicio do poder de
fiscalizacdo pelas entidades referidas no caput ndo podera ser invocado como impedimento para o
intercambio de que trata este artigo.”(NR)

Art. 50 A Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A, 21-A, e dos
Capitulos VII-A e VII-B, com os arts. 27-A e 27-B, e 27-C a 27-F, respectivamente:

Art. 17-A. (VETADO)
Art. 21-A. (VETADO)

“CAPITULOVI-A )
DO COMITE DE PADROES CONTABEIS

Art. 27-A. (VETADO)
Art. 27-B. (VETADO)

CAPITULO VII-B
DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS

Manipulagéo do Mercado

Art. 27-C. Realizar operac¢des simuladas ou executar outras manobras fraudulentas, com a finalidade de
alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliarios em bolsa de valores,
de mercadorias e de futuros, no mercado de balcdo ou no mercado de balc@o organizado, com o fim de
obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros:

Pena - reclusdo, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (trés) vezes o montante da vantagem ilicita
obtida em decorréncia do crime.

Uso Indevido de Informacéo Privilegiada

Art. 27-D. Utilizar informacéo relevante ainda ndo divulgada ao mercado, de que tenha conhecimento e da
qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante
negociacdo, em nome proprio ou de terceiro, com valores mobiliarios:

Pena - reclusédo, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (trés) vezes o montante da vantagem ilicita
obtida em decorréncia do crime.

Exercicio Irregular de Cargo, Profissdo, Atividade ou Fungdo

Art. 27-E. Atuar, ainda que a titulo gratuito, no mercado de valores mobilidrios, como instituicdo integrante
do sistema de distribuicdo, administrador de carteira coletiva ou individual, agente autbnomo de
investimento, auditor independente, analista de valores mobiliarios, agente fiduciario ou exercer qualquer
cargo, profissdo, atividade ou funcdo, sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto a
autoridade administrativa competente, quando exigido por lei ou regulamento:

Pena - detencéo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D deveréo ser aplicadas em
razao do dano provocado ou da vantagem ilicita auferida pelo agente.

Paragrafo Unico. Nos casos de reincidéncia, a multa pode ser de até o triplo dos valores fixados neste
artigo.”

Art. 6° As companhias existentes dever&o proceder & adaptagdo do seu estatuto aos preceitos desta Lei
no prazo de 1 (um) ano, a contar da data em que esta entrar em vigor, devendo, para este fim, ser
convocada assembléia-geral dos acionistas.

Art. 7° O disposto no art. 254-A da Lei n° 6.404, de 1976, ndo se aplica as companhias em processo de
desestatizacado que, até a data da promulgagao desta Lei, tenham publicado um edital.

Art. 8° A alteracdo de direitos conferidos as agbes existentes em decorréncia de adequacdo a esta Lei
ndo confere o direito de recesso de que trata o art. 137 da Lei n° 6.404, de 1976, se efetivada até o
término do ano de 2002.

§ 1° A proporcéo prevista no § 2° do art. 15 da Lei n° 6.404, de 1976, sera aplicada de acordo com o
seguinte critério:

| - imediatamente as companhias novas;

Il - as companhias fechadas existentes, no momento em que decidirem abrir 0 seu capital; e

Il - as companhias abertas existentes poderdo manter proporcdo de até dois tercos de agles
preferenciais, em relac@o ao total de a¢des emitidas, inclusive em relacéo a novas emissdes de agdes.

§ 2° Nas emissdes de ac¢Oes ordinarias por companhias abertas que optarem por se adaptar ao disposto
no art. 15, § 2, da Lei n° 6.404, de 1976, com a redacao que Ihe é conferida por esta Lei, podera ndo ser
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estendido aos acionistas titulares de ag6es preferenciais, a critério da companhia, o direito de preferéncia
a que se refere o art. 171, 8 1, alinea b, da Lei n° 6.404, de 1976. Uma vez reduzido o percentual de
participacdo em acdes preferenciais, ndo mais sera licito a companhia eleva-lo além do limite atingido.

§ 3° As companhias abertas somente poderdo emitir novas ac¢des preferenciais com observancia do
disposto no art. 17, § 1, da Lei n® 6.404, de 1976, com a redagdo dada por esta Lei, devendo os
respectivos estatutos ser adaptados ao referido dispositivo legal no prazo de 1 (um) ano, apés a data de
entrada em vigor desta Lei.

§ 4° Até a assembléia-geral ordinaria que se reunir para aprovar as demonstra¢des financeiras do
exercicio de 2004, inclusive, o conselheiro eleito na forma do § 4, inciso Il, ou do 8§ 5° do art. 141, da Le n°®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, ser& escolhido em lista triplice elaborada pelo acionista controlador;
e, a partir da assembléia-geral ordinaria de 2006, o referido conselheiro sera eleito nos termos desta Lei,
independentemente do mandato do conselheiro a ser substituido.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor apés decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicacdo oficial,
aplicando-se, todavia, a partir da data de publicacdo, as companhias que se constituirem a partir dessa
data.

Art. 10. S&o revogados o art. 242, da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e os arts. 29 e 30, da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Brasilia, 31 de outubro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, José Gregori, Pedro Malan, Benjamin Benzaquen Sicsl

IlMEDIDAS PROVISORIASlI

02. MEDIDA PROVISORIA N° 08, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Sec&o 1, pp.
10-11). Altera e acresce dispositivos a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispde
sobre o mercado de valores mobiliarios e cria a Comissédo de Valores Mobiliarios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, usando da
atribuicdo que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida Proviséria, com for¢a de lei:

Art. 1° Os arts. 5, 6, 16 e 18 da Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte
redacao:

“Art. 5° E instituida a Comiss&o de Valores Mobiliarios, entidade autarquica em regime especial, vinculada
ao Ministério da Fazenda, com personalidade juridica e patrimdnio préprios, dotada de autoridade
administrativa independente, auséncia de subordinacéo hierarquica, mandato fixo e estabilidade de seus
dirigentes, e autonomia financeira e orgamentaria.” (NR)

“Art. 6° A Comissao de Valores Mobilidrios sera administrada por um Presidente e quatro Diretores,
nomeados pelo Presidente da Republica, depois de aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de
ilibada reputagéo e reconhecida competéncia em matéria de mercado de capitais.

§ 1° O mandato dos dirigentes da Comissdo sera de cinco anos, vedada a reconducgéo, devendo ser
renovado a cada ano um quinto dos membros do Colegiado.

§ 2° Os dirigentes da Comiss@o somente perderdo o mandato em virtude de rendncia, de condenagéo
judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar.

§ 3° Sem prejuizo do que prevéem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, serd causa da perda
do mandato a inobservancia, pelo Presidente ou Diretor, dos deveres e das proibigbes inerentes ao cargo.
§ 4° Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o processo administrativo disciplinar, que sera
conduzido por comissdo especial, competindo ao Presidente da Republica determinar o afastamento
preventivo, quando for o caso, e proferir 0 julgamento.

§ 5° No caso de rendncia, morte ou perda de mandato do Presidente da Comissado de Valores Mobiliarios,
assumira o Diretor mais antigo ou 0 mais idoso, nessa ordem, até nova nomeacgao, sem prejuizo de suas
atribuicoes.

§ 6° No caso de rendncia, morte ou perda de mandato de Diretor, proceder-se-4 & nova nomeacéo pela
forma disposta nesta Lei, para completar o mandato do substituido.” (NR)

A g S TPt
Il - mediag&o ou corretagem de operagdes com valores mobiliarios; e
IV - compensacéo e liquidacao de opera¢des com valores mobiliarios.

“Art. 18. Compete a Comissao de Valores Mobiliarios:
| - editar normas gerais sobre:
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a) condi¢Bes para obter autorizagcdo ou registro necessario ao exercicio das atividades indicadas no art.
16, e respectivos procedimentos administrativos;

b) requisitos de idoneidade, habilitacdo técnica e capacidade financeira a que deverdo satisfazer os
administradores de sociedades e demais pessoas que atuem no mercado de valores mobiliarios;

c) condigBes de constituicdo e extingdo das Bolsas de Valores, entidades do mercado de balcdo
organizado e das entidades de compensacao e liquidacdo de operagBes com valores mobiliarios, forma
juridica, 6rgdos de administracdo e seu preenchimento;

d) exercicio do poder disciplinar pelas Bolsas e pelas entidades do mercado de balcédo organizado, no que
se refere as negociacdes com valores mobiliarios, e pelas entidades de compensacao e liquidacdo de
operacgdes com valores mobiliarios, sobre 0s seus membros, imposicao de penas e casos de exclusao;

f) administracdo das Bolsas, das entidades do mercado de balcido organizado e das entidades de
compensagéo e liquidacdo de operagbes com valores mobiliarios; emolumentos, comissdes e quaisquer
outros custos cobrados pelas Bolsas e pelas entidades de compensacéo e liquidagdo de operagfes com
valores mobiliarios ou seus membros, quando for o caso;

h) condigbes de constituicdo e extingdo das Bolsas de Mercadorias e Futuros, forma juridica, érgdos de
administragcéo e seu preenchimento.

Art. 2° Na composicdo da primeira Diretoria da Comissdo de Valores Mobiliarios com mandatos fixos e
ndo coincidentes, o Presidente e os quatros diretores serdo nomeados, respectivamente, com mandatos
de cinco, quatro, trés, dois e um ano.

Art. 3° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 31 de outubro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN

03. MEDIDA PROVISORIA N° 10, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.11.2001, Sec&o 1, p.
1). Altera a Lei n® 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispde sobre a contratagdo por tempo
determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse publico, nos
termos do inciso IX do art. 37 da Constituicdo Federal, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62 da Constituicéo, adota a
seguinte Medida Proviso6ria, com for¢a de lei:

Art. 10 A Lein®8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

VII - manutencado e normalizac@o da prestac@o de servi¢cos publicos essenciais a comunidade, quando da
auséncia coletiva do servigo, paralisagdo ou suspenséao das atividades por servidores publicos, por prazo
superior a dez dias, e em quantitativo limitado ao numero de servidores que aderiram ao movimento.

8§ 80 No caso do inciso VIl do art. 20, os contratos poder&o ser prorrogados por igual periodo, na hip6tese
de continuidade da auséncia, da paralisacéo ou da suspenséo das atividades." (NR)

IV - no caso do inciso VII do art. 20, em importancia ndo superior a média da remuneragdo constante dos
planos de retribuicdo ou dos quadros de cargos correspondentes aos dos servidores que paralisaram ou
suspenderam as atividades.

Art. 20 Esta Medida Proviséria entra em vigor na data da sua publicagéo.

Brasilia,13 de novembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares
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DECRETOS

04. DECRETO N° 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Secéao 1, p. 11). Altera
e acresce dispositivos a Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispbde sobre o mercado
de valores mobiliarios, nas matérias reservadas a decreto.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, usando da
atribuicdo que Ihe confere a alinea ¢a¢, do inciso VI do art. 84 da Constitui¢ao,
DECRETA:

Art. 1° Os arts. 6°, 8°, 92, 11, 15, 22 e 24 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar
com a seguinte redacgao:

“Art. 6°
§ 7° A Comissao funcionard como 6rgdo de deliberacdo colegiada de acordo com o seu regimento
interno, e no qual serédo fixadas as atribuices do Presidente, dos Diretores e do Colegiado.” (NR)

§ 1° O disposto neste artigo ndo exclui a competéncia das Bolsas de Valores, das Bolsas de Mercadorias
e Futuros, e das entidades de compensagéo e liquidagdo com relagdo aos seus membros e aos valores
mobiliarios nelas negociados.

§ 2° Serdo de acesso publico todos os documentos e autos de processos administrativos, ressalvados
aqueles cujo sigilo seja imprescindivel para a defesa da intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo
esteja assegurado por expressa disposicao legal.

“Art. 9° A Comissao de Valores Mobiliarios, observado o disposto no § 2° do art. 15, podera:

| - examinar e extrair cépias de registros contabeis, livros ou documentos, inclusive programas eletrénicos
e arquivos magnéticos, opticos ou de qualquer outra natureza, bem como papéis de trabalho de auditores
independentes, devendo tais documentos ser mantidos em perfeita ordem e estado de conservagéo pelo
prazo minimo de cinco anos:

g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou juridicas, quando da ocorréncia de qualquer irregularidade a
ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de verificacdo de ocorréncia de atos ilegais
ou praticas nao equitativas;

§ 2° O processo, nos casos do inciso V deste artigo, podera ser precedido de etapa investigativa, em que
serd assegurado o sigilo necessario a elucidacao dos fatos ou exigido pelo interesse publico, e observara
o procedimento fixado pela Comisséo.

§ 3° Quando o interesse publico exigir, a Comissdo podera divulgar a instauracdo do procedimento
investigativo a que se refere 0 § 2°.

§ 4° Na apuracéo de infragBes da legislagdo do mercado de valores mobiliarios, a Comissdo devera dar
prioridade as infrag8es de natureza grave, cuja apenagdo proporcione maior efeito educativo e preventivo
para os participantes do mercado.

§ 5° As sessdes de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que trata o inciso V deste
artigo, serdo publicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros em funcdo do interesse publico
envolvido.

§ 6° A Comissdo serd competente para apurar e punir condutas fraudulentas no mercado de valores
mobiliarios sempre que:

| - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no territério nacional, independentemente do local
em que tenham ocorrido; e

Il - os atos ou omissdes relevantes tenham sido praticados em territério nacional.” (NR)

FANE L1 e

§ 5° A Comisséo de Valores Mobiliarios podera, a seu exclusivo critério, se o interesse publico permitir,
suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo instaurado para a apuracéo de infragcdes da
legislacdo do mercado de valores mobilidrios, se o0 investigado ou acusado assinar termo de
compromisso, obrigando-se a:

§ 10. A Comisséo de Valores Mobiliarios regulamentara a aplicacdo do disposto nos 8§ 5° a 9° deste
artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de Mercadorias e Futuros,



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.163/novembro-2001 18

entidades do mercado de balc&o organizado e entidades de compensacao e liquidacao de operacdes com
valores mobiliarios.

§ 11. A multa cominada pela inexecucdo de ordem da Comissédo de Valores Mobiliarios, nos termos do
inciso 1l do caput do art. 9° e do inciso IV de seu § 1° ndo excederd a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia
de atraso no seu cumprimento e sua aplicacéo independe do processo administrativo previsto no inciso V
do caput do mesmo artigo.

BATE. 22, 1ot

§ 1° Compete & Comissé@o de Valores Mobiliarios expedir normas aplicaveis as companhias abertas
sobre:

| - a natureza das informacdes que devam divulgar e a periodicidade da divulgacéo;

Il - relatério da administracdo e demonstragées financeiras;

Il - a compra de ac¢des emitidas pela prépria companhia e a alienagdo das a¢des em tesouraria;

IV - padrdes de contabilidade, relatérios e pareceres de auditores independentes;

V - informagdes que devam ser prestadas por administradores, membros do conselho fiscal, acionistas
controladores e minoritarios, relativas a compra, permuta ou venda de valores mobiliarios emitidas pela
companhia e por sociedades controladas ou controladoras;

VI - a divulgagdo de deliberacdes da assembléia-geral e dos 6rgaos de administracdo da companhia, ou
de fatos relevantes ocorridos nos seus negocios, que possam influir, de modo ponderavel, na decisédo dos
investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliarios emitidos pela companhia;

VII - a realizacdo, pelas companhias abertas com a¢fes admitidas a negociacdo em bolsa ou no mercado
de balcdo organizado, de reunides anuais com seus acionistas e agentes do mercado de valores
mobiliarios, no local de maior negociagdo dos titulos da companhia no ano anterior, para a divulgagao de
informagdes quanto a respectiva situacdo econdmico-financeira, projecdes de resultados e resposta aos
esclarecimentos que Ihes forem solicitados;

VIl - as demais matérias previstas em lei.

§ 2° As normas editadas pela Comisséo de Valores Mobiliarios em relacéo ao disposto nos incisos Il e IV
do § 1° aplicam-se as instituigcdes financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, no que ndo forem conflitantes com as normas por ele baixadas.” (NR)

“Art. 24. Compete a Comissao autorizar a atividade de custédia de valores mobiliarios, cujo exercicio sera
privativo das instituigcBes financeiras e das entidades de compensagéo e liquidagéo.

Art. 2° A Lei n°® 6.385, de 1976, passa a vigorar acrescida do art. 21-A, com a seguinte redacéo:

“Art. 21-A. A Comissdo de Valores Mobiliarios poderd expedir normas aplicaveis a natureza das
informacdes minimas e a periodicidade de sua apresentagdo por qualquer pessoa que tenha acesso a
informacao relevante.” (NR)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos, em relagdo as
companbhias ja constituidas, apds decorridos cento e vinte dias daquela data.

Brasilia, 31 de outubro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN

05. DECRETO N° 3.996, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Sec¢éo 1, p. 2). Dispde
sobre a prestacdo de servigcos de certificagdo digital no d&mbito da Administracdo Publica
Federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, usando das
atribuicdes que lhe confere o art. 84, incisos IlI, IV e VI, alinea "a", da Constituicdo, e tendo em vista o
disposto na Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

DECRETA:

Art. 1° A prestacéo de servigos de certificacéo digital no dmbito da Administragdo Publica Federal, direta e
indireta, fica regulada por este Decreto.

Art. 2° Somente mediante prévia autorizagdo do Comité Gestor do Governo Eletrénico, os 6rgdos e as
entidades da Administracéo Publica Federal poderdo prestar ou contratar servigos de certificacdo digital.

§ 1° Os servicos de certificacdo digital a serem prestados, credenciados ou contratados pelos 6rgéos e
entidades integrantes da Administracéo Publica Federal dever&o ser providos no ambito da Infra-Estrutura
de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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§ 2° Respeitado o disposto no § 1, o Comité Executivo do Governo Eletronico poderd estabelecer padrbes
e requisitos administrativos para a instalacdo de Autoridades Certificadoras - AC e de Autoridades de
Registro - AR préprias na esfera da Administracéo Publica Federal.

§ 3° As AR de que trata o § 2° serdo, preferencialmente, os érgdos integrantes do Sistema de
Administracio do Pessoal Civil - SIPEC.

Art. 3° A tramitacdo de documentos eletronicos para os quais seja necessdria ou exigida a utilizagcdo de
certificados digitais somente se fara mediante certificacéo disponibilizada por AC integrante da ICP-Brasil.

Art. 4° Serd atribuida, na Administracdo Publica Federal, aos diferentes tipos de certificados
disponibilizados pela ICP-Brasil, a classificacdo de informacdes segundo o estabelecido na legislacédo
especifica.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.
Art. 6° Fica revogado o Decreto n°® 3.587, de 5 de setembro de 2000.

Brasilia, 31 de outubro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares, Silvano Gianni

06. DECRETO N° 3.997, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Secéo 1, p.2). Define
0 6rgédo gestor do Fundo de Combate e Erradicagcdo da Pobreza, regulamenta a composicao e
o funcionamento do seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituicao, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n® 111, de 6 de julho de 2001,
DECRETA:

Art. 1° Fica o Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestédo designado como 6rgdo gestor do Fundo
de Combate e Erradicacdo da Pobreza.

Paragrafo Unico. Compete ao 6rgado gestor:

| - coordenar a formulagdo das politicas e diretrizes gerais que orientardo as aplicagdes do Fundo;

Il - selecionar programas e acdes a serem financiados com recursos do Fundo;

Il - coordenar, em articulagdo com os 0rgdos responsaveis pela execucdo dos programas e das acgdes
financiadas pelo Fundo, a elaboracdo de propostas orgcamentarias a serem encaminhadas ao 6rgdo
central do Sistema de Planejamento Federal e de Orgcamento, para inclusdo no projeto de lei orcamentaria
anual, bem como em suas alteracdes;

IV - acompanhar os resultados da execucgdo dos programas e das ag¢8es financiadas com recursos do
Fundo;

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho Consultivo de que trata o art.
2° deste Decreto; e

VI - dar publicidade dos critérios de alocagdo e de uso dos recursos do Fundo.

Art. 2° Integram o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e Erradicacdo da
Pobreza:

| - os Secretarios-Executivos dos seguintes Ministérios:

a) do Planejamento, Orgcamento e Gestdo, que o presidira;

b) da Educacéo;

c) da Saude;

d) do Desenvolvimento Agrério; e

e) da Integracéo Nacional;

Il - a Secretéaria de Estado de Assisténcia Social, do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social,

Il - um membro representante da sociedade civil de cada um dos seguintes Conselhos:

a) Nacional de Assisténcia Social;

b) Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

c¢) Nacional de Saude; e

d) do Programa Comunidade Solidaria.

§ 1° Os suplentes dos representantes do Governo serdo indicados pelos respectivos titulares.

§ 2° Os representantes da sociedade civil referidos no inciso I, titular e suplente, deverdo ser indicados
pelos respectivos Conselhos, no prazo de quinze dias, contado da publicagcao deste Decreto.

Art. 3° Cabe ao Conselho Consultivo:

| - opinar sobre as politicas, diretrizes e prioridades do Fundo;

Il - sugerir areas de atuagao onde devem ser utilizados os recursos do Fundo;

Il - propor o0 montante total de recursos a ser aplicado em cada area de atuacgéo;

IV - apresentar proposta de metodologia de definicdo da linha de pobreza e &area geografica onde as
acOes financiadas pelo Fundo devam ser concentradas;

V - acompanhar, com periodicidade a ser definida pelo préprio Conselho, a aplicacéo dos recursos; e
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VI - acompanhar, sem prejuizo das competéncias dos 6rgdos de controle interno e externo, as acgdes
financiadas com recursos do Fundo em cada um dos érgéos responséaveis pela execucao.

Art. 4° Para o corrente ano, os recursos do Fundo seréo destinados:

| - a familias cuja renda per capita seja inferior a R$ 90,00 (noventa reais); e

Il - as populacdes dos Municipios, bem como das localidades urbanas e rurais incluidas no Projeto
Alvorada, no Programa Comunidade Solidaria e no Plano de Convivéncia com o Semi-Arido e Inclusdo
Social.

Art. 5° As despesas de que trata o art. 1, § 2, da Lei Complementar n° 111, de 6 de julho de 2001, ficam
limitadas, no presente exercicio, a sete por cento do total das dotagdes consignadas com recursos do
Fundo na Lei n® 10.171, de 5 de janeiro de 2001.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicac¢ao.

Brasilia, 1° de novembro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Renato Souza, José Serra, Martus Tavares, Roberto Brant,
Pedro Augusto Sanguinetti Ferreira, Raul Belens Jungmann Pinto

07. DECRETO N° 4.032, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 27.11.2001, Secé&o 1, pp. 2-4).
Altera dispositivos do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de
6 de maio de 1999. # Com a retificacdo do art. 4°, publicada no D.O.U. de 29.11.2001, Secéo 1,
p. 1.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso 1V, da
Constituicao,
DECRETA:

Art. 1° O Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999,
passa a vigorar com as seguintes alteracges:

n) o cooperado de cooperativa de produgdo que, nesta condi¢do, presta servico a sociedade cooperativa
mediante remuneracéo ajustada ao trabalho executado; e

8 80

| - o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja a sua natureza,
ressalvados o disposto no § 10 e a pensao por morte deixada por segurado especial;

Xl - o0 pescador que trabalha em regime de parceria, meacao ou arrendamento, em embarcagdo com mais
de seis toneladas de arqueacao bruta, ressalvado o disposto no inciso Il do § 14;

XV - 0 membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, quando
remunerado;

XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de instituicdo financeira de que
trata o § 6° do art. 201.

"Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art.
13 ocorrera no dia seguinte ao do vencimento da contribuicdo do contribuinte individual relativa ao més
imediatamente posterior ao término daqueles prazos." (NR)

§ 3° Equiparam-se aos filhos, nas condi¢Bes do inciso |, mediante declaracdo escrita do segurado,
comprovada a dependéncia econdmica na forma estabelecida no § 3° do art. 22, o enteado e 0 menor que
esteja sob sua tutela e desde que nédo possua bens suficientes para o proprio sustento e educacéo.

"Art. 23. Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido feita a inscricdo do dependente, cabe
a este promové-la, observados os critérios definidos no art. 22.

Paragrafo Unico. No caso de equiparado a filho, a inscricdo sera feita mediante a comprovagédo da
equiparacao, da dependéncia econdmica e da declaragdo de que ndo tenha sido emancipado."(NR)
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§ 2° A comprovacdo da efetiva exposicdo do segurado aos agentes nocivos sera feita mediante
formulario denominado perfil profissiografico previdenciario, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condicdes
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de seguranca do trabalho.

§ 6° A empresa devera elaborar e manter atualizado perfil profissiografico previdenciario, abrangendo as
atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisdo do contrato de trabalho,
cépia auténtica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

§ 7° O laudo técnico de que tratam os §82° e 3° devera ser elaborado com observancia das Normas
Reguladoras editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e demais orientagdes expedidas pelo
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.

§ 8° Considera-se perfil profissiogréfico previdenciario, para os efeitos do § 6°, o documento histérico-
laboral do trabalhador, segundo modelo instituido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre
outras informacdes, deve conter registros ambientais, resultados de monitoragdo biolégica e dados
administrativos." (NR)

"Art. 104. O auxilio-acidente sera concedido, como indeniza¢do, ao segurado empregado, exceto o
doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, apés a consolidacdo das lesdes
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequela definitiva que implique:

"AE. 105, e

| - do 6bito, quando requerida:

a) pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias depois; e

b) pelo dependente menor até dezesseis anos de idade, até trinta dias apdés completar essa idade;

§ 1° No caso do disposto no inciso Il, a data de inicio do beneficio sera a data do 6bito, aplicados os
devidos reajustamentos até a data de inicio do pagamento, ndo sendo devida qualquer importancia
relativa ao periodo anterior a data de entrada do requerimento, salvo na hipdtese de haver dependente
menor, hipétese em que sera observado o disposto no § 2°.

§ 2° Na hipotese da alinea "b" do inciso |, serd devida apenas a cota parte da penséo do dependente
menor, desde que ndo se constitua habilitagdo de novo dependente a pensédo anteriormente concedida,
hipotese em que fara jus aquela, se for o caso, tdo-somente em relagdo ao periodo anterior a concessao
do beneficio." (NR)

"Art. 120. Seréa devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxilio-
doenca, auxilio-acidente, aposentadoria, salario-maternidade, penséo por morte ou auxilio-recluséo.

§ 1° O abono anual sera calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificagdo natalina dos
trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do beneficio do més de dezembro de cada ano.

§ 2° O valor do abono anual correspondente ao periodo de duragédo do salario-maternidade sera pago,
em cada exercicio, juntamente com a Ultima parcela do beneficio nele devida." (NR)

"Art. 154-A. O INSS podera arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, 0s valores em
centavos dos beneficios de prestacdo continuada pagos mensalmente a seus beneficiarios.

Paragrafo Unico. Os valores recebidos a maior pelo beneficiario serdo descontados no pagamento do
abono anual ou do dltimo valor do pagamento do beneficio, na hipétese de sua cessacéo." (NR)

"Art. 200. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substituigcdo a contribuicdo de que tratam
0 inciso | do art. 201 e o art.202, e a do segurado especial, incidente sobre a receita bruta da
comercializagdo da producéo rural, é de:

"Art. 200-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa fisica o consorcio simplificado de produtores rurais,
formado pela unido de produtores rurais pessoas fisicas, que outorgar a um deles poderes para contratar,
gerir e demitir trabalhadores rurais, na condicdo de empregados, para prestacdo de servicos,
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartério de titulos e
documentos.

§ 1° O documento de que trata o caput devera conter a identificacdo de cada produtor, seu enderecgo
pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de
Colonizagdo e Reforma Agréaria ou informacdes relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a
matricula no INSS de cada um dos produtores rurais.

§ 2° O consoércio devera ser matriculado no INSS, na forma por este estabelecida, em nome do
empregador a quem hajam sido outorgados os mencionados poderes." (NR)

"Art. 200-B. As contribui¢cBes de que tratam o inciso | do art. 201 e o art. 202, bem como a devida ao
Servigo Nacional Rural, sdo substituidas, em relagdo a remuneragdo paga, devida ou creditada ao
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trabalhador rural contratado pelo consércio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 200-A,
pela contribuicdo dos respectivos produtores rurais." (NR)

"AL 201,

IV - dois virgula cinco por cento sobre o total da receita bruta proveniente da comercializa¢édo da produgdo
rural, em substituicdo as contribuicdes previstas no inciso | do caput e no art. 202, quando se tratar de
pessoa juridica que tenha como fim apenas a atividade de producéo rural.

§ 4° A remuneragdo paga ou creditada a condutor autbnomo de veiculo rodoviério, ou ao auxiliar de
condutor autbnomo de veiculo rodoviario, em automével cedido em regime de colaboragéo, nos termos da
Lei n° 6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete, carreto ou transporte de passageiros, realizado por
conta propria, corresponde a vinte por cento do rendimento bruto.

§ 7° A pessoa juridica enquadrada na condicdo de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na
forma do art. 2° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que optar pela inscricAo no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuices das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
contribuira na forma estabelecida no art. 23 da referida Lei, em substituicdo as contribuicbes de que
tratam os incisos | a IV do caput e os arts. 201-A, 202 e 204.

§ 20. A contribuicdo da empresa, relativamente aos servigos que lhe sé@o prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho na atividade de transporte rodoviario de carga ou passageiro, é de
quinze por cento sobre a parcela correspondente ao valor dos servigos prestados pelos cooperados, que
ndo sera inferior a vinte por cento do valor da nota fiscal ou fatura.

§ 21. O disposto no inciso IV do caput ndo se aplica as operacOes relativas a prestacédo de servicos a
terceiros, cujas contribuicdes previdenciarias continuam sendo devidas na forma deste artigo e do art.
202.

§ 22. A pessoa juridica, exceto a agroindustria, que, além da atividade rural, explorar também outra
atividade econdmica auténoma, quer seja comercial, industrial ou de servicos, no mesmo ou em
estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a atividade preponderante, contribuira de
acordo com os incisos |, Il e 1l do art. 201 e art. 202." (NR)

Art. 201-A. A contribuicdo devida pela agroinduistria, definida como sendo o produtor rural pessoa juridica
cuja atividade econdmica seja a industrializagdo de producgédo propria ou de producgdo propria e adquirida
de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercializagdo da produgéo, em
substituicdo as previstas no inciso | do art. 201 e art. 202, é de:

| - dois virgula cinco por cento destinados a Seguridade Social; e

Il - zero virgula um por cento para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 64 a 70, e daqueles
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos
ambientais da atividade.

§ 1° Para os fins deste artigo, entende-se por receita bruta o valor total da receita proveniente da
comercializagdo da producao prépria e da adquirida de terceiros, industrializada ou néo.

§ 20 O disposto neste artigo ndo se aplica as operagdes relativas a prestacdo de servigos a terceiros,
cujas contribuicdes previdenciarias continuam sendo devidas na forma do art. 201 e 202, obrigando-se a
empresa a elaborar folha de salarios e registros contabeis distintos.

§ 30 Na hipotese do § 20, a receita bruta correspondente aos servigos prestados a terceiros ndo integram
a base de calculo da contribuicéo de que trata o caput.

§ 4° O disposto neste artigo ndo se aplica as sociedades cooperativas e as agroindustrias de piscicultura,
carcinicultura, suinocultura e avicultura." (NR)

"Art. 201-B. Aplica-se o disposto no artigo anterior, ainda que a agroindlstria explore, também, outra
atividade econbémica autbnoma, no mesmo ou em estabelecimento distinto, hipétese em que a
contribuicéo incidir4 sobre o valor da receita bruta dela decorrente." (NR)

"Art. 201-C. Quando a cooperativa de produgdo rural contratar empregados para realizarem,
exclusivamente, a colheita da producéo de seus cooperados, as contribuicdes de que tratam o art. 201, |,
e o art. 202, relativas a folha de salario destes segurados, serdo substituidas pela contribuicdo devida
pelos cooperados, cujas colheitas sejam por eles realizadas, incidentes sobre a receita bruta da
comercializagdo da producdo rural, na forma prevista no art. 200, se pessoa fisica, no inciso IV do caput
do art. 201 e no § 8° do art. 202, se pessoa juridica.

§ 1° A cooperativa devera elaborar folha de salarios distinta e apurar 0os encargos decorrentes da
contratacdo de que trata o caput separadamente dos relativos aos seus empregados regulares,
discriminadamente por cooperado, na forma definida pelo INSS.

§ 2° A cooperativa é diretamente responsavel pela arrecadagdo e recolhimento da contribuicio
previdenciaria dos segurados contratados na forma deste artigo.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se a contribui¢édo devida ao Servigco Nacional Rural." (NR)
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Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social fornecidos
pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;

§ 12. A existéncia de débito em nome da requerente, observado o disposto no § 13, constitui motivo para
o cancelamento da isencéo, com efeitos a contar do primeiro dia do segundo més subseqiiente aquele
em que a entidade se tornou devedora de contribuicdo social.

§ 13. Considera-se entidade em débito, para os efeitos do § 12 deste artigo e do § 3° do art. 208, quando
contra ela constar crédito da seguridade social exigivel, decorrente de obrigagdo assumida como
contribuinte ou responsavel, constituido por meio de naotificagao fiscal de langamento, auto-de-infragao,
confissdo ou declaragéo, assim entendido, também, o que tenha sido objeto de informacéo na Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social." (NR)

Il - Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;

§ 3° A existéncia de débito em nome da requerente constitui impedimento ao deferimento do pedido até
gue seja regularizada a situacdo da entidade requerente, hipétese em que a decisdo concessoria da
isencéo produzira efeitos a partir do 1° dia do més em que for comprovada a regularizacéo da situacao.

§ 16. Nao se considera remuneracéo direta ou indireta os valores despendidos pelas entidades religiosas
e instituicdes de ensino vocacional com ministro de confissdo religiosa, membros de instituto de vida
consagrada, de congregacdo ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua
subsisténcia, desde que fornecidos em condi¢bes que independam da natureza e da quantidade do
trabalho executado.” (NR)

"Art. 216-A. Os 6rgaos da administragdo publica direta, indireta e fundagdes publicas da Unido, bem
como as demais entidades integrantes do Sistema Integrado de Administracdo Financeira do Governo
Federal ao contratarem pessoa fisica para prestacdo de servi¢cos eventuais, sem vinculo empregaticio,
inclusive como integrante de grupo-tarefa, deverdo estabelecer, mediante clausula contratual, que o
pagamento da remuneragdo pelos trabalhos executados e a continuidade do contrato ficam
condicionados a comprovacao, pelo segurado, do recolhimento da contribuicdo previdenciaria como
contribuinte individual relativamente a competéncia imediatamente anterior aquela a que se refere a
remuneracao auferida.

§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo mesmo que o contratado exer¢a concomitantemente uma ou mais
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdéncia Social ou por qualquer outro regime de
previdéncia social ou seja aposentado por qualquer regime previdenciério.

§ 2° O contratado que ja estiver contribuindo para o Regime Geral de Previdéncia Social na condigdo de
empregado ou trabalhador avulso sobre o limite maximo do salério-de-contribuicdo deverd comprovar
esse fato e, se a sua contribuicdo nessa condicé@o for inferior ao limite maximo, a contribuigdo como
contribuinte individual devera ser complementar, respeitando, no conjunto, aquele limite.

§ 3° O comprovante de pagamento do servi¢o prestado por contribuinte individual deverd consignar o
niamero da respectiva inscricdo no INSS e a informacdo de que esse valor serd incluido na Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informag6es a Previdéncia Social a fim de
permitir que ele possa valer-se da deducéo de que trata o § 20 do art. 216.

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo as contratagbes feitas por organismos internacionais, em
programas de cooperagédo e operacdes de mltua conveniéncia entre estes e o governo brasileiro." (NR)

"AML 217,

§ 1° O operador portudrio ou titular de instalacdo de uso privativo repassara ao 6rgdo gestor de méo-de-
obra, até vinte e quatro horas apos a realizagdo dos servicos:

| - o valor da remuneragéo devida aos trabalhadores portuarios avulsos, inclusive a referente as férias e a
gratificacdo natalina; e

Il - o valor da contribuicdo patronal previdenciaria correspondente e o valor daquela devida a terceiros
conforme o art. 274.

§ 2° O 6rgao gestor de mao-de-obra é responsavel:

| - pelo pagamento da remuneracéo ao trabalhador portuario avulso;

Il - pela elaboragéo da folha de pagamento;

Il - pelo preenchimento e entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacg@es a Previdéncia Social; e

IV - pelo recolhimento das contribuicdes de que tratam o art. 198, o inciso | do caput do art. 201 e os arts.
202 e 274, incidentes sobre a remuneracdo paga, devida ou creditada aos trabalhadores portuarios
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avulsos, inclusive sobre férias e gratificagdo natalina, no prazo previsto na alinea "b" do inciso | do art.
216.

§ 4° O prazo previsto no § 1o pode ser alterado mediante convengéo coletiva firmada entre entidades
sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuarios, observado o prazo legal para
recolhimento dos encargos previdenciarios.

§ 5° A contribui¢éo do trabalhador avulso, relativamente a gratificagédo natalina, sera calculada com base
na aliquota correspondente ao seu salario-de-contribuicdo mensal.

§ 2° O tomador de servicos é responséavel pelo recolhimento das contribuigdes de que tratam o art. 198, o
inciso | do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneragdo paga, devida ou
creditada ao trabalhador avulso, inclusive sobre férias e gratificagdo natalina, no prazo previsto na alinea
"b" do inciso | do art. 216." (NR)

Il - pela comprovacéo do recolhimento da retencéo permitida no caput deste artigo, efetivada nos termos
do art. 219.

"Art. 222. As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza, bem como os produtores
rurais integrantes do consércio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente,
pelas obrigac6es decorrentes do disposto neste Regulamento.” (NR)

"AIE 226, i
§ 1° Arelacdo a que se refere o caput sera encaminhada ao INSS até o dia dez do més seguinte aquele
a que se referirem os documentos.

"AIT. 229,
| - arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuicdes sociais previstas nos incisos |, Il, Ill, IV e V do
paragrafo Unico do art. 195, bem como as contribui¢@es incidentes a titulo de substituicao;

"AE 259,

§ 1° Em se tratando de alienagdo de bens do ativo de empresa em regime de liquida¢é@o extrajudicial,
visando a obtencdo de recursos necessarios ao pagamento dos credores, independentemente do
disposto nos incisos Il e V do art. 258, o INSS podera autorizar a lavratura do respectivo instrumento,
desde que o valor do crédito previdenciario conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada
a ordem de preferéncia legal.

§ 2° Em se tratando de alienacdo de bem, cujo valor obtido com a transagéo seja igual ou superior ao
valor do débito, o INSS podera autorizar a lavratura do respectivo instrumento, independentemente do
disposto nos incisos Il e V do art. 258, desde que fique assegurado, no préprio instrumento lavrado, que
o valor total obtido com a transagdo, ou o que for necessario, com preferéncia a qualquer outra
destinagao, seja utilizado para a amortizagdo total do débito." (NR)

"Art. 272. As aliquotas a que se referem o inciso Il do art. 200 e os incisos |, Il, lll e § 8° do art. 202 s&o
reduzidas em cinqiienta por cento de seu valor, a partir de 22 de janeiro de 1998, por sessenta meses,
nos contratos de trabalho por prazo determinado, nos termos da Lei n® 9.601, de 21 de janeiro de 1998."
(NR)

B O R

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se as contribui¢des que tenham a mesma base utilizada para o calculo
das contribuigbes incidentes sobre a remuneracdo paga, devida ou creditada a segurados, bem como
sobre as contribui¢cdes incidentes sobre outras bases a titulo de substituicdo.

§ 5° Na sentenca ou acordo homologado, cujo valor da contribuicdo previdenciaria devida for inferior ao
limite minimo permitido para recolhimento na Guia da Previdéncia Social, é autorizado o recolhimento dos
valores devidos cumulativamente com as contribuicdes normais de mesma competéncia.

8§ 6° O recolhimento das contribuicdes do empregado reclamante deveré ser feito na mesma inscricdo em
gue sao recolhidas as contribui¢cdes devidas pela empresa.
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§ 7° Se da decisdo resultar reconhecimento de vinculo empregaticio, deverdo ser exigidas as
contribui¢des, tanto do empregador como do reclamante, para todo o periodo reconhecido, ainda que o
pagamento das remuneragdes a ele correspondentes nao tenham sido reclamadas na acao, tomando-se
por base de incidéncia, na ordem, o valor da remuneragdo paga, quando conhecida, da remuneracéo
paga a outro empregado de categoria ou fungdo equivalente ou semelhante, do salario normativo da
categoria ou do salario minimo mensal, permitida a compensagcdo das contribuicdes patronais
eventualmente recolhidas.

§ 8° Havendo reconhecimento de vinculo empregaticio para empregado doméstico, tanto as
contribuicdes do segurado empregado como as do empregador deverdo ser recolhidas na inscricdo do
trabalhador.

§ 9° E exigido o recolhimento da contribuicéo previdenciaria de que trata o inciso Il do art. 201, incidente
sobre o valor resultante da decisdo que reconhecer a ocorréncia de prestagdo de servico a empresa, mas
ndo o vinculo empregaticio, sobre o valor total da condenacdo ou do acordo homologado,
independentemente da natureza da parcela e forma de pagamento.” (NR)

"Art. 287. Pelo descumprimento das obrigacdes contidas nos incisos V e VI do caput do art. 225, e
verificado o disposto no inciso Il do caput do art. 266, sera aplicada multa de R$ 99,74 (noventa e nove
reais e setenta e quatro centavos) a R$ 9.974,34 (nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos), para cada competéncia em que tenha havido a irregularidade.

Paragrafo UniCO. .......cccccveveeiiiiiiie e

I - R$ 22.165,20 (vinte e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos), no caso do art. 227; e

Il - R$ 110.826,01 (cento e dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e um centavo), no caso dos incisos V e
VI do caput do art. 257." (NR)

"AT. 293, e

§ 1° Recebido o auto-de-infracdo, 0 autuado tera o prazo de quinze dias, a contar da ciéncia, para efetuar
0 pagamento da multa com reducéo de cinqiienta por cento ou impugnar a autuagao.

§ 2° Impugnando a autuacéo, o autuado podera efetuar o recolhimento com redugéo de vinte e cinco por
cento até a data limite para interposigao de recurso.

§ 3° O recolhimento do valor da multa, com redug&o, implica renincia ao direito de impugnar ou de
recorrer.

§ 4° O auto-de-infragdo, impugnado ou néo, sera submetido & autoridade competente para julgar ou
homologar." (NR)

"Art. 336. Para fins estatisticos e epidemioldgicos, a empresa devera comunicar a previdéncia social o
acidente de que tratam os arts. 19, 20, 21 e 23 da Lei n° 8.213, de 1991, ocorrido com o segurado
empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador avulso, até o primeiro dia util seguinte ao da ocorréncia
e, em caso de morte, de imediato, a autoridade competente, sob pena da multa aplicada e cobrada na
forma do art. 286.

§ 3° Na falta de comunicag&o por parte da empresa, ou quando se tratar de segurado especial, podem
formaliza-la o proprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o0 médico que o
assistiu ou qualquer autoridade publica, ndo prevalecendo nestes casos 0 prazo previsto neste artigo.

"Art. 338. A empresa € responsavel pela adogéo e uso de medidas coletivas e individuais de protecao a
seguranga e salde do trabalhador sujeito aos riscos ocupacionais por ela gerados.

§ 1° E dever da empresa prestar informagdes pormenorizadas sobre os riscos da operagio a executar e
do produto a manipular.

§ 2° Os médicos peritos da previdéncia social terdo acesso aos ambientes de trabalho e a outros locais
onde se encontrem os documentos referentes ao controle médico de saude ocupacional, e aqueles que
digam respeito ao programa de prevencdo de riscos ocupacionais, para verificar a eficacia das medidas
adotadas pela empresa para a prevengéo e controle das doengas ocupacionais." (NR)

"Art. 363. A arrecadacdo das receitas prevista nos incisos |, Il, lll, IV e V do paragrafo Gnico do art. 195,
bem como as contribuigBes incidentes a titulo de substituicdo, e o pagamento dos beneficios da
seguridade social serdo realizados pela rede bancaria ou por outras formas, nos termos e condicdes
aprovados pelo Conselho Nacional de Previdéncia Social." (NR)

Art. 2° O quadro cinco do Anexo Il do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 1999, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos financeiros a partir da
competéncia novembro de 2001, exceto quanto aos valores atualizados.

Art. 4° Ficam revogados o art. 15, o § 6° do art. 93, o § 1° do art. 200, o § 18 do art. 201, o § 3° do art.
217, o art. 267 e o art. 281 do Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999.
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Brasilia, 26 de novembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant

ANEXO

"ANEXO Il

b) perda de segmento do primeiro quirodactilo, desde que atingida a falange proximal;

¢) perda de segmentos de dois quirodactilos, desde que atingida a falange proximal em pelo menos um
deles;

d) perda de segmento do segundo quirodactilo, desde que atingida a falange proximal;

g) perda de segmento do primeiro pododactilo, desde que atingida a falange proximal;

h) perda de segmento de dois pododactilos, desde que atingida a falange proximal em ambos;

08. DECRETO N° 4.036, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 29.11.2001, Sec¢ao 1, p. 2). Da
nova redacdo ao art. 1° e acresce inciso ao Anexo do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de
1999, que dispde sobre a vinculagdo de entidades integrantes da Administracdo Publica
Federal indireta, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicao que lhe confere o art. 84, inciso VI, alinea "a", da
Constituicao,
DECRETA:

Art. 10 O art. 1° do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redacgéo:

"Art. 10 Vinculam-se aos Ministérios e 6rgdos que menciona, na forma do Anexo a este Decreto, as
entidades integrantes da Administragdo Publica Federal indireta." (NR)

Art. 20 O Anexo ao Decreto n° 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso:

"XXIIl - CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA:
Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI" (NR)

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 28 de novembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente

PORTARIAS

09. PORTARIA N° 652, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2001, DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO (D.O.U. de 05.11.2001, Sec&o 1, p. 51).

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribui¢des legais,
Considerando os termos da Lei Complementar n® 110, de 29 de junho de 2001, que prevé crédito de
atualizacdo monetaria em contas vinculadas do FGTS no periodo de 1° de dezembro de 1988 a 28 de
fevereiro de 1989 e em abril de 1990;

Considerando a participagdo da Caixa Econdmica Federal no processo como Agente Operador do FGTS;
e

Considerando que havera a distribuicdo de formularios e a recepcédo do Termo de Adesao de que trata a
Lei Complementar n° 110, de 2001, pelas agéncias dos Correios em todas as Unidades da Federagéo,
resolve:

Art. 1° Fica instituido, no ambito de cada Unidade da Federacdo, Grupo de Trabalho composto de dois
representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, um da Caixa Econémica Federal e um da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos com o objetivo de monitorar a implementagdo das acdes referentes a
distribuicdo de formularios e recepcdo do Termo de Adesédo e demais decorrentes da aplicacdo da Lei
Complementar n® 110, de 2001.

Art. 2° Os representantes indicados pelos Orgédos mencionados no art. 1° e os desta Pasta seréo
designados pelo Secretario-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego.
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Paréagrafo Unico. A participacé@o no referido Grupo de Trabalho serd considerada atividade relevante, ndo
ensejando remuneragao.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
FRANCISCO DORNELLES

10. PORTARIA N° 237, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUGAO MINERAL — MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA (D.O.U. de 19.10.2001, Sec&o 1,
pp. 47-61). Aprova as Normas Reguladoras de Mineragdo - NRM, de que trata o Art. 97 do
Decreto-Lei n® 227, de 28 de fevereiro de 1967.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM, no uso das
atribuicdes que Ihe confere o Art. 12 do Decreto n°3.576, de 30 de agosto de 2000, publicado no DOU de
31 de agosto de 2000, tendo em vista o disposto no inciso Ill do Art. 3°, nos incisos V, VI, XI, Xl e XV do
Art. 47, nos Art. 88 e 97 do Decreto-Lei n® 227, de 28 de fevereiro de 1967; incisos VI e VIl do Art. 3° da
Lei n° 8.876, de 2 de maio de 1994 e incisos IV, VI, VIl e X do Art. 9° da Lei n° 7.805, de 18 de julho de
1989; e

CONSIDERANDO a necessidade de expedicdo de regulamentos necessérios a aplicacdo do Cédigo de
Mineracao e legislacao correlativa;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os meios e instrumentos para elaboragcdo e andlise de
projetos com vista a outorga de titulos minerérios, a fiscalizagdo e outras atribui¢Bes institucionais do
DNPM;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeicoamento dos servigos técnicos na mineracdo e o aporte de
novas tecnologias;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de acgéo integrada com outras Instituicdes que
atuam na atividade mineral;

CONSIDERANDO o interesse social no aproveitamento racional dos bens minerais, a minimizagédo dos
impactos ambientais decorrentes da atividade mineraria bem como a melhoria das condi¢Ges de saude e
seguranga no trabalho, resolve:

Art. 1° - Determinar a publicagdo das Normas Reguladoras de Mineracdo - NRM, no DOU, nos termos do
Anexo | desta Portaria.

Art. 2° - Aos infratores do disposto nas NRM aplicam-se as san¢des previstas no Codigo de Mineragéo,
seu Regulamento e legislacéo correlativa.

Art. 3° - As sancdes serdo aplicadas cumulativamente por inadimplemento de cada item, subitem e alinea
das NRM.

Art. 4° - A aplicagdo de sancdes referente ao emprego das NRM ndo exime o cumprimento de
determinacdes decorrentes das acBes de fiscalizacdo bem como da aplicacdo de outras sancdes
previstas na legislacao.

Art. 5° - Para o cumprimento dos itens, subitens e alineas das NRM serdo obedecidos os prazos
constantes no Anexo Il desta Portaria.

Art. 6° - Os demais itens, subitens e alineas das NRM nao indicados no Anexo |l desta Portaria entrardo
em vigor no prazo de sessenta dias da data de sua publicacéo.

Art. 7° - Os prazos constantes no Anexo |l desta Portaria poderdo, a critério do DNPM, com base em
laudo técnico do Agente Fiscalizador, serem reduzidos, uma vez constatada situacéo de grave e iminente
risco.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.
MARCELO RIBEIRO TUNES
Obs.: Publicada sem os Anexos, devido a sua extenséo.

11. PORTARIA N° 4.221, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, no uso de suas atribuicdes
legais e nos termos do artigo 654, § 5°, letra "a", da CLT, com redagéo dada pela Lei n° 6.090/74, Resolve
REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. MAURICIO SCHMIDT BASTOS, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de CRUZ ALTA, para a 12 Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga
em virtude da remocdo, a pedido, do Dr. JANNEY CAMARGO BINA, conforme Portaria n°® 3131/2001.
Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.
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12. PORTARIA N° 4.231, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, no uso de suas atribuicdes
legais e nos termos do artigo 654, § 5°, letra "a", da CLT, com redagéo dada pela Lei n° 6.090/74, Resolve
REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. WALTHER FREDOLINO LINCK, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de SANTO ANGELO, para a Vara do Trabalho de TRIUNFO, que se encontra vaga em
virtude da remocgao, a pedido, da Juiza Titular, Dra. KARINA SARAIVA CUNHA, para a Vara do Trabalho
de ESTEIO, conforme Portaria n°® 3792/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

RESOLUCAO

13. RESOLUCAO N° 03, DE 08 DE OUTUBRO DE 2001, DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
(D.J.U. de 05.11.2001, Secédo 1, p. 425). Disp8e sobre a lIdentificagdo Profissional dos
Advogados, Estagiarios, Consultores em Direito Estrangeiro e Membros da Ordem dos
Advogados do Brasil.

A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das suas atribui¢cdes legais e
regulamentares, considerando o disposto no processo 329/2001/OEP julgado pelo Conselho Pleno em
07.08.2001, resolve:

Art. 1° Até 30 de novembro de 2001, os Conselhos Seccionais adotardo os documentos de identidade
profissional, de acordo com os modelos aprovados pela Diretoria do Conselho Federal.

Paragrafo Unico. As carteiras e os cartes emitidos apds a data prevista no caput obedecerdo aos novos
modelos.

Art. 2° As carteiras e os cartdes atuais serdo substituidos até 31 de dezembro de 2002.

§ 1° A substituicdo dos documentos de identidade profissional serd objeto de campanha a ser veiculada
pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Seccionais em todos os Estados da Federagao.

§ 2° As despesas decorrentes da substituicdo dos documentos de identidade profissional correréo por
conta do advogado ou do estagiério inscrito.

§ 3° Facultar-se-a aos inscritos até 30 de novembro de 2001 o direito de permanecer com a carteira de
identidade antiga que, nessa hipétese, sera identificada, na parte reservada as anotag8es, com a seguinte
expressao: "Documento histérico, substituido em dia/més/ano. Resolucédo n° 03/2001/CF-OAB)".

Art 3° Os documentos de identidade previstos no art. 32 do Regulamento Geral serdo confeccionados sob
as seguintes especificagdes técnicas:

| - Carteira de identidade:

a) Papel miolo: filigranado 94 (noventa e quatro) g/mz2;

b) Capa: em couro, com impressao hot stamping dourada, costurada com linha alvejada oticamente;

c) Dimensdes: 70 (setenta) x 110 (cento e dez) milimetros; d) Tintas: talho doce - 01 (uma) tinta
calcografica comum; offset - 01 (uma) tinta para fundo numismatico, 01 (uma) tinta para texto e 01 (uma)
tinta invisivel reagente a luz U.V (ultra violeta);

e) Personalizagdo: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e cédigo de barras, com
resolucéo minima de 300 (trezentos) DPI;

f) Numeracao: perfurada, composta de 07 (sete) digitos; impressa: utilizando sistema ndo impacto:
composta de 07 (sete) digitos mais 01 (um) digito verificador;

g) Dispositivos de seguranca: papel de seguranca; fundo numismatico; calcografia formando imagem
latente com a imagem da balanca e a palavra "OAB"; impressao invisivel reagente a luz U.V. (ultra violeta)
com inscricdo OAB e descrigdo por extenso da numeragdo das paginas; microletras positivas e negativas
offset e filme plastico para protecdo dos dados variaveis.

Il - Cartdo de identidade:

a) Base para impressao: plastico rigido;

b) Dimensdes: 85 (oitenta e cinco) x 54 cinqlienta e quatro) milimetros;

c¢) Tintas: Serigrafica - 01 (uma) tinta especial, O.V.l. (Optical Variable Ink - Tinta Opticamente Variavel);
Offset - 01 (uma) tinta para fundo numismatico; 01 (uma) tinta para fundo guilhoche eletrdnico, 01 (uma)
tinta para tarja; 01 (uma) tinta para fundo invisivel com tinta fluorescente relativa a U.V. (ultra violeta);

d) Numeracgéo: Composta de 07 (sete) digitos, mais 01 (um) digito verificador;

e) Personalizagdo: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e cédigo de barras, com
resolucéo minima de 300 (trezentos) DPI;

f) Dispositivos de seguranca: fundo em guilhoche eletrdnico e numismatico; O.V.l. (Optical Variable Ink -
Tinta Opticamente Variavel); microletras positivas e negativas em offset; fundo com imagem invisivel e
pelicula protetora dos dados variaveis.

Art. 4° Serdo os seguintes os prazos de validade dos cartdes de identidade:
| - do Advogado: trés anos;
Il - Suplementar: um ano;
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Il - do Estagiério: dois anos;

IV - do Consultor em Direito Estrangeiro: um ano;

V - dos Membros da Ordem dos Advogados do Brasil: prazo do mandato;
VI - dos Membros Honorarios Vitalicios: permanente.

Art. 5° Nos termos do §4° do art. 155 do Regulamento Geral. findos os prazos previstos nesta Resolugéo,
como fixados pelo Conselho Pleno, os atuais documentos perderdo a validade. mesmo que permanecam
em poder de seus portadores.

Art. 6° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢ées em contrério.
Dé-se ciéncia, registre-se e publique-se.

Brasilia, 8 de outubro de 2001.

RUBENS APPROBATO, MACHADO - Presidente

IlRESOLU(;()ES ADMINISTRATIVAS|I

14. RESOLUGAO ADMINISTRATIVA N° 808/2001, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
(D.J.U. de 20.11.2001, Secdo 1, p. 565).

“CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sess&o
Ordinaria hoje realizada, sob a Presidéncia do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os
Exmos. Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura Franca, Jodo Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antbnio
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Jodo Batista Brito Pereira, José
Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar
Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, tendo em vista a aposentadoria do Exmo. Ministro José
Luiz Vasconcellos, eleger para compor o Conselho Superior da Justica do Trabalho o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, na qualidade de membro titular, e o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, na
condi¢éo de membro Suplente.”

“Dando seguimento a sessdo, o Excelentissimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto passou ao
exame da matéria relativa ao Projeto de Lei n° 3.697, que dispde sobre requisitos de admissibilidade para
o recurso de revista. O Excelentissimo Ministro lves Gandra Filho esclareceu que foi aprovada a PEC
estabelecendo novo regime para as Medidas Provisérias, as quais, de agora em diante, terao eficacia por
sessenta dias, podendo ser reeditadas por uma Unica vez, com vigéncia por mais sessenta dias.
Acrescentou que as Medidas Provisorias editadas sob o regime anterior ndo poderdo sofrer reedicdes, e
que, se 0 Congresso Nacional ndo analisa-las, permanecerao cristalizadas tal como foram editadas no
ultimo momento. Em seguida, os Excelentissimos Ministros Francisco Fausto e Ronaldo Lopes Leal,
manifestando-se sobre a Medida Proviséria que criou na Justica do Trabalho o principio da
transcendéncia, salientaram que o Tribunal Superior do Trabalho ja havia se pronunciado no sentido de
gue essa matéria ndo deveria ser disciplinada por Medida Proviséria. O Excelentissimo Ministro
Presidente propés a promocdo de um amplo debate nacional sobre o que é transcendéncia, do qual
participariam a Ordem dos Advogados do Brasil, os sindicatos, as federacdes e as confederacgfes, a fim
de reunir elementos que possibilitem regulamentar a matéria da maneira mais razoavel possivel."

15. RESOLUGCAO ADMINISTRATIVA N° 06, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001, DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 13.11.2001, Secéo 1, p. 59).

CERTIFICO E DOU FE que o Orgéo Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 42 Regido, na sess&o
extraordindria realizada nesta data, no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais, CONSIDERANDO as
alteracbes advindas da extincdo da representacdo classista na Justica do Trabalho estabelecidas na
Emenda Constitucional n° 24/99; CONSIDERANDO o disposto nos arts. 96, inciso |, letra “a”, da
Constituicdo Federal, 21, inciso lll, da Lei Complementar 35/79 e 242 do Regimento Interno do Tribunal;
CONSIDERANDO a alteragdo na composi¢éo das Turmas do Tribunal, que passam de seis para quatro
julgadores (art.36 R.l.), RESOLVEU, por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1°. Sdo
criadas, no Tribunal, a 72 e a 8 Turmas, providas dos servicos de secretaria necessarios ao seu
funcionamento; Art. 2°. A formacgdo dessas Turmas observara o disposto nos arts. 14, caput e paragrafo
primeiro, e 36 do Regimento Interno; Art. 3°. A 72 e a 82 Turmas passardo a funcionar a partir da data da
posse dos novos dirigentes do Tribunal. Tomaram parte na sesséo os Exmos. Juizes Darcy Carlos Mahle,
Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa
Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz
Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, Jodo Ghisleni Filho, Maria
Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidéncia do Exmo. Juiz Darcy Carlos
Mahle. Presente pelo Ministério Publico o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 09 de
novembro de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretario do Tribunal Pleno e do Orgéo Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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IIPROVIMENTOI

16. PROVIMENTO N° 2/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO TRABALHO (D.J.U. de
16.11.2001, Secdo 1, p. 436). Altera a redacdo da letra “a” do Provimento n° 3/1975, que trata
dainutilizagdo das paginas em branco dos processos trabalhistas.

Considerando a necessidade de simplificagdo dos procedimentos relativos a inutilizacéo das paginas em
branco dos processos trabalhistas, regulamentados pelo Provimento n® 3/1975 resolve:

1) Alterar a letra “a” do Provimento n° 3/1975, que passa a ter a seguinte redagdo: a) As paginas em
branco dos processos trabalhistas deverao ser inutilizadas com as palavras “EM BRANCQ", escritas com
letras bem visiveis, a mao ou carimbo, podendo o funcionario responsavel, alternativamente, optar pela
lavratura de certiddo, especificando as paginas que estdo em branco, ndo se exigindo o registro folha a
folha:

2) Permanecem inalteradas as demais disposi¢cdes do Provimento n° 3/1975.

3) Este Provimento entrard em vigor na data de sua publicagéo.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justica do Trabalho

I|A(;Ao DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADElI

17. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2.135-4 — Liminar (D.O.U. de 20.11.2001,
Secéo 1, p. 1).

PROCED.: DISTRITO FEDERAL

RELATOR: MIN. NERI DA SILVEIRA

REQTE.: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT

ADVDOS.: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS
REQTE.: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT
ADVDOS.: RONALDO JORGE ARAUJO VIEIRA JUNIOR E OUTROS
REQTE.: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
ADV.: PAULO MACHADO GUIMARAES

REQTE.: PARTIDO SOCIALISTA DO BRASIL - PSB
ADVDOS.: LUIZ ARNOBIO BENEVIDES COVELLO E OUTRO
REQDO.: CONGRESSO NACIONAL

Decisdo : Apods o relatorio e as sustentacdes orais da tribuna, pelo requerente, Partido dos Trabalhadores-
PT, do Dr. Luiz Alberto dos Santos, e do Advogado-Geral da Unido, Dr. Gilmar Ferreira Mendes, o
Tribunal deliberou suspender a apreciacdo do processo de pedido de concesséo de liminar. Presidiu o
julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenario, 27.9.2001.

Decisdo: Apos o voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, Relator, deferindo a medida acauteladora para
suspender a eficacia do artigo 39, cabeca, da Constituicdo Federal, com a redac¢do imprimida pela
Emenda Constitucional n® 19, de 04 de junho de 1998, em raz&o do que continuara em vigor a redagéo
original da Constituicdo, pediu vista, relativamente a esse artigo, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Em
sequéncia, o Tribunal, por unanimidade, declarou o prejuizo da agéo direta quanto ao ataque ao artigo 26
da Emenda Constitucional n°® 19/98. O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar de
suspenséo dos incisos X e XIIl do artigo 37, e cabega do mesmo artigo; do § 1° e incisos do artigo 39; do
artigo 135; do § 7° do artigo 169; e do inciso V do artigo 206, todos da Constituicdo Federal, com a
redacdo imprimida pela Emenda Constitucional n°® 19/98. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco
Aurélio. Relativamente a estes artigos, a Senhora Ministra Ellen Gracie, esteve ausente, justificadamente,
ndo participando da votacdo. Apds o voto do Relator, indeferindo a medida cautelar quanto ao § 2° do
artigo 41 da Constituicdo Federal, com a redagdo da Emenda Constitucional n° 19/98, foi suspensa a
apreciacdo. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Nelson Jobim. Plenario, 08.11.2001.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE
Secretario

I|CONFLITO DE COMPETENCIA|I

18. CONFLITO DE COMPETENCIA N° 28.214 - SP (1999/0112353-4) (D.J.U. de 05.11.2001, Secé&o
1, p. 75).
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RELATOR: MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA
AUTOR: INDUSTRIA DE FORMAS PLASTICAS LTDA.

ADVOGADO: ROBERTO GOMES PRIOR E OUTRO

REU: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO DO ALCOOL
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

ADVOGADO: MARIA CRISTINA MIOTO E OUTROS

REU: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CALCADOS,CONFECCAO DE
ROUPAS, SALTOS, SOLAS, FORMAS, BOLSAS, CINTOS, LUVAS E VESTUARIO DE FRANCA E
REGIAO

ADVOGADO: ODORICO ANTONIO DA SILVA E OUTROS

SUSCITANTE: JUiZO DE DIREITO DA 52 VARA CIVEL DE FRANCA - SP

SUSCITADO: SEGUNDA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FRANCA - SP

EMENTA: Processual Civil. Conflito de Competéncia (arts. 115 e segts, CPC). Agdo de Consignagdo em
Pagamento. Contribuicdo Social. Empresa Contribuinte. Sindicato. C.F., artigo 114. CLT, artigos 518 e
610. Lei 8984195 (art. 1°).

1. O artigo 114 da Constituicdo Federal ndo atribuiu competéncia a Justica do Trabalho para deslindar
conflito entre empresa industrial e sindicato, mas, isto sim, entre empregadores e trabalhadores e, bem
assim, para a solucdo de litigios que tenham origem no cumprimento de suas préprias sentengas,
inclusive coletivas.

2. Tratando-se. pois, de Acdo de Consignacdo em Pagamento (art. 898, CPC), objetivando o correto
enquadramento sindical dos empregados da autora, com o fito de asseguras a destinagcdo certa do
pagamento das contribuigcBes devidas, plasma-se a competéncia da Justica Estadual (Simula 22JSTJ).
Outrossim, esta fugidia a relacdo empregaticia (art. 114. C.F.) e, no caso, descogita-se do cumprimento
de convencao coletiva holomogada, ou ndo, pela Justica do Trabalho, andante, ja que o pedido na Acao
de Consignacao versou o enquadramento sindical, sem a natureza de dissidio trabalhista, desfigurando-
se a aplicagdo da Sumula 57/STJ.

3. Afirmacgao da competéncia da egrégia Primeira Secéo (art. 9°, 88 1° e 2°, RISTJ).

ACORDAO: Vistos e relatados estes autos, em que sdo partes as acima indicadas: Decide a egrégia
Primeira Se¢&o do Superior Tribunal de Justi¢a, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, dirimir a
guestdo de ordem, no sentido de afirmar a competéncia da Primeira Se¢do para julgar o conflito de
competéncia, na forma do relatério e notas taquigraficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Votaram de acordo com o Senhor Ministro Relator os Senhores Ministros
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Vicente Leal, José Delgado, José Arnaldo da Fonseca, Fer-
nando Gongalves, Félix Fisher, Eliana Calmon, Antdnio de Padua Ribeiro, Nilson Naves, Fontes de
Alencar, Sélvio de Figueiredo Teixeira, Barros Monteiro. Francisco Pecanha Martins e Humberto Gomes
de Barros. Ausentes, ocasionalmente, os Senhores Ministros Edson Vidigal e Garcia Vieira. Presidiu o
julgamento o Senhor Ministro Paulo Costa Leite. Custas, como de lei.

Brasilia (DF), 07 de maio de 2001 (data do julgamento)

I|INFORMATIVO DO STFlI

19. INFORMATIVO N° 248/STF — 07 DE NOVEMBRO DE 2001.

SEGUNDA TURMA

Estabilidade Proviséria e Extingdo da Empresa

Considerando que a garantia da estabilidade provisoria prevista no art. 8°, VI, da CF ("é vedada a
dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de diregdo ou
representacao sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano apés o final do mandato, salvo se
cometer falta grave nos termos da lei."), tem por fim proteger a atividade de representacdo sindical na
defesa dos interesses da categoria e ndo a pessoa do empregado, a Turma manteve acorddo do TST que
negara a dirigente sindical - que teve seu contrato de trabalho rescindido devido ao encerramento das
atividades do empregador na localidade em que trabalhava - o direito a reintegragdo no emprego.
Considerou-se que a referida garantia ndo € absoluta, comportando excec¢des como, por exemplo, a
extingdo da empresa, pois s6 ha estabilidade na vigéncia da relacdo empregaticia.

RE 222.334-BA, rel. Min. Mauricio Corréa, 30.10.2001. (RE-222334)

CLIPPING DO DJ - 31 de outubro de 2001

ADIn N° 1.687-UNIAO FEDERAL - Liminar

RELATOR: MIN. SEPULVEDA PERTENCE

EMENTA: Repouso semanal remunerado preferentemente aos domingos: medida proviséria que autoriza
o funcionamento no domingo do comércio varejista desde que nele recaia o repouso semanal do
trabalhador pelo menos uma vez a cada periodo de quatro semanas: suspenséo cautelar indeferida por
seis votos, vencido o relator, ao contrario do que decidido sobre norma semelhante de verséo anterior da
Medida Proviséria 1.539 (ADIn 1.675), na qual nenhum domingo se garantia.

*noticiado no Informativo 94
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DIVERSOS]

20. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO FAZ SABER, aos Exmos.
Juizes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 42 Regido, que se encontra vaga, para fins de
remocao, a Vara do Trabalho de SANTO ANGELO, em virtude da remocao, a pedido, do Dr. WALTHER
FREDOLINO LINCK, conforme Portaria n® 4231/2001. Porto Alegre, 19 de novembro de 2001. Ass.
DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.

21. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO FAZ SABER, aos Exmos.
Juizes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 42 Regido, que se encontra vaga, para fins de
remocdo, a Vara do Trabalho de CRUZ ALTA, em virtude da remoc¢do, a pedido, do Dr. MAURICIO
SCHMIDT BASTOS, conforme Portaria n° 4221/2001. Porto Alegre, 20 de novembro de 2001. Ass.
BELATRIX COSTA PRADO, Juiza Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia.

22. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 22.11.2001, 1° Caderno, p. 50).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO FAZ SABER, aos Exmos.
Juizes do Trabalho Substitutos da 42 Regido, em conformidade ao disposto nos artigos 82 e 83 da Lei
Complementar n® 35/79, que se encontra vaga, para preenchimento através de promocao por
antigilidade, a Vara do Trabalho de CAMAQUA. Porto Alegre, 20 de novembro de 2001. Ass. BELATRIX
COSTA PRADO, Juiza Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia.

23. AgRg NO CONFLITO DE ATRIBUIGAO N° 121 - RS (2001/0094942-3) (D.J.U. de 05.11.2001,
Secdo 1, pp. 75-76).

RELATOR: MINISTRO GARCIA VIEIRA AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR: JOSE MARIA RICARDO E OUTROS

AGRAVADO: R. DESPACHO FLS. 32/34

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE ATRIBUICAO - EXECUCAO DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS EM RECLAMACAO TRABALHISTA - ATRIBUICOES DE AUTORIDADES
ADMINISTRATIVA E JUDICIARIA - INOCORRENCIA DE CONFLTTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO REGIMENTAL - SUBSISTENCIA DOS
FUNDAMENTOS DA DECISAO IMPUGNADA - IMPROVIMENTO.

- Diante da reiterada jurisprudéncia desta Corte, o conflito de atribui¢do entre autoridades administrativa e
judiciaria somente ocorre quando ambas se consideram competentes, ou incompetentes, para conhecer e
decidir sobre matéria de natureza administrativa.

Il - Subsistentes os 6bices que impediram o seguimento de conflito de atribui¢&o, por tal fundamento, néo
cabe prover agravo regimental, para submeté-lo a julgamento da Secéo:

Il - Agravo improvido.

ACORDAO: Vistos, relatados e discutidos estes autos. acordam os Srs. Ministros da Primeira Secéo do
Superior Tribunal de Justica. na conformidade dos votos e das notas taquigraficas a seguir, por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Pecanha Martins, Humberto Gomes de Bastos, Francisco Falcdo, Franciulli
Netto, Laurita Vaz e Paulo Medina votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado.
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	O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
	Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
	 
	Art. 1º Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários. 
	 
	Art. 2º Os arts. 4, 15, 17, 24, 31, 41, 44, 47, 52, 54, 59, 62, 63, 68, 109, 115, 118, 122, 124, 133, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 143, 146, 147, 149, 155, 157, 161, 163, 164, 165, 172, 196, 197, 202, 264, 287, 289, 291 e 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	“Art. 4º Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de valores mobiliários. 
	§ 1º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na Comissão de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários. 
	§ 2º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. 
	§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada categoria. 
	§ 4º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade que a controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4º-A. 
	§ 5º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por cento) do total das ações emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4, desde que deposite em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 6º do art. 44. 
	§ 6º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 4º, para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado.” (NR) 
	 
	“Art. 15................................................................. 
	............................................................................... 
	§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações emitidas.” (NR) 
	 
	“Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir: 
	I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo; 
	II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou 
	III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos I e II. 
	§ 1º Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso do capital com prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao exercício deste direito, somente serão admitidas à negociação no mercado de valores mobiliários se a elas for atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou vantagens: 
	I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202, de acordo com o seguinte critério: 
	a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e 
	b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido em conformidade com a alínea a; ou 
	II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou 
	III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas condições previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias. 
	§ 2º Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferências ou vantagens que sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além das previstas neste artigo. 
	§ 3º Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distribuídos em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, essa vantagem tiver sido expressamente assegurada. 
	§ 4º Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo. 
	§ 5º Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir ou restringir o direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas ou lucros (art. 169). 
	§ 6º O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do art. 182. 
	§ 7º Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social poderá conferir os poderes que especificar, inclusive o poder de veto às deliberações da assembléia-geral nas matérias que especificar.” (NR) 
	 
	“Art. 24. .............................................................. 
	.............................................................................. 
	§ 2º Os certificados de ações emitidas por companhias abertas podem ser assinados por dois mandatários com poderes especiais, ou autenticados por chancela mecânica, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.” (NR) 
	 
	“Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou pelo extrato que seja fornecido pela instituição custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviços de custódia de ações fungíveis pode contratar custódia em que as ações de cada espécie e classe da companhia sejam recebidas em depósito como valores fungíveis, adquirindo a instituição depositária a propriedade fiduciária das ações. 
	§ 1º A instituição depositária não pode dispor das ações e fica obrigada a devolver ao depositante a quantidade de ações recebidas, com as modificações resultantes de alterações no capital social ou no número de ações da companhia emissora, independentemente do número de ordem das ações ou dos certificados recebidos em depósito. 
	§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores mobiliários. 
	§ 3º A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à companhia emissora: 
	I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando houver qualquer evento societário que exija a sua identificação; e 
	II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e a criação de ônus ou gravames sobre as ações. 
	§ 4º A propriedade das ações em custódia fungível será provada pelo contrato firmado entre o proprietário das ações e a instituição depositária. 
	§ 5º A instituição tem as obrigações de depositária e responde perante o acionista e terceiros pelo descumprimento de suas obrigações.” (NR) 
	 
	“Art. 44. .............................................................. 
	............................................................................... 
	§ 6º Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de uma ou mais classes só será efetuado se, em assembléia especial convocada para deliberar essa matéria específica, for aprovado por acionistas que representem, no mínimo, a metade das ações da(s) classe(s) atingida(s).” (NR) 
	 
	“Art. 47................................................................. 
	Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir partes beneficiárias.” (NR) 
	 
	“Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, do certificado.” (NR) 
	 
	“Art. 54. .............................................................. 
	§ 1º A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base nos coeficientes fixados para correção de títulos da dívida pública, na variação da taxa cambial ou em outros referenciais não expressamente vedados em lei. 
	§ 2º A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção de escolher receber o pagamento do principal e acessórios, quando do vencimento, amortização ou resgate, em moeda ou em bens avaliados nos termos do art. 8.” (NR) 
	 
	“Art. 59................................................................. 
	............................................................................... 
	§ 1º Na companhia aberta, o conselho de administração poderá deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, e a assembléia-geral pode delegar ao conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a VIII deste artigo e sobre a oportunidade da emissão. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes requisitos: 
	I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assembléia-geral, ou do conselho de administração, que deliberou sobre a emissão; 
	II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio; 
	............................................................................... 
	§ 4º Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das emissões de debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais de cada emissão.” (NR) 
	 
	“Art. 63................................................................. 
	§ 1º As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos termos do art. 43. 
	§ 2º A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam mantidas em contas de custódia, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 41.¿ (NR) 
	 
	“Art. 68................................................................. 
	§ 1º ...................................................................... 
	............................................................................... 
	c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na escritura da emissão. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 109. ............................................................ 
	............................................................................... 
	§ 3º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, poderão ser solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar.” (NR) 
	 
	“Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros acionistas. 
	............................................................................... 
	§ 5º (VETADO) 
	§ 6º (VETADO) 
	§ 7º (VETADO) 
	§ 8º (VETADO) 
	§ 9º (VETADO) 
	§ 10. (VETADO) 
	 
	“Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela companhia quando arquivados na sua sede. 
	............................................................................... 
	§ 3º (VETADO) 
	............................................................................... 
	§ 6º O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou condição resolutiva somente pode ser denunciado segundo suas estipulações. 
	§ 7º O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em assembléia-geral ou especial, voto contra ou a favor de determinada deliberação, poderá prever prazo superior ao constante do § 1º do art. 126 desta Lei. 
	§ 8º O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de deliberação da companhia não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado. 
	§ 9º O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos órgãos de administração da companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer parte de acordo de acionistas ou de membros do conselho de administração eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura à parte prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do conselho de administração, pelo conselheiro eleito com os votos da parte prejudicada. 
	§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no ato de arquivamento, representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber informações, quando solicitadas. 
	§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre suas cláusulas.¿ (NR) 
	 
	“Art. 122. Compete privativamente à assembléia-geral: 
	I - reformar o estatuto social; 
	II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no inciso II do art. 142; 
	III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
	IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto no § 1º do art. 59; 
	V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); 
	VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; 
	VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias; 
	VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e 
	IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata. 
	Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se sobre a matéria.¿ (NR) 
	 
	“Art. 124 ............................................................. 
	§ 1º A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita: 
	I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; 
	II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 15 (quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias. 
	............................................................................... 
	§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia: 
	I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, o prazo de antecedência de publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral de companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações que, por sua complexidade, exijam maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos acionistas; 
	II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da convocação de assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e analisar as propostas a serem submetidas à assembléia e, se for o caso, informar à companhia, até o término da interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à assembléia viola dispositivos legais ou regulamentares. 
	§ 6º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à disposição dos acionistas para deliberação na assembléia-geral.” (NR) 
	 
	“Art. 133. ............................................................ 
	.............................................................................. 
	IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e 
	V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. 
	............................................................................... 
	§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização da assembléia-geral. 
	.....................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 135. ............................................................ 
	.............................................................................. 
	§ 3º Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembléia-geral extraordinária deverão ser postos à disposição dos acionistas, na sede da companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral.” (NR) 
	 
	“Art. 136. ............................................................ 
	I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; 
	............................................................................... 
	§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se também às assembléias especiais de acionistas preferenciais de que trata o § 1. 
	.....................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art. 136 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), observadas as seguintes normas: 
	............................................................................... 
	II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o titular de ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado, considerando-se haver: 
	a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a represente, integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliários admitido à negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou no exterior, definido pela Comissão de Valores Mobiliários; e 
	b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de ação; 
	III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a cisão implicar: 
	a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social da sociedade cindida; 
	b) redução do dividendo obrigatório; ou 
	c) participação em grupo de sociedades; 
	IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da ata da assembléia-geral; 
	V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art. 136, § 1º) será contado da publicação da respectiva ata; 
	VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a observância do disposto no § 3º e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembléia-geral. 
	............................................................................... 
	§ 2º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos incisos IV ou V do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembléia. 
	§ 3º Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os incisos IV e V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da assembléia-geral ou da assembléia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos órgãos da administração convocar a assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação, se entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes que exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade financeira da empresa. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 140. ............................................................ 
	I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de escolha e substituição do presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio conselho; 
	............................................................................... 
	IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para certas deliberações, desde que especifique as matérias. 
	Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os representem.” (NR) 
	 
	“Art. 141. ............................................................ 
	............................................................................... 
	§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de administração, em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente: 
	I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e 
	II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que não houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18. § 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4, ser-lhes-á facultado agregar suas ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o conselho de administração, observando-se, nessa hipótese, o quorum exigido pelo inciso II do § 4. 
	§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4º os acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-geral. 
	§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, segundo o estatuto, componha o órgão. 
	§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4. 
	§ 9º (VETADO)” (NR) 
	 
	“Art. 142. Compete ao conselho de administração: 
	............................................................................... 
	§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. 
	§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4, se houver.” (NR) 
	 
	“Art. 143. (VETADO) 
	.............................................................................. 
	 
	“Art. 146. (VETADO) 
	§ 1º A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administração que eleger administradores deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada. 
	§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do prazo de gestão do conselheiro.” (NR) 
	 
	“Art. 147............................................................... 
	............................................................................... 
	§ 3º O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da assembléia-geral, aquele que: 
	I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e 
	II - tiver interesse conflitante com a sociedade. 
	§ 4º A comprovação do cumprimento das condições previstas no § 3º será efetuada por meio de declaração firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários, com vistas ao disposto nos arts. 145 e 159, sob as penas da lei.” (NR) 
	 
	“Art. 149............................................................... 
	§ 1º Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito. 
	§ 2º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à companhia.” (NR) 
	 
	“Art. 155. ............................................................ 
	............................................................................... 
	§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, no mercado de valores mobiliários.”(NR) 
	 
	“Art. 157. ............................................................ 
	............................................................................... 
	§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, nos termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições acionárias na companhia.” NR) 
	 
	“Art. 161. ............................................................ 
	............................................................................... 
	§ 5º (VETADO) 
	§ 6º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 
	§ 7º A função de membro do conselho fiscal é indelegável.” (NR) 
	 
	“Art. 163. Compete ao conselho fiscal: 
	I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
	............................................................................... 
	IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembléia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; 
	............................................................................... 
	§ 2º O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais. 
	.....................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 164............................................................... 
	Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na assembléia-geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.” (NR) 
	 
	“Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto. 
	§ 1º Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, seus acionistas ou administradores. 
	§ 2º O membro do conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, salvo se com eles foi conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 
	§ 3º A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no cumprimento de seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em ata da reunião do órgão e a comunicar aos órgãos da administração e à assembléia-geral.” (NR) 
	 
	“Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento do capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou com redução do prazo de que trata o § 4º do art. 171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: 
	I - (VETADO) 
	II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos arts. 257 e 263. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 196............................................................... 
	............................................................................... 
	§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um exercício social.” (NR) 
	 
	“Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. 
	§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício que exceder da soma dos seguintes valores: 
	I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e 
	II - o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte. 
	§ 2º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem realizados em dinheiro.” (NR) 
	 
	“Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes normas: 
	I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 
	a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e 
	b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores; 
	II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); 
	III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. 
	............................................................................... 
	§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. 
	§ 3º A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades: 
	I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures não conversíveis em ações; 
	II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se enquadrem na condição prevista no inciso I. 
	............................................................................... 
	§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos como dividendos.” (NR) 
	 
	“Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia controlada, a justificação, apresentada à assembléia-geral da controlada, deverá conter, além das informações previstas nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações de substituição das ações dos acionistas não controladores da controlada com base no valor do patrimônio líquido das ações da controladora e da controlada, avaliados os dois patrimônios segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços de mercado, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, no caso de companhias abertas. 
	§ 1º A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) peritos ou empresa especializada e, no caso de companhias abertas, por empresa especializada. 
	§ 2º Para efeito da comparação referida neste artigo, as ações do capital da controlada de propriedade da controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, em conformidade com o disposto no caput. 
	§ 3º Se as relações de substituição das ações dos acionistas não controladores, previstas no protocolo da incorporação, forem menos vantajosas que as resultantes da comparação prevista neste artigo, os acionistas dissidentes da deliberação da assembléia-geral da controlada que aprovar a operação, poderão optar, no prazo previsto no art. 230, entre o valor de reembolso fixado nos termos do art. 45 e o valor apurado em conformidade com o disposto no caput, observado o disposto no art. 137, inciso II. 
	§ 4º Aplicam-se as normas previstas neste artigo à incorporação de controladora por sua controlada, à fusão de companhia controladora com a controlada, à incorporação de ações de companhia controlada ou controladora, à incorporação, fusão e incorporação de ações de sociedades sob controle comum. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 287. Prescreve: 
	............................................................................... 
	II - ....................................................................... 
	............................................................................... 
	g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu fundamento.” (NR) 
	 
	“Art. 289............................................................... 
	............................................................................... 
	§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores.” (NR) 
	 
	“Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixação de escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima aplicável às companhias abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo único do art. 123; no caput do art. 141; no § 1º do art. 157; no § 4º do art. 159; no § 2º do art. 161; no § 6º do art. 163; na alínea a do § 1º do art. 246; e no art. 277. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá: 
	...................................................................” (NR) 
	 
	Art. 3º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 4º-A, 116-A, 165-A e 254-A: 
	 
	“Art. 4º-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações em circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que convoquem assembléia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4º do art. 4. 
	§ 1º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os acionistas referidos no caput convocar a assembléia quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de convocação. 
	§ 2º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da companhia aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de administração e as em tesouraria. 
	§ 3º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta pública. 
	§ 4º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4º e neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão.” 
	 
	“Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo de acionistas, que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho fiscal, deverão informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários.” 
	 
	“Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverão informar imediatamente as modificações em suas posições acionárias na companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários.” 
	 
	“Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a fazer oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos demais acionistas da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle. 
	§ 1º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas e de valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venham a resultar na alienação de controle acionário da sociedade. 
	§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos requisitos legais. 
	§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem observadas na oferta pública de que trata o caput. 
	§ 4º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação integrante do bloco de controle. 
	§ 5º (VETADO)” 
	 
	Art. 4o Os arts. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 24, 26 e 28 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	“Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes atividades: 
	I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; 
	II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; 
	III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; 
	IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; 
	V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e Futuros; 
	VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; 
	VII - a auditoria das companhias abertas; 
	VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.¿ (NR) 
	 
	“Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: 
	I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; 
	II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; 
	III - os certificados de depósito de valores mobiliários; 
	IV - as cédulas de debêntures; 
	V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de investimento em quaisquer ativos; 
	VI - as notas comerciais; 
	VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes sejam valores mobiliários; 
	VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 
	IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros. 
	§ 1º Excluem-se do regime desta Lei: 
	I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal; 
	II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as debêntures. 
	§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias abertas. 
	§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do disposto neste artigo, podendo: 
	I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima; 
	II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado; 
	III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei; 
	IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.¿ (NR) 
	 
	“Art. 4º ................................................................ 
	............................................................................... 
	IV - ...................................................................... 
	............................................................................... 
	c) o uso de informação relevante não divulgada no mercado de valores mobiliários. 
	...................................................................” (NR) 
	 
	Art. 5º (VETADO) 
	 
	Art. 6º (VETADO) 
	 
	“Art. 7º A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu funcionamento com os recursos provenientes de: 
	............................................................................... 
	V - receitas de taxas decorrentes do exercício de seu poder de polícia, nos termos da lei.” (NR) 
	 
	“Art. 8º Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 
	............................................................................... 
	§ 1º (VETADO) 
	§ 2º (VETADO) 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 9º (VETADO) 
	I - (VETADO) 
	............................................................................... 
	b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e sociedades sob controle comum; 
	................................................................................. 
	g) (VETADO) 
	II - intimar as pessoas referidas no inciso I a prestar informações, ou esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 11; 
	............................................................................... 
	V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e práticas não eqüitativas de administradores, membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos intermediários e dos demais participantes do mercado; 
	............................................................................... 
	§ 1º (VETADO) 
	............................................................................... 
	§ 2º (VETADO) 
	§ 3º (VETADO) 
	§ 4º (VETADO) 
	§ 5º (VETADO) 
	§ 6º (VETADO)” (NR) 
	 
	“Art. 10. A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênios com órgãos similares de outros países, ou com entidades internacionais, para assistência e cooperação na condução de investigações para apurar transgressões às normas atinentes ao mercado de valores mobiliários ocorridas no País e no exterior. 
	§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá se recusar a prestar a assistência referida no caput deste artigo quando houver interesse público a ser resguardado. 
	§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às informações que, por disposição legal, estejam submetidas a sigilo.” (NR) 
	 
	“Art. 11. .............................................................. 
	.............................................................................. 
	§ 4º (VETADO) 
	§ 5º (VETADO) 
	............................................................................... 
	§ 7º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da União, discriminando o prazo para cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, e constituirá título executivo extrajudicial. 
	............................................................................... 
	§ 10. (VETADO) 
	§ 11. (VETADO) 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 14. A Comissão de Valores Mobiliários poderá prever, em seu orçamento, dotações de verbas às Bolsas de Valores e às Bolsas de Mercadorias e Futuros.” (NR) 
	 
	“Art. 15. .............................................................. 
	............................................................................... 
	VI - as corretoras de mercadorias, os operadores especiais e as Bolsas de Mercadorias e Futuros; e 
	VII - as entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. 
	§ 1º (VETADO) 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades: 
	............................................................................... 
	III - (VETADO) 
	IV - (VETADO) 
	...................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 17. As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do mercado de balcão organizado e as entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários terão autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisão da Comissão de Valores Mobiliários. 
	§ 1º Às Bolsas de Valores, às Bolsas de Mercadorias e Futuros, às entidades do mercado de balcão organizado e às entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários incumbe, como órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários, fiscalizar os respectivos membros e as operações com valores mobiliários nelas realizadas. 
	§ 2º (VETADO)” (NR) 
	 
	Art. 18. (VETADO) 
	I - (VETADO) 
	a) (VETADO) 
	b) (VETADO) 
	c) (VETADO) 
	d) (VETADO) 
	............................................................................... 
	f) (VETADO) 
	............................................................................... 
	h) (VETADO) 
	......................................................................” 
	 
	“Art. 22................................................................. 
	§ 1º (VETADO) 
	§ 2º (VETADO)” 
	 
	“Art. 24. (VETADO) 
	.............................................................................” 
	 
	“Art. 26. .............................................................. 
	............................................................................... 
	§ 5º (VETADO)” 
	 
	"Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a Secretaria de Previdência Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendência de Seguros Privados manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de valores mobiliários. 
	Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações obtidas através do exercício do poder de fiscalização pelas entidades referidas no caput não poderá ser invocado como impedimento para o intercâmbio de que trata este artigo.”(NR) 
	 
	Art. 5o A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A, 21-A, e dos Capítulos VII-A e VII-B, com os arts. 27-A e 27-B, e 27-C a 27-F, respectivamente: 
	 
	Art. 17-A. (VETADO) 
	 
	Art. 21-A. (VETADO) 
	 
	“CAPÍTULO VII-A 
	DO COMITÊ DE PADRÕES CONTÁBEIS 
	 
	Art. 27-A. (VETADO) 
	 
	Art. 27-B. (VETADO) 
	 
	CAPÍTULO VII-B 
	DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS 
	 
	Manipulação do Mercado 
	Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas, com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros: 
	Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. 
	 
	Uso Indevido de Informação Privilegiada 
	Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores mobiliários: 
	Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. 
	 
	Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função 
	Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente, quando exigido por lei ou regulamento: 
	Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
	 
	Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo agente. 
	Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos valores fixados neste artigo.” 
	 
	Art. 6º As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos preceitos desta Lei no prazo de 1 (um) ano, a contar da data em que esta entrar em vigor, devendo, para este fim, ser convocada assembléia-geral dos acionistas. 
	 
	Art. 7º O disposto no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 1976, não se aplica às companhias em processo de desestatização que, até a data da promulgação desta Lei, tenham publicado um edital. 
	 
	Art. 8º A alteração de direitos conferidos às ações existentes em decorrência de adequação a esta Lei não confere o direito de recesso de que trata o art. 137 da Lei nº 6.404, de 1976, se efetivada até o término do ano de 2002. 
	§ 1º A proporção prevista no § 2º do art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, será aplicada de acordo com o seguinte critério: 
	I - imediatamente às companhias novas; 
	II - às companhias fechadas existentes, no momento em que decidirem abrir o seu capital; e 
	III - as companhias abertas existentes poderão manter proporção de até dois terços de ações preferenciais, em relação ao total de ações emitidas, inclusive em relação a novas emissões de ações. 
	§ 2º Nas emissões de ações ordinárias por companhias abertas que optarem por se adaptar ao disposto no art. 15, § 2, da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação que lhe é conferida por esta Lei, poderá não ser estendido aos acionistas titulares de ações preferenciais, a critério da companhia, o direito de preferência a que se refere o art. 171, § 1, alínea b, da Lei nº 6.404, de 1976. Uma vez reduzido o percentual de participação em ações preferenciais, não mais será lícito à companhia elevá-lo além do limite atingido. 
	§ 3º As companhias abertas somente poderão emitir novas ações preferenciais com observância do disposto no art. 17, § 1, da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação dada por esta Lei, devendo os respectivos estatutos ser adaptados ao referido dispositivo legal no prazo de 1 (um) ano, após a data de entrada em vigor desta Lei. 
	§ 4º Até a assembléia-geral ordinária que se reunir para aprovar as demonstrações financeiras do exercício de 2004, inclusive, o conselheiro eleito na forma do § 4, inciso II, ou do § 5º do art. 141, da Le nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, será escolhido em lista tríplice elaborada pelo acionista controlador; e, a partir da assembléia-geral ordinária de 2006, o referido conselheiro será eleito nos termos desta Lei, independentemente do mandato do conselheiro a ser substituído. 
	 
	Art. 9o Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial, aplicando-se, todavia, a partir da data de publicação, às companhias que se constituírem a partir dessa data. 
	 
	Art. 10. São revogados o art. 242, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e os arts. 29 e 30, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
	 
	Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, José Gregori, Pedro Malan, Benjamin Benzaquen Sicsú 
	 
	MEDIDAS PROVISÓRIAS 
	 
	02. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 08, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Seção 1, pp. 10-11). Altera e acresce dispositivos à Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários. 
	 
	O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1º Os arts. 5, 6, 16 e 18 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	“Art. 5º É instituída a Comissão de Valores Mobiliários, entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária.” (NR) 
	 
	“Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários será administrada por um Presidente e quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida competência em matéria de mercado de capitais. 
	§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão será de cinco anos, vedada a recondução, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos membros do Colegiado. 
	§ 2º Os dirigentes da Comissão somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar. 
	§ 3º Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, será causa da perda do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Diretor, dos deveres e das proibições inerentes ao cargo. 
	§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
	§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 
	§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Diretor, proceder-se-á à nova nomeação pela forma disposta nesta Lei, para completar o mandato do substituído.” (NR) 
	 
	“Art. 16. .............................................................. 
	................................................................................................ 
	III - mediação ou corretagem de operações com valores mobiliários; e 
	IV - compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. 
	....................................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 18. Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 
	I - editar normas gerais sobre: 
	a) condições para obter autorização ou registro necessário ao exercício das atividades indicadas no art. 16, e respectivos procedimentos administrativos; 
	b) requisitos de idoneidade, habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e demais pessoas que atuem no mercado de valores mobiliários; 
	c) condições de constituição e extinção das Bolsas de Valores, entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento; 
	d) exercício do poder disciplinar pelas Bolsas e pelas entidades do mercado de balcão organizado, no que se refere às negociações com valores mobiliários, e pelas entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, sobre os seus membros, imposição de penas e casos de exclusão; 
	................................................................................................ 
	f) administração das Bolsas, das entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários; emolumentos, comissões e quaisquer outros custos cobrados pelas Bolsas e pelas entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários ou seus membros, quando for o caso; 
	................................................................................................ 
	h) condições de constituição e extinção das Bolsas de Mercadorias e Futuros, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento. 
	....................................................................................” (NR) 
	 
	Art. 2º Na composição da primeira Diretoria da Comissão de Valores Mobiliários com mandatos fixos e não coincidentes, o Presidente e os quatros diretores serão nomeados, respectivamente, com mandatos de cinco, quatro, três, dois e um ano. 
	 
	Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN 
	 
	03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.11.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 
	  
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
	 
	"Art. 2o ....................................................... 
	....................................................... 
	VII - manutenção e normalização da prestação de serviços públicos essenciais à comunidade, quando da ausência coletiva do serviço, paralisação ou suspensão das atividades por servidores públicos, por prazo superior a dez dias, e em quantitativo limitado ao número de servidores que aderiram ao movimento. 
	......................................................." (NR) 
	 
	"Art. 4o ....................................................... 
	....................................................... 
	V - até três meses, no caso do inciso VII do art. 2o. 
	....................................................... 
	§ 8o  No caso do inciso VII do art. 2o, os contratos poderão ser prorrogados por igual período, na hipótese de continuidade da ausência, da paralisação ou da suspensão das atividades." (NR) 
	 
	"Art. 7o ....................................................... 
	....................................................... 
	IV - no caso do inciso VII do art. 2o, em importância não superior à média da remuneração constante dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos correspondentes aos dos servidores que paralisaram ou suspenderam as atividades. 
	......................................................." (NR) 
	 
	Art. 2o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 
	 
	Brasília,13 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares 
	 
	 
	 
	DECRETOS 
	 
	04. DECRETO Nº 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Seção 1, p. 11). Altera e acresce dispositivos à Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários, nas matérias reservadas a decreto. 
	 
	O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere a alínea ¿a¿ do inciso VI do art. 84 da Constituição, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º Os arts. 6º , 8º , 9º , 11, 15, 22 e 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	“Art. 6º ................................................................ 
	................................................................................................ 
	§ 7º A Comissão funcionará como órgão de deliberação colegiada de acordo com o seu regimento interno, e no qual serão fixadas as atribuições do Presidente, dos Diretores e do Colegiado.” (NR) 
	 
	“Art. 8º ................................................................ 
	................................................................................................ 
	§ 1º O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de Valores, das Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de compensação e liquidação com relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas negociados. 
	§ 2º Serão de acesso público todos os documentos e autos de processos administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível para a defesa da intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja assegurado por expressa disposição legal. 
	....................................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2º do art. 15, poderá: 
	I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, inclusive programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de qualquer outra natureza, bem como papéis de trabalho de auditores independentes, devendo tais documentos ser mantidos em perfeita ordem e estado de conservação pelo prazo mínimo de cinco anos: 
	................................................................................................ 
	g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não eqüitativas; 
	................................................................................................ 
	§ 1º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a Comissão poderá: 
	................................................................................................ 
	§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de etapa investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse público, e observará o procedimento fixado pela Comissão. 
	§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a instauração do procedimento investigativo a que se refere o § 2º . 
	§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para os participantes do mercado. 
	§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que trata o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros em função do interesse público envolvido. 
	§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas no mercado de valores mobiliários sempre que: 
	I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional, independentemente do local em que tenham ocorrido; e 
	II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território nacional.” (NR) 
	 
	“Art. 11. .............................................................. 
	................................................................................................ 
	§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se o interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, se o investigado ou acusado assinar termo de compromisso, obrigando-se a: 
	................................................................................................ 
	§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 5º a 9º deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de Mercadorias e Futuros, entidades do mercado de balcão organizado e entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. 
	§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9º e do inciso IV de seu § 1º não excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua aplicação independe do processo administrativo previsto no inciso V do caput do mesmo artigo. 
	....................................................................................¿ (NR) 
	 
	“Art. 15. .............................................................. 
	................................................................................................ 
	§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários definir: 
	....................................................................................” (NR) 
	 
	“Art. 22. .............................................................. 
	§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às companhias abertas sobre: 
	I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da divulgação; 
	II - relatório da administração e demonstrações financeiras; 
	III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das ações em tesouraria; 
	IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores independentes; 
	V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do conselho fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, permuta ou venda de valores mobiliários emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou controladoras; 
	VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos órgãos de administração da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, que possam influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia; 
	VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de balcão organizado, de reuniões anuais com seus acionistas e agentes do mercado de valores mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da companhia no ano anterior, para a divulgação de informações quanto à respectiva situação econômico-financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos que lhes forem solicitados; 
	VIII - as demais matérias previstas em lei. 
	§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação ao disposto nos incisos II e IV do § 1º aplicam-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, no que não forem conflitantes com as normas por ele baixadas.” (NR) 
	 
	“Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras e das entidades de compensação e liquidação. 
	....................................................................................” (NR) 
	 
	Art. 2º A Lei nº 6.385, de 1976, passa a vigorar acrescida do art. 21-A, com a seguinte redação: 
	“Art. 21-A. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas aplicáveis à natureza das informações mínimas e à periodicidade de sua apresentação por qualquer pessoa que tenha acesso a informação relevante.” (NR) 
	 
	Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação às companhias já constituídas, após decorridos cento e vinte dias daquela data. 
	 
	Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN 
	 
	05. DECRETO Nº 3.996, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 2). Dispõe sobre a prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administração Pública Federal. 
	 
	O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos II, IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º A prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, fica regulada por este Decreto. 
	 
	Art. 2º Somente mediante prévia autorização do Comitê Gestor do Governo Eletrônico, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal poderão prestar ou contratar serviços de certificação digital. 
	§ 1º Os serviços de certificação digital a serem prestados, credenciados ou contratados pelos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal deverão ser providos no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
	§ 2º Respeitado o disposto no § 1, o Comitê Executivo do Governo Eletrônico poderá estabelecer padrões e requisitos administrativos para a instalação de Autoridades Certificadoras - AC e de Autoridades de Registro - AR próprias na esfera da Administração Pública Federal. 
	§ 3º As AR de que trata o § 2º serão, preferencialmente, os órgãos integrantes do Sistema de Administração do Pessoal Civil - SIPEC. 
	 
	Art. 3º A tramitação de documentos eletrônicos para os quais seja necessária ou exigida a utilização de certificados digitais somente se fará mediante certificação disponibilizada por AC integrante da ICP-Brasil. 
	 
	Art. 4º Será atribuída, na Administração Pública Federal, aos diferentes tipos de certificados disponibilizados pela ICP-Brasil, a classificação de informações segundo o estabelecido na legislação específica. 
	 
	Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 3.587, de 5 de setembro de 2000. 
	 
	Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares, Silvano Gianni 
	 
	06. DECRETO Nº 3.997, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p.2). Define o órgão gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, regulamenta a composição e o funcionamento do seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento, e dá outras providências. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão designado como órgão gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 
	Parágrafo único. Compete ao órgão gestor: 
	I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as aplicações do Fundo; 
	II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo; 
	III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações financiadas pelo Fundo, a elaboração de propostas orçamentárias a serem encaminhadas ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações; 
	IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações financiadas com recursos do Fundo; 
	V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho Consultivo de que trata o art. 2º deste Decreto; e 
	VI - dar publicidade dos critérios de alocação e de uso dos recursos do Fundo. 
	 
	Art. 2º Integram o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: 
	I - os Secretários-Executivos dos seguintes Ministérios: 
	a) do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o presidirá; 
	b) da Educação; 
	c) da Saúde; 
	d) do Desenvolvimento Agrário; e 
	e) da Integração Nacional; 
	II - a Secretária de Estado de Assistência Social, do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
	III - um membro representante da sociedade civil de cada um dos seguintes Conselhos: 
	a) Nacional de Assistência Social; 
	b) Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
	c) Nacional de Saúde; e 
	d) do Programa Comunidade Solidária. 
	§ 1º Os suplentes dos representantes do Governo serão indicados pelos respectivos titulares. 
	§ 2º Os representantes da sociedade civil referidos no inciso III, titular e suplente, deverão ser indicados pelos respectivos Conselhos, no prazo de quinze dias, contado da publicação deste Decreto. 
	 
	Art. 3º Cabe ao Conselho Consultivo: 
	I - opinar sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo; 
	II - sugerir áreas de atuação onde devem ser utilizados os recursos do Fundo; 
	III - propor o montante total de recursos a ser aplicado em cada área de atuação; 
	IV - apresentar proposta de metodologia de definição da linha de pobreza e área geográfica onde as ações financiadas pelo Fundo devam ser concentradas; 
	V - acompanhar, com periodicidade a ser definida pelo próprio Conselho, a aplicação dos recursos; e 
	VI - acompanhar, sem prejuízo das competências dos órgãos de controle interno e externo, as ações financiadas com recursos do Fundo em cada um dos órgãos responsáveis pela execução. 
	 
	Art. 4º Para o corrente ano, os recursos do Fundo serão destinados: 
	I - a famílias cuja renda per capita seja inferior a R$ 90,00 (noventa reais); e 
	II - às populações dos Municípios, bem como das localidades urbanas e rurais incluídas no Projeto Alvorada, no Programa Comunidade Solidária e no Plano de Convivência com o Semi-Árido e Inclusão Social. 
	 
	Art. 5º As despesas de que trata o art. 1, § 2, da Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001, ficam limitadas, no presente exercício, a sete por cento do total das dotações consignadas com recursos do Fundo na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001. 
	 
	Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 1º de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Renato Souza, José Serra, Martus Tavares, Roberto Brant,  
	Pedro Augusto Sanguinetti Ferreira, Raul Belens Jungmann Pinto 
	 
	07. DECRETO Nº 4.032, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 27.11.2001, Seção 1, pp. 2-4). Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. # Com a retificação do art. 4º, publicada no D.O.U. de 29.11.2001, Seção 1, p. 1. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da  
	Constituição, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º  O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 9º  .......................................................... 
	.......................................................... 
	V - .......................................................... 
	.......................................................... 
	n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e 
	.......................................................... 
	§ 8º  .......................................................... 
	I - o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja a sua natureza, ressalvados o disposto no § 10 e a pensão por morte deixada por segurado especial; 
	.......................................................... 
	§ 15.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em embarcação com mais de seis toneladas de arqueação bruta, ressalvado o disposto no inciso III do § 14; 
	.......................................................... 
	XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, quando remunerado; 
	XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de instituição financeira de que trata o § 6º do art. 201. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 14.  O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos." (NR) 
	 
	"Art. 16.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 3º  Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do segurado, comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no § 3º do art. 22, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 23.  Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido feita a inscrição do dependente, cabe a este promovê-la, observados os critérios definidos no art. 22. 
	Parágrafo único.  No caso de equiparado a filho, a inscrição será feita mediante a comprovação da equiparação, da dependência econômica e da declaração de que não tenha sido emancipado."(NR) 
	 
	"Art. 68.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 2º  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
	.......................................................... 
	§ 6º  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 
	§ 7º  O laudo técnico de que tratam os §§2º e 3º deverá ser elaborado com observância das Normas Reguladoras editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e demais orientações expedidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 
	§ 8º  Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos." (NR) 
	 
	"Art. 104.  O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva que implique: 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 105.  .......................................................... 
	I - do óbito, quando requerida: 
	a) pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias depois; e 
	b) pelo dependente menor até dezesseis anos de idade, até trinta dias após completar essa idade; 
	.......................................................... 
	§ 1º  No caso do disposto no inciso II, a data de início do benefício será a data do óbito, aplicados os devidos reajustamentos até a data de início do pagamento, não sendo devida qualquer importância relativa ao período anterior à data de entrada do requerimento, salvo na hipótese de haver dependente menor, hipótese em que será observado o disposto no § 2º. 
	§ 2º  Na hipótese da alínea "b" do inciso I, será devida apenas a cota parte da pensão do dependente menor, desde que não se constitua habilitação de novo dependente a pensão anteriormente concedida, hipótese em que fará jus àquela, se for o caso, tão-somente em relação ao período anterior à concessão do benefício." (NR) 
	 
	"Art. 120.  Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 
	§ 1º  O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação natalina dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. 
	§ 2º  O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-maternidade será pago, em cada exercício, juntamente com a última parcela do benefício nele devida." (NR) 
	 
	"Art. 154-A.  O INSS poderá arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus beneficiários. 
	Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo beneficiário serão descontados no pagamento do abono anual ou do último valor do pagamento do benefício, na hipótese de sua cessação." (NR) 
	 
	"Art. 200.  A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam o inciso I do art. 201 e o art.202, e a do segurado especial, incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, é de:  
	....................................................................." (NR) 
	 
	"Art. 200-A.  Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores rurais, na condição de empregados, para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos.  
	§ 1º  O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ou informações relativas à parceria, arrendamento ou equivalente e à matrícula no INSS de cada um dos produtores rurais.  
	§ 2º  O consórcio deverá ser matriculado no INSS, na forma por este estabelecida, em nome do empregador a quem hajam sido outorgados os mencionados poderes." (NR)  
	 
	"Art. 200-B.  As contribuições de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, bem como a devida ao Serviço Nacional Rural, são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 200-A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais." (NR)  
	 
	"Art. 201.  .......................................................... 
	IV - dois vírgula cinco por cento sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, em substituição às contribuições previstas no inciso I do caput e no art. 202, quando se tratar de pessoa jurídica que tenha como fim apenas a atividade de produção rural. 
	.......................................................... 
	§ 4º  A remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de veículo rodoviário, ou ao auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete, carreto ou transporte de passageiros, realizado por conta própria, corresponde a vinte por cento do rendimento bruto. 
	.......................................................... 
	§ 7º  A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contribuirá na forma estabelecida no art. 23 da referida Lei, em substituição às contribuições de que tratam os incisos I a IV do caput e os arts. 201-A, 202 e 204. 
	.......................................................... 
	§ 20.  A contribuição da empresa, relativamente aos serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho na atividade de transporte rodoviário de carga ou passageiro, é de quinze por cento sobre a parcela correspondente ao valor dos serviços prestados pelos cooperados, que não será inferior a vinte por cento do valor da nota fiscal ou fatura. 
	§ 21.  O disposto no inciso IV do caput não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma deste artigo e do art. 202. 
	§ 22.  A pessoa jurídica, exceto a agroindústria, que, além da atividade rural, explorar também outra atividade econômica autônoma, quer seja comercial, industrial ou de serviços, no mesmo ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a atividade preponderante, contribuirá de acordo com os incisos I, II e III do art. 201 e art. 202." (NR) 
	 
	Art. 201-A.  A contribuição devida pela agroindústria, definida como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas no inciso I do art. 201 e art. 202, é de:  
	I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; e  
	II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 64 a 70, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.  
	§ 1º  Para os fins deste artigo, entende-se por receita bruta o valor total da receita proveniente da comercialização da produção própria e da adquirida de terceiros, industrializada ou não.  
	§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 201 e 202, obrigando-se a empresa a elaborar folha de salários e registros contábeis distintos.  
	§ 3o  Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros não integram a base de cálculo da contribuição de que trata o caput.  
	§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura." (NR)  
	 
	"Art. 201-B.  Aplica-se o disposto no artigo anterior, ainda que a agroindústria explore, também, outra atividade econômica autônoma, no mesmo ou em estabelecimento distinto, hipótese em que a contribuição incidirá sobre o valor da receita bruta dela decorrente." (NR)  
	 
	"Art. 201-C.  Quando a cooperativa de produção rural contratar empregados para realizarem, exclusivamente, a colheita da produção de seus cooperados, as contribuições de que tratam o art. 201, I, e o art. 202, relativas à folha de salário destes segurados, serão substituídas pela contribuição devida pelos cooperados, cujas colheitas sejam por eles realizadas, incidentes sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, na forma prevista no art. 200, se pessoa física, no inciso IV do caput do art. 201 e no § 8º do art. 202, se pessoa jurídica. 
	§ 1°  A cooperativa deverá elaborar folha de salários distinta e apurar os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput separadamente dos relativos aos seus empregados regulares, discriminadamente por cooperado, na forma definida pelo INSS. 
	§ 2°  A cooperativa é diretamente responsável pela arrecadação e recolhimento da contribuição previdenciária dos segurados contratados na forma deste artigo. 
	§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se à contribuição devida ao Serviço Nacional Rural." (NR) 
	 
	"Art. 206.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	III - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;  
	.......................................................... 
	VII - esteja em situação regular em relação às contribuições sociais.  
	.......................................................... 
	§ 12.  A existência de débito em nome da requerente, observado o disposto no § 13, constitui motivo para o cancelamento da isenção, com efeitos a contar do primeiro dia do segundo mês subseqüente àquele em que a entidade se tornou devedora de contribuição social.  
	§ 13.  Considera-se entidade em débito, para os efeitos do § 12 deste artigo e do § 3º do art. 208, quando contra ela constar crédito da seguridade social exigível, decorrente de obrigação assumida como contribuinte ou responsável, constituído por meio de notificação fiscal de lançamento, auto-de-infração, confissão ou declaração, assim entendido, também, o que tenha sido objeto de informação na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social." (NR)  
	 
	"Art. 208.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	II - Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;  
	.......................................................... 
	§ 3º  A existência de débito em nome da requerente constitui impedimento ao deferimento do pedido até que seja regularizada a situação da entidade requerente, hipótese em que a decisão concessória da isenção produzirá efeitos a partir do 1º dia do mês em que for comprovada a regularização da situação.  
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 214.  ......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 16.  Não se considera remuneração direta ou indireta os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado." (NR) 
	 
	"Art. 216-A.  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundações públicas da União, bem como as demais entidades integrantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal ao contratarem pessoa física para prestação de serviços eventuais, sem vínculo empregatício, inclusive como integrante de grupo-tarefa, deverão estabelecer, mediante cláusula contratual, que o pagamento da remuneração pelos trabalhos executados e a continuidade do contrato ficam condicionados à comprovação, pelo segurado, do recolhimento da contribuição previdenciária como contribuinte individual relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 
	§ 1º  Aplica-se o disposto neste artigo mesmo que o contratado exerça concomitantemente uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social ou por qualquer outro regime de previdência social ou seja aposentado por qualquer regime previdenciário. 
	§ 2º  O contratado que já estiver contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na condição de empregado ou trabalhador avulso sobre o limite máximo do salário-de-contribuição deverá comprovar esse fato e, se a sua contribuição nessa condição for inferior ao limite máximo, a contribuição como contribuinte individual deverá ser complementar, respeitando, no conjunto, aquele limite. 
	§ 3º  O comprovante de pagamento do serviço prestado por contribuinte individual deverá consignar o número da respectiva inscrição no INSS e a informação de que esse valor será incluído na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social a fim de permitir que ele possa valer-se da dedução de que trata o § 20 do art. 216. 
	§ 4º  Aplica-se o disposto neste artigo às contratações feitas por organismos internacionais, em programas de cooperação e operações de mútua conveniência entre estes e o governo brasileiro." (NR) 
	 
	"Art. 217.  .......................................................... 
	§ 1º  O operador portuário ou titular de instalação de uso privativo repassará ao órgão gestor de mão-de-obra, até vinte e quatro horas após a realização dos serviços: 
	I - o valor da remuneração devida aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive a referente às férias e à gratificação natalina; e 
	II - o valor da contribuição patronal previdenciária correspondente e o valor daquela devida a terceiros conforme o art. 274. 
	§ 2º  O órgão gestor de mão-de-obra é responsável: 
	I - pelo pagamento da remuneração ao trabalhador portuário avulso; 
	II - pela elaboração da folha de pagamento; 
	III - pelo preenchimento e entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social; e 
	IV - pelo recolhimento das contribuições de que tratam o art. 198, o inciso I do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive sobre férias e gratificação natalina, no prazo previsto na alínea "b" do inciso I do art. 216. 
	.......................................................... 
	§ 4º  O prazo previsto no § 1o pode ser alterado mediante convenção coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos previdenciários. 
	§ 5º  A contribuição do trabalhador avulso, relativamente à gratificação natalina, será calculada com base na alíquota correspondente ao seu salário-de-contribuição mensal. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 218.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 2º  O tomador de serviços é responsável pelo recolhimento das contribuições de que tratam o art. 198, o inciso I do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador avulso, inclusive sobre férias e gratificação natalina, no prazo previsto na alínea "b" do inciso I do art. 216." (NR) 
	 
	"Art. 220.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 3º  .......................................................... 
	.......................................................... 
	III - pela comprovação do recolhimento da retenção permitida no caput deste artigo, efetivada nos termos do art. 219. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 222.  As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento." (NR) 
	 
	"Art. 226.  .......................................................... 
	§ 1º  A relação a que se refere o caput será encaminhada ao INSS até o dia dez do mês seguinte àquele a que se referirem os documentos. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 229.  .......................................................... 
	I - arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 259.  .......................................................... 
	§ 1º  Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do disposto nos incisos III e V do art. 258, o INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal. 
	§ 2º  Em se tratando de alienação de bem, cujo valor obtido com a transação seja igual ou superior ao valor do débito, o INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, independentemente do disposto nos incisos III e V do art. 258, desde que fique assegurado, no próprio instrumento lavrado, que o valor total obtido com a transação, ou o que for necessário, com preferência a qualquer outra destinação, seja utilizado para a amortização total do débito." (NR) 
	 
	"Art. 272.  As alíquotas a que se referem o inciso II do art. 200 e os incisos I, II, III e § 8º do art. 202 são reduzidas em cinqüenta por cento de seu valor, a partir de 22 de janeiro de 1998, por sessenta meses, nos contratos de trabalho por prazo determinado, nos termos da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998." (NR) 
	 
	"Art. 274.  .......................................................... 
	§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se às contribuições que tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados, bem como sobre as contribuições incidentes sobre outras bases a título de substituição. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 276.  .......................................................... 
	.......................................................... 
	§ 5º  Na sentença ou acordo homologado, cujo valor da contribuição previdenciária devida for inferior ao limite mínimo permitido para recolhimento na Guia da Previdência Social, é autorizado o recolhimento dos valores devidos cumulativamente com as contribuições normais de mesma competência. 
	§ 6º  O recolhimento das contribuições do empregado reclamante deverá ser feito na mesma inscrição em que são recolhidas as contribuições devidas pela empresa. 
	§ 7º  Se da decisão resultar reconhecimento de vínculo empregatício, deverão ser exigidas as contribuições, tanto do empregador como do reclamante, para todo o período reconhecido, ainda que o pagamento das remunerações a ele correspondentes não tenham sido reclamadas na ação, tomando-se por base de incidência, na ordem, o valor da remuneração paga, quando conhecida, da remuneração paga a outro empregado de categoria ou função equivalente ou semelhante, do salário normativo da categoria ou do salário mínimo mensal, permitida a compensação das contribuições patronais eventualmente recolhidas. 
	§ 8º  Havendo reconhecimento de vínculo empregatício para empregado doméstico, tanto as contribuições do segurado empregado como as do empregador deverão ser recolhidas na inscrição do trabalhador. 
	§ 9º  É exigido o recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o inciso II do art. 201, incidente sobre o valor resultante da decisão que reconhecer a ocorrência de prestação de serviço à empresa, mas não o vínculo empregatício, sobre o valor total da condenação ou do acordo homologado, independentemente da natureza da parcela e forma de pagamento." (NR) 
	 
	"Art. 287.  Pelo descumprimento das obrigações contidas nos incisos V e VI do caput do art. 225, e verificado o disposto no inciso III do caput do art. 266, será aplicada multa de R$ 99,74 (noventa e nove reais e setenta e quatro centavos) a R$ 9.974,34 (nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para cada competência em que tenha havido a irregularidade. 
	Parágrafo único.  .......................................................... 
	I - R$ 22.165,20 (vinte e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos), no caso do art. 227; e 
	II - R$ 110.826,01 (cento e dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e um centavo), no caso dos incisos V e VI do caput do art. 257." (NR) 
	 
	"Art. 293.  ............................................................. 
	§ 1º  Recebido o auto-de-infração, o autuado terá o prazo de quinze dias, a contar da ciência, para efetuar o pagamento da multa com redução de cinqüenta por cento ou impugnar a autuação. 
	§ 2º  Impugnando a autuação, o autuado poderá efetuar o recolhimento com redução de vinte e cinco por cento até a data limite para interposição de recurso. 
	§ 3º  O recolhimento do valor da multa, com redução, implica renúncia ao direito de impugnar ou de recorrer. 
	§ 4º  O auto-de-infração, impugnado ou não, será submetido à autoridade competente para julgar ou homologar." (NR) 
	 
	"Art. 336.  Para fins estatísticos e epidemiológicos, a empresa deverá comunicar à previdência social o acidente de que tratam os arts. 19, 20, 21 e 23 da Lei nº 8.213, de 1991, ocorrido com o segurado empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador avulso, até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena da multa aplicada e cobrada na forma do art. 286. 
	.......................................................... 
	§ 3º  Na falta de comunicação por parte da empresa, ou quando se tratar de segurado especial, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo. 
	.........................................................." (NR) 
	 
	"Art. 338.  A empresa é responsável pela adoção e uso de medidas coletivas e individuais de proteção à segurança e saúde do trabalhador sujeito aos riscos ocupacionais por ela gerados. 
	§ 1º  É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular. 
	§ 2º  Os médicos peritos da previdência social terão acesso aos ambientes de trabalho e a outros locais onde se encontrem os documentos referentes ao controle médico de saúde ocupacional, e aqueles que digam respeito ao programa de prevenção de riscos ocupacionais, para verificar a eficácia das medidas adotadas pela empresa para a prevenção e controle das doenças ocupacionais." (NR) 
	 
	"Art. 363.  A arrecadação das receitas prevista nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a título de substituição, e o pagamento dos benefícios da seguridade social serão realizados pela rede bancária ou por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo Conselho Nacional de Previdência Social." (NR)  
	 
	Art. 2º  O quadro cinco do Anexo III do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto. 
	 
	Art.3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da competência novembro de 2001, exceto quanto aos valores atualizados. 
	 
	Art. 4º  Ficam revogados o art. 15, o § 6º do art. 93, o § 1º do art. 200, o § 18 do art. 201, o § 3º do art. 217, o art. 267 e o art. 281 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 
	 
	 
	Brasília, 26 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant 
	 
	ANEXO 
	 
	"ANEXO III 
	............................................................................................................. 
	QUADRO Nº 5 
	............................................................................................................. 
	b) perda de segmento do primeiro quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal; 
	c) perda de segmentos de dois quirodáctilos, desde que atingida a falange proximal em pelo menos um deles; 
	d) perda de segmento do segundo quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal; 
	......................................................................................................... 
	g) perda de segmento do primeiro pododáctilo, desde que atingida a falange proximal; 
	h) perda de segmento de dois pododáctilos, desde que atingida a falange proximal em ambos; 
	.........................................................................." (NR) 
	 
	08. DECRETO Nº 4.036, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 29.11.2001, Seção 1, p. 2). Dá nova redação ao art. 1º e acresce inciso ao Anexo do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a vinculação de entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, e dá outras providências.  
	  
	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1o  O art. 1º do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 1o  Vinculam-se aos Ministérios e órgãos que menciona, na forma do Anexo a este Decreto, as entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta." (NR) 
	 
	Art. 2o  O Anexo ao Decreto nº 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  
	 
	"XXIII - CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 
	Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI" (NR) 
	 
	Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 28 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente 
	 
	PORTARIAS        
	 
	09. PORTARIA Nº 652, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2001, DO  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 51). 
	 
	O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais, 
	Considerando os termos da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que prevê crédito de atualização monetária em contas vinculadas do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e em abril de 1990; 
	Considerando a participação da Caixa Econômica Federal no processo como Agente Operador do FGTS; e 
	Considerando que haverá a distribuição de formulários e a recepção do Termo de Adesão de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, pelas agências dos Correios em todas as Unidades da Federação, resolve: 
	 
	Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Unidade da Federação, Grupo de Trabalho composto de dois representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, um da Caixa Econômica Federal e um da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com o objetivo de monitorar a implementação das ações referentes à distribuição de formulários e recepção do Termo de Adesão e demais decorrentes da aplicação da Lei Complementar nº 110, de 2001. 
	 
	Art. 2º Os representantes indicados pelos Órgãos mencionados no art. 1º e os desta Pasta serão designados pelo Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego. 
	Parágrafo único. A participação no referido Grupo de Trabalho será considerada atividade relevante, não ensejando remuneração. 
	 
	Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	FRANCISCO DORNELLES 
	 
	10. PORTARIA Nº 237, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (D.O.U. de 19.10.2001, Seção 1, pp. 47-61). Aprova as Normas Reguladoras de Mineração - NRM, de que trata o Art. 97 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967. 
	 
	O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 12 do Decreto nº3.576, de 30 de agosto de 2000, publicado no DOU de 31 de agosto de 2000, tendo em vista o disposto no inciso III do Art. 3º, nos incisos V, VI, XI, XIII e XV do Art. 47, nos Art. 88 e 97 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967; incisos VI e VII do Art. 3º da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994 e incisos IV, VI, VII e X do Art. 9º da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989; e 
	CONSIDERANDO a necessidade de expedição de regulamentos necessários à aplicação do Código de Mineração e legislação correlativa; 
	CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os meios e instrumentos para elaboração e análise de projetos com vista à outorga de títulos minerários, à fiscalização e outras atribuições institucionais do DNPM; 
	CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos serviços técnicos na mineração e o aporte de novas tecnologias; 
	CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de ação integrada com outras Instituições que atuam na atividade mineral; 
	CONSIDERANDO o interesse social no aproveitamento racional dos bens minerais, a minimização dos impactos ambientais decorrentes da atividade minerária bem como a melhoria das condições de saúde e segurança no trabalho, resolve: 
	 
	Art. 1º - Determinar a publicação das Normas Reguladoras de Mineração - NRM, no DOU, nos termos do Anexo I desta Portaria. 
	 
	Art. 2º - Aos infratores do disposto nas NRM aplicam-se as sanções previstas no Código de Mineração, seu Regulamento e legislação correlativa. 
	 
	Art. 3º - As sanções serão aplicadas cumulativamente por inadimplemento de cada item, subitem e alínea das NRM. 
	 
	Art. 4º - A aplicação de sanções referente ao emprego das NRM não exime o cumprimento de determinações decorrentes das ações de fiscalização bem como da aplicação de outras sanções previstas na legislação. 
	 
	Art. 5º - Para o cumprimento dos itens, subitens e alíneas das NRM serão obedecidos os prazos constantes no Anexo II desta Portaria. 
	 
	Art. 6º - Os demais itens, subitens e alíneas das NRM não indicados no Anexo II desta Portaria entrarão em vigor no prazo de sessenta dias da data de sua publicação. 
	 
	Art. 7º - Os prazos constantes no Anexo II desta Portaria poderão, a critério do DNPM, com base em laudo técnico do Agente Fiscalizador, serem reduzidos, uma vez constatada situação de grave e iminente risco. 
	 
	Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	MARCELO RIBEIRO TUNES 
	 
	Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
	 
	11. PORTARIA Nº 4.221, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. MAURÍCIO SCHMIDT BASTOS, Juiz Titular da Vara do Trabalho de CRUZ ALTA,  para a 1ª Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga em virtude da remoção, a pedido, do Dr. JANNEY CAMARGO BINA, conforme Portaria nº 3131/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	12. PORTARIA Nº 4.231, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. WALTHER FREDOLINO LINCK, Juiz Titular da Vara do Trabalho de SANTO ÂNGELO,  para a  Vara do Trabalho de TRIUNFO, que se encontra vaga em virtude da remoção, a pedido, da Juíza Titular, Dra. KARINA SARAIVA CUNHA, para a Vara do Trabalho de ESTEIO, conforme Portaria nº 3792/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 
	 
	RESOLUÇÃO 
	 
	13. RESOLUÇÃO Nº 03, DE 08 DE OUTUBRO DE 2001, DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (D.J.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 425). Dispõe sobre a Identificação Profissional dos Advogados, Estagiários, Consultores em Direito Estrangeiro e Membros da Or dem dos Advogados do Brasil. 
	 
	A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advo gados do Brasil, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no processo 329/2001/OEP julgado pelo Conselho Pleno em 07.08.2001, resolve: 
	 
	Art. 1° Até 30 de novembro de 2001, os Conselhos Sec cionais adotarão os documentos de identidade profissional, de acordo com os modelos aprovados pela Diretoria do Conselho Federal. 
	Parágrafo único. As carteiras e os cartões emitidos após a data prevista no caput obedecerão aos novos modelos. 
	 
	Art. 2° As carteiras e os cartões atuais serão substituídos até 31 de dezembro de 2002. 
	§ 1° A substituição dos documentos de identidade profis sional será objeto de campanha a ser veiculada pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Seccionais em todos os Estados da Federação. 
	§ 2° As despesas decorrentes da substituição dos documentos de identidade profissional correrão por conta do advogado ou do estagiário inscrito. 
	§ 3° Facultar-se-á aos inscritos até 30 de novembro de 2001 o direito de permanecer com a carteira de identidade antiga que, nessa hipótese, será identificada, na parte reservada às anotações, com a seguinte expressão: "Documento histórico, substituído em dia/mês/ano. Resolução n° 03/2001/CF-OAB)". 
	 
	Art 3° Os documentos de identidade previstos no art. 32 do Regulamento Geral serão confeccionados sob as seguintes especi ficações técnicas: 
	I - Carteira de identidade:  
	a) Papel miolo: filigranado 94 (noventa e quatro) g/m2; 
	b) Capa: em couro, com impressão hot stamping dourada, costurada com linha alvejada oticamente; 
	c) Dimensões: 70 (setenta) x 110 (cento e dez) milímetros; d) Tintas: talho doce - 01 (uma) tinta calcográfica comum; offset - 01 (uma) tinta para fundo numismático, 01 (uma) tinta para texto e 01 (uma) tinta invisível reagente a luz U.V (ultra violeta); 
	e) Personalização: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e código de barras, com resolução mínima de 300 (trezentos) DPI; 
	f) Numeração: perfurada, composta de 07 (sete) dígitos; im pressa: utilizando sistema não impacto: composta de 07 (sete) dígitos mais 01 (um) dígito verificador; 
	g) Dispositivos de segurança: papel de segurança; fundo nu mismático; calcografia formando imagem latente com a imagem da balança e a palavra "OAB"; impressão invisível reagente a luz U.V. (ultra violeta) com inscrição OAB e descrição por extenso da nu meração das páginas; microletras positivas e negativas offset e filme plástico para proteção dos dados variáveis. 
	II - Cartão de identidade: 
	a) Base para impressão: plástico rígido; 
	b) Dimensões: 85 (oitenta e cinco) x 54 cinqüenta e quatro) milímetros; 
	c) Tintas: Serigráfica - 01 (uma) tinta especial, O.V.I. (Optical Variable Ink - Tinta Opticamente Variável); Offset - 01 (uma) tinta para fundo numismático; 01 (uma) tinta para fundo guilhoche ele trônico, 01 (uma) tinta para tarja; 01 (uma) tinta para fundo invisível com tinta fluorescente relativa a U.V. (ultra violeta); 
	d) Numeração: Composta de 07 (sete) dígitos, mais 01 (um) dígito verificador; 
	e) Personalização: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e código de barras, com resolução mínima de 300 (trezentos) DPI; 
	f) Dispositivos de segurança: fundo em guilhoche eletrônico e numismático; O.V.I. (Optical Variable Ink - Tinta Opticamente Va riável); microletras positivas e negativas em offset; fundo com ima gem invisível e película protetora dos dados variáveis. 
	 
	Art. 4° Serão os seguintes os prazos de validade dos cartões de identidade: 
	I - do Advogado: três anos;  
	II - Suplementar: um ano; 
	III - do Estagiário: dois anos; 
	IV - do Consultor em Direito Estrangeiro: um ano; 
	V - dos Membros da Ordem dos Advogados do Brasil: prazo do mandato; 
	VI - dos Membros Honorários Vitalícios: permanente. 
	 
	Art. 5° Nos termos do §4° do art. 155 do Regulamento Geral. findos os prazos previstos nesta Resolução, como fixados pelo Conselho Pleno, os atuais documentos perderão a validade. mesmo que permaneçam em poder de seus portadores. 
	 
	Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu blicação, revogadas as disposições em contrário. 
	Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
	Brasília, 8 de outubro de 2001. 
	RUBENS APPROBATO, MACHADO - Presidente  
	 
	RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	 
	14. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 808/2001, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (D.J.U. de 20.11.2001, Seção 1, p. 565). 
	 
	“CERTIFICO E  DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, tendo em vista a aposentadoria do Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, eleger para compor o Conselho Superior da Justiça do Trabalho o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, na qualidade de membro titular, e o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, na condição de membro Suplente.” 
	 
	“Dando seguimento à sessão, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto passou ao exame da matéria relativa ao Projeto de Lei n° 3.697, que dispõe sobre requisitos de admissibilidade para o recurso de revista. O Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Filho esclareceu que foi aprovada a PEC estabelecendo novo regime para as Medidas Provisórias, as quais, de agora em diante, terão eficácia por sessenta dias, podendo ser reeditadas por uma única vez, com vigência por mais sessenta dias. Acrescentou que as Medidas Provisórias editadas sob o regime anterior não poderão sofrer reedições, e que, se o Congresso Nacional não analisá-las, permanecerão cristalizadas tal como foram editadas no último momento. Em seguida, os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto e Ronaldo Lopes Leal, manifestando-se sobre a Medida Provisória que criou na Justiça do Trabalho o princípio da transcendência, salientaram que o Tribunal Superior do Trabalho já havia se pronunciado no sentido de que essa matéria não deveria ser disciplinada por Medida Provisória. O Excelentíssimo Ministro Presidente propôs a promoção de um amplo debate nacional sobre o que é transcendência, do qual participariam a Ordem dos Advogados do Brasil, os sindicatos, as federações e as confederações, a fim de reunir elementos que possibilitem regulamentar a matéria da maneira mais razoável possível." 
	 
	15. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 13.11.2001, Seção 1, p. 59). 
	 
	CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as alterações advindas da extinção da representação classista na Justiça do Trabalho estabelecidas na Emenda Constitucional nº 24/99; CONSIDERANDO  o disposto nos arts. 96, inciso I, letra “a”, da Constituição Federal, 21, inciso III, da Lei Complementar 35/79 e 242 do Regimento Interno do Tribunal; CONSIDERANDO a alteração na composição das Turmas do Tribunal, que passam de seis para quatro julgadores (art.36 R.I.),  RESOLVEU,  por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1º. São criadas, no Tribunal, a 7ª e a 8ª Turmas, providas dos serviços de secretaria necessários ao seu funcionamento;  Art. 2º. A formação dessas Turmas observará o disposto nos arts. 14, caput e parágrafo primeiro, e 36 do Regimento Interno; Art. 3º. A 7ª e a 8ª Turmas passarão a funcionar a partir da data da posse dos novos dirigentes do Tribunal. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 09 de novembro de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
	 
	PROVIMENTO 
	 
	16. PROVIMENTO Nº 2/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO (D.J.U. de 16.11.2001, Seção 1, p. 436). Altera a redação da letra “a” do Provimento nº 3/1975, que trata da inutilização das páginas em branco dos processos trabalhistas. 
	 
	Considerando a necessidade de simplificação dos procedimentos relativos à inutilização das páginas em branco dos processos trabalhistas, regulamentados pelo Provimento nº 3/1975 resolve: 
	 
	1) Alterar a letra “a” do Provimento nº 3/1975, que passa a ter a seguinte redação: a) As páginas em branco dos processos trabalhistas deverão ser inutilizadas com as palavras “EM BRANCO”, escritas com letras bem visíveis, à mão ou carimbo, podendo o funcionário responsável, alternativamente, optar pela lavratura de certidão, especificando as páginas que estão em branco, não se exigindo o registro folha a folha: 
	2) Permanecem inalteradas as demais disposições do Provimento nº 3/1975. 
	3) Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 
	 
	VANTUIL ABDALA 
	Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
	 
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
	 
	17. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2.135-4 – Liminar (D.O.U. de 20.11.2001, Seção 1, p. 1). 
	     
	PROCED.: DISTRITO FEDERAL   
	RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA   
	REQTE.: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT   
	ADVDOS.: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS   
	REQTE.: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT   
	ADVDOS.: RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS   
	REQTE.: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B   
	ADV.: PAULO MACHADO GUIMARÃES   
	REQTE.: PARTIDO SOCIALISTA DO BRASIL - PSB   
	ADVDOS.: LUIZ ARNÓBIO BENEVIDES COVÊLLO E OUTRO   
	REQDO.: CONGRESSO NACIONAL   
	 
	Decisão : Após o relatório e as sustentações orais da tribuna, pelo requerente, Partido dos Trabalhadores-PT, do Dr. Luiz Alberto dos Santos, e do Advogado-Geral da União, Dr. Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal deliberou suspender a apreciação do processo de pedido de concessão de liminar. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 27.9.2001. 
	Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, Relator, deferindo a medida acauteladora para suspender a eficácia do artigo 39, cabeça, da Constituição Federal, com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, em razão do que continuará em vigor a redação original da Constituição, pediu vista, relativamente a esse artigo, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Em seqüência, o Tribunal, por unanimidade, declarou o prejuízo da ação direta quanto ao ataque ao artigo 26 da Emenda Constitucional nº 19/98. O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar de suspensão dos incisos X e XIII do artigo 37, e cabeça do mesmo artigo; do § 1º e incisos do artigo 39; do artigo 135; do § 7º do artigo 169; e do inciso V do artigo 206, todos da Constituição Federal, com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 19/98. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Relativamente a estes artigos, a Senhora Ministra Ellen Gracie, esteve ausente, justificadamente, não participando da votação. Após o voto do Relator, indeferindo a medida cautelar quanto ao § 2º do artigo 41 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 19/98, foi suspensa a apreciação. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 08.11.2001. 
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LEI


LEI Nº 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Seção 1, pp. 4-9). Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários.


O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA


Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários.


Art. 2º Os arts. 4, 15, 17, 24, 31, 41, 44, 47, 52, 54, 59, 62, 63, 68, 109, 115, 118, 122, 124, 133, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 143, 146, 147, 149, 155, 157, 161, 163, 164, 165, 172, 196, 197, 202, 264, 287, 289, 291 e 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de valores mobiliários.


§ 1º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na Comissão de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários.


§ 2º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários.


§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada categoria.


§ 4º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade que a controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4º-A.


§ 5º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por cento) do total das ações emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4, desde que deposite em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 6º do art. 44.


§ 6º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 4º, para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado.” (NR)


“Art. 15.................................................................


...............................................................................


§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações emitidas.” (NR)


“Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir:


I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo;


II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou


III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos I e II.


§ 1º Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso do capital com prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao exercício deste direito, somente serão admitidas à negociação no mercado de valores mobiliários se a elas for atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou vantagens:


I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202, de acordo com o seguinte critério:


a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e


b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido em conformidade com a alínea a; ou


II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou


III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas condições previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias.


§ 2º Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferências ou vantagens que sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além das previstas neste artigo.


§ 3º Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distribuídos em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, essa vantagem tiver sido expressamente assegurada.


§ 4º Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo.


§ 5º Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir ou restringir o direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas ou lucros (art. 169).


§ 6º O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do art. 182.


§ 7º Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social poderá conferir os poderes que especificar, inclusive o poder de veto às deliberações da assembléia-geral nas matérias que especificar.” (NR)


“Art. 24. ..............................................................


..............................................................................


§ 2º Os certificados de ações emitidas por companhias abertas podem ser assinados por dois mandatários com poderes especiais, ou autenticados por chancela mecânica, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)


“Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou pelo extrato que seja fornecido pela instituição custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações.


...................................................................” (NR)


“Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviços de custódia de ações fungíveis pode contratar custódia em que as ações de cada espécie e classe da companhia sejam recebidas em depósito como valores fungíveis, adquirindo a instituição depositária a propriedade fiduciária das ações.


§ 1º A instituição depositária não pode dispor das ações e fica obrigada a devolver ao depositante a quantidade de ações recebidas, com as modificações resultantes de alterações no capital social ou no número de ações da companhia emissora, independentemente do número de ordem das ações ou dos certificados recebidos em depósito.


§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores mobiliários.


§ 3º A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à companhia emissora:


I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando houver qualquer evento societário que exija a sua identificação; e


II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e a criação de ônus ou gravames sobre as ações.


§ 4º A propriedade das ações em custódia fungível será provada pelo contrato firmado entre o proprietário das ações e a instituição depositária.


§ 5º A instituição tem as obrigações de depositária e responde perante o acionista e terceiros pelo descumprimento de suas obrigações.” (NR)


“Art. 44. ..............................................................


...............................................................................


§ 6º Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de uma ou mais classes só será efetuado se, em assembléia especial convocada para deliberar essa matéria específica, for aprovado por acionistas que representem, no mínimo, a metade das ações da(s) classe(s) atingida(s).” (NR)


“Art. 47.................................................................


Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir partes beneficiárias.” (NR)


“Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, do certificado.” (NR)


“Art. 54. ..............................................................


§ 1º A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base nos coeficientes fixados para correção de títulos da dívida pública, na variação da taxa cambial ou em outros referenciais não expressamente vedados em lei.


§ 2º A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção de escolher receber o pagamento do principal e acessórios, quando do vencimento, amortização ou resgate, em moeda ou em bens avaliados nos termos do art. 8.” (NR)


“Art. 59.................................................................


...............................................................................


§ 1º Na companhia aberta, o conselho de administração poderá deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, e a assembléia-geral pode delegar ao conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a VIII deste artigo e sobre a oportunidade da emissão.


...................................................................” (NR)


“Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes requisitos:


I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assembléia-geral, ou do conselho de administração, que deliberou sobre a emissão;


II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio;


...............................................................................


§ 4º Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das emissões de debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais de cada emissão.” (NR)


“Art. 63.................................................................


§ 1º As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos termos do art. 43.


§ 2º A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam mantidas em contas de custódia, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 41.¿ (NR)


“Art. 68.................................................................


§ 1º ......................................................................


...............................................................................


c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na escritura da emissão.


...................................................................” (NR)


“Art. 109. ............................................................


...............................................................................


§ 3º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, poderão ser solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar.” (NR)


“Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros acionistas.


...............................................................................


§ 5º (VETADO)


§ 6º (VETADO)


§ 7º (VETADO)


§ 8º (VETADO)


§ 9º (VETADO)


§ 10. (VETADO)


“Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela companhia quando arquivados na sua sede.


...............................................................................


§ 3º (VETADO)


...............................................................................


§ 6º O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou condição resolutiva somente pode ser denunciado segundo suas estipulações.


§ 7º O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em assembléia-geral ou especial, voto contra ou a favor de determinada deliberação, poderá prever prazo superior ao constante do § 1º do art. 126 desta Lei.


§ 8º O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de deliberação da companhia não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado.


§ 9º O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos órgãos de administração da companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer parte de acordo de acionistas ou de membros do conselho de administração eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura à parte prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do conselho de administração, pelo conselheiro eleito com os votos da parte prejudicada.


§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no ato de arquivamento, representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber informações, quando solicitadas.


§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre suas cláusulas.¿ (NR)


“Art. 122. Compete privativamente à assembléia-geral:


I - reformar o estatuto social;


II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no inciso II do art. 142;


III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas;


IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto no § 1º do art. 59;


V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120);


VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social;


VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;


VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e


IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.


Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se sobre a matéria.¿ (NR)


“Art. 124 .............................................................


§ 1º A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita:


I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;


II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 15 (quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias.


...............................................................................


§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia:


I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, o prazo de antecedência de publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral de companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações que, por sua complexidade, exijam maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos acionistas;


II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da convocação de assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e analisar as propostas a serem submetidas à assembléia e, se for o caso, informar à companhia, até o término da interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à assembléia viola dispositivos legais ou regulamentares.


§ 6º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à disposição dos acionistas para deliberação na assembléia-geral.” (NR)


“Art. 133. ............................................................


..............................................................................


IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e


V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.


...............................................................................


§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização da assembléia-geral.


.....................................................................” (NR)


“Art. 135. ............................................................


..............................................................................


§ 3º Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembléia-geral extraordinária deverão ser postos à disposição dos acionistas, na sede da companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral.” (NR)


“Art. 136. ............................................................


I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto;


...............................................................................


§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se também às assembléias especiais de acionistas preferenciais de que trata o § 1.


.....................................................................” (NR)


“Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art. 136 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), observadas as seguintes normas:


...............................................................................


II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o titular de ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado, considerando-se haver:


a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a represente, integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliários admitido à negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou no exterior, definido pela Comissão de Valores Mobiliários; e


b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de ação;


III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a cisão implicar:


a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social da sociedade cindida;


b) redução do dividendo obrigatório; ou


c) participação em grupo de sociedades;


IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da ata da assembléia-geral;


V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art. 136, § 1º) será contado da publicação da respectiva ata;


VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a observância do disposto no § 3º e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembléia-geral.


...............................................................................


§ 2º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos incisos IV ou V do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de votar contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembléia.


§ 3º Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os incisos IV e V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da assembléia-geral ou da assembléia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos órgãos da administração convocar a assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação, se entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes que exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade financeira da empresa.


...................................................................” (NR)


“Art. 140. ............................................................


I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de escolha e substituição do presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio conselho;


...............................................................................


IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para certas deliberações, desde que especifique as matérias.


Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os representem.” (NR)


“Art. 141. ............................................................


...............................................................................


§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de administração, em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente:


I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e


II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que não houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18.


§ 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4, ser-lhes-á facultado agregar suas ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o conselho de administração, observando-se, nessa hipótese, o quorum exigido pelo inciso II do § 4.


§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4º os acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-geral.


§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, segundo o estatuto, componha o órgão.


§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4.


§ 9º (VETADO)” (NR)


“Art. 142. Compete ao conselho de administração:


...............................................................................


§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.


§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4, se houver.” (NR)


“Art. 143. (VETADO)


..............................................................................


“Art. 146. (VETADO)


§ 1º A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administração que eleger administradores deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada.


§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do prazo de gestão do conselheiro.” (NR)


“Art. 147...............................................................


...............................................................................


§ 3º O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da assembléia-geral, aquele que:


I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e


II - tiver interesse conflitante com a sociedade.


§ 4º A comprovação do cumprimento das condições previstas no § 3º será efetuada por meio de declaração firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários, com vistas ao disposto nos arts. 145 e 159, sob as penas da lei.” (NR)


“Art. 149...............................................................


§ 1º Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito.


§ 2º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à companhia.” (NR)


“Art. 155. ............................................................


...............................................................................


§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, no mercado de valores mobiliários.”(NR)


“Art. 157. ............................................................


...............................................................................


§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, nos termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas de valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições acionárias na companhia.” NR)


“Art. 161. ............................................................


...............................................................................


§ 5º (VETADO)


§ 6º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos.


§ 7º A função de membro do conselho fiscal é indelegável.” (NR)


“Art. 163. Compete ao conselho fiscal:


I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;


...............................................................................


IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembléia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia;


...............................................................................


§ 2º O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais.


.....................................................................” (NR)


“Art. 164...............................................................


Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na assembléia-geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.” (NR)


“Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto.


§ 1º Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, seus acionistas ou administradores.


§ 2º O membro do conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, salvo se com eles foi conivente, ou se concorrer para a prática do ato.


§ 3º A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no cumprimento de seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em ata da reunião do órgão e a comunicar aos órgãos da administração e à assembléia-geral.” (NR)


“Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento do capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou com redução do prazo de que trata o § 4º do art. 171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante:


I - (VETADO)


II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos arts. 257 e 263.


...................................................................” (NR)


“Art. 196...............................................................


...............................................................................


§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um exercício social.” (NR)


“Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar.


§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício que exceder da soma dos seguintes valores:


I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e


II - o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte.


§ 2º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem realizados em dinheiro.” (NR)


“Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes normas:


I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores:


a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e


b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores;


II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197);


III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização.


...............................................................................


§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo.


§ 3º A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades:


I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures não conversíveis em ações;


II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se enquadrem na condição prevista no inciso I.


...............................................................................


§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos como dividendos.” (NR)


“Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia controlada, a justificação, apresentada à assembléia-geral da controlada, deverá conter, além das informações previstas nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações de substituição das ações dos acionistas não controladores da controlada com base no valor do patrimônio líquido das ações da controladora e da controlada, avaliados os dois patrimônios segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços de mercado, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, no caso de companhias abertas.


§ 1º A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) peritos ou empresa especializada e, no caso de companhias abertas, por empresa especializada.


§ 2º Para efeito da comparação referida neste artigo, as ações do capital da controlada de propriedade da controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, em conformidade com o disposto no caput.


§ 3º Se as relações de substituição das ações dos acionistas não controladores, previstas no protocolo da incorporação, forem menos vantajosas que as resultantes da comparação prevista neste artigo, os acionistas dissidentes da deliberação da assembléia-geral da controlada que aprovar a operação, poderão optar, no prazo previsto no art. 230, entre o valor de reembolso fixado nos termos do art. 45 e o valor apurado em conformidade com o disposto no caput, observado o disposto no art. 137, inciso II.


§ 4º Aplicam-se as normas previstas neste artigo à incorporação de controladora por sua controlada, à fusão de companhia controladora com a controlada, à incorporação de ações de companhia controlada ou controladora, à incorporação, fusão e incorporação de ações de sociedades sob controle comum.


...................................................................” (NR)


“Art. 287. Prescreve:


...............................................................................


II - .......................................................................


...............................................................................


g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu fundamento.” (NR)


“Art. 289...............................................................


...............................................................................


§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores.” (NR)


“Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixação de escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima aplicável às companhias abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo único do art. 123; no caput do art. 141; no § 1º do art. 157; no § 4º do art. 159; no § 2º do art. 161; no § 6º do art. 163; na alínea a do § 1º do art. 246; e no art. 277.


...................................................................” (NR)


“Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:


...................................................................” (NR)


Art. 3º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 4º-A, 116-A, 165-A e 254-A:


“Art. 4º-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações em circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que convoquem assembléia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4º do art. 4.


§ 1º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os acionistas referidos no caput convocar a assembléia quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de convocação.


§ 2º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da companhia aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de administração e as em tesouraria.


§ 3º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta pública.


§ 4º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4º e neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão.”


“Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo de acionistas, que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho fiscal, deverão informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários.”


“Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverão informar imediatamente as modificações em suas posições acionárias na companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários.”


“Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a fazer oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos demais acionistas da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle.


§ 1º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas e de valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venham a resultar na alienação de controle acionário da sociedade.


§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos requisitos legais.


§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem observadas na oferta pública de que trata o caput.


§ 4º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação integrante do bloco de controle.


§ 5º (VETADO)”


Art. 4o Os arts. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 24, 26 e 28 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes atividades:


I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;


II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;


III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;


IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;


V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e Futuros;


VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;


VII - a auditoria das companhias abertas;


VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.¿ (NR)


“Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:


I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;


II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;


III - os certificados de depósito de valores mobiliários;


IV - as cédulas de debêntures;


V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de investimento em quaisquer ativos;


VI - as notas comerciais;


VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes sejam valores mobiliários;


VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e


IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros.


§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:


I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;


II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as debêntures.


§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias abertas.


§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do disposto neste artigo, podendo:


I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;


II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;


III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;


IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões.¿ (NR)


“Art. 4º ................................................................


...............................................................................


IV - ......................................................................


...............................................................................


c) o uso de informação relevante não divulgada no mercado de valores mobiliários.


...................................................................” (NR)


Art. 5º (VETADO)


Art. 6º (VETADO)


“Art. 7º A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu funcionamento com os recursos provenientes de:


...............................................................................


V - receitas de taxas decorrentes do exercício de seu poder de polícia, nos termos da lei.” (NR)


“Art. 8º Compete à Comissão de Valores Mobiliários:


...............................................................................


§ 1º (VETADO)


§ 2º (VETADO)


...................................................................” (NR)


“Art. 9º (VETADO)


I - (VETADO)


...............................................................................


b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e sociedades sob controle comum;


.................................................................................


g) (VETADO)


II - intimar as pessoas referidas no inciso I a prestar informações, ou esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 11;


...............................................................................


V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e práticas não eqüitativas de administradores, membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos intermediários e dos demais participantes do mercado;


...............................................................................


§ 1º (VETADO)


...............................................................................


§ 2º (VETADO)


§ 3º (VETADO)


§ 4º (VETADO)


§ 5º (VETADO)


§ 6º (VETADO)” (NR)


“Art. 10. A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênios com órgãos similares de outros países, ou com entidades internacionais, para assistência e cooperação na condução de investigações para apurar transgressões às normas atinentes ao mercado de valores mobiliários ocorridas no País e no exterior.


§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá se recusar a prestar a assistência referida no caput deste artigo quando houver interesse público a ser resguardado.


§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às informações que, por disposição legal, estejam submetidas a sigilo.” (NR)


“Art. 11. ..............................................................


..............................................................................


§ 4º (VETADO)


§ 5º (VETADO)


...............................................................................


§ 7º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da União, discriminando o prazo para cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, e constituirá título executivo extrajudicial.


...............................................................................


§ 10. (VETADO)


§ 11. (VETADO)


...................................................................” (NR)


“Art. 14. A Comissão de Valores Mobiliários poderá prever, em seu orçamento, dotações de verbas às Bolsas de Valores e às Bolsas de Mercadorias e Futuros.” (NR)


“Art. 15. ..............................................................


...............................................................................


VI - as corretoras de mercadorias, os operadores especiais e as Bolsas de Mercadorias e Futuros; e


VII - as entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.


§ 1º (VETADO)


...................................................................” (NR)


“Art. 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades:


...............................................................................


III - (VETADO)


IV - (VETADO)


...................................................................” (NR)


“Art. 17. As Bolsas de Valores, as Bolsas de Mercadorias e Futuros, as entidades do mercado de balcão organizado e as entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários terão autonomia administrativa, financeira e patrimonial, operando sob a supervisão da Comissão de Valores Mobiliários.


§ 1º Às Bolsas de Valores, às Bolsas de Mercadorias e Futuros, às entidades do mercado de balcão organizado e às entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários incumbe, como órgãos auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários, fiscalizar os respectivos membros e as operações com valores mobiliários nelas realizadas.


§ 2º (VETADO)” (NR)


Art. 18. (VETADO)


I - (VETADO)


a) (VETADO)


b) (VETADO)


c) (VETADO)


d) (VETADO)


...............................................................................


f) (VETADO)


...............................................................................


h) (VETADO)


......................................................................”


“Art. 22.................................................................


§ 1º (VETADO)


§ 2º (VETADO)”


“Art. 24. (VETADO)


.............................................................................”


“Art. 26. ..............................................................


...............................................................................


§ 5º (VETADO)”


"Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a Secretaria de Previdência Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendência de Seguros Privados manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de valores mobiliários.


Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações obtidas através do exercício do poder de fiscalização pelas entidades referidas no caput não poderá ser invocado como impedimento para o intercâmbio de que trata este artigo.”(NR)


Art. 5o A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A, 21-A, e dos Capítulos VII-A e VII-B, com os arts. 27-A e 27-B, e 27-C a 27-F, respectivamente:


Art. 17-A. (VETADO)


Art. 21-A. (VETADO)


“CAPÍTULO VII-A


DO COMITÊ DE PADRÕES CONTÁBEIS


Art. 27-A. (VETADO)


Art. 27-B. (VETADO)


CAPÍTULO VII-B


DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS


Manipulação do Mercado


Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas, com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros:


Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.


Uso Indevido de Informação Privilegiada


Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores mobiliários:


Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.


Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função


Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente, quando exigido por lei ou regulamento:


Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.


Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo agente.


Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos valores fixados neste artigo.”


Art. 6º As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos preceitos desta Lei no prazo de 1 (um) ano, a contar da data em que esta entrar em vigor, devendo, para este fim, ser convocada assembléia-geral dos acionistas.


Art. 7º O disposto no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 1976, não se aplica às companhias em processo de desestatização que, até a data da promulgação desta Lei, tenham publicado um edital.


Art. 8º A alteração de direitos conferidos às ações existentes em decorrência de adequação a esta Lei não confere o direito de recesso de que trata o art. 137 da Lei nº 6.404, de 1976, se efetivada até o término do ano de 2002.


§ 1º A proporção prevista no § 2º do art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, será aplicada de acordo com o seguinte critério:


I - imediatamente às companhias novas;


II - às companhias fechadas existentes, no momento em que decidirem abrir o seu capital; e


III - as companhias abertas existentes poderão manter proporção de até dois terços de ações preferenciais, em relação ao total de ações emitidas, inclusive em relação a novas emissões de ações.


§ 2º Nas emissões de ações ordinárias por companhias abertas que optarem por se adaptar ao disposto no art. 15, § 2, da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação que lhe é conferida por esta Lei, poderá não ser estendido aos acionistas titulares de ações preferenciais, a critério da companhia, o direito de preferência a que se refere o art. 171, § 1, alínea b, da Lei nº 6.404, de 1976. Uma vez reduzido o percentual de participação em ações preferenciais, não mais será lícito à companhia elevá-lo além do limite atingido.


§ 3º As companhias abertas somente poderão emitir novas ações preferenciais com observância do disposto no art. 17, § 1, da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação dada por esta Lei, devendo os respectivos estatutos ser adaptados ao referido dispositivo legal no prazo de 1 (um) ano, após a data de entrada em vigor desta Lei.


§ 4º Até a assembléia-geral ordinária que se reunir para aprovar as demonstrações financeiras do exercício de 2004, inclusive, o conselheiro eleito na forma do § 4, inciso II, ou do § 5º do art. 141, da Le nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, será escolhido em lista tríplice elaborada pelo acionista controlador; e, a partir da assembléia-geral ordinária de 2006, o referido conselheiro será eleito nos termos desta Lei, independentemente do mandato do conselheiro a ser substituído.


Art. 9o Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial, aplicando-se, todavia, a partir da data de publicação, às companhias que se constituírem a partir dessa data.


Art. 10. São revogados o art. 242, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e os arts. 29 e 30, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.


Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, José Gregori, Pedro Malan, Benjamin Benzaquen Sicsú


PRIVATE


MEDIDAS PROVISÓRIAS


01. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 08, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Seção 1, pp. 10-11). Altera e acresce dispositivos à Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários.


O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1º Os arts. 5, 6, 16 e 18 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 5º É instituída a Comissão de Valores Mobiliários, entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária.” (NR)


“Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários será administrada por um Presidente e quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal, dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida competência em matéria de mercado de capitais.


§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão será de cinco anos, vedada a recondução, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos membros do Colegiado.


§ 2º Os dirigentes da Comissão somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar.


§ 3º Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, será causa da perda do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Diretor, dos deveres e das proibições inerentes ao cargo.


§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.


§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.


§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Diretor, proceder-se-á à nova nomeação pela forma disposta nesta Lei, para completar o mandato do substituído.” (NR)


“Art. 16. ..............................................................


................................................................................................


III - mediação ou corretagem de operações com valores mobiliários; e


IV - compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.


....................................................................................” (NR)


“Art. 18. Compete à Comissão de Valores Mobiliários:


I - editar normas gerais sobre:


a) condições para obter autorização ou registro necessário ao exercício das atividades indicadas no art. 16, e respectivos procedimentos administrativos;


b) requisitos de idoneidade, habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e demais pessoas que atuem no mercado de valores mobiliários;


c) condições de constituição e extinção das Bolsas de Valores, entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento;


d) exercício do poder disciplinar pelas Bolsas e pelas entidades do mercado de balcão organizado, no que se refere às negociações com valores mobiliários, e pelas entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, sobre os seus membros, imposição de penas e casos de exclusão;


................................................................................................


f) administração das Bolsas, das entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários; emolumentos, comissões e quaisquer outros custos cobrados pelas Bolsas e pelas entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários ou seus membros, quando for o caso;


................................................................................................


h) condições de constituição e extinção das Bolsas de Mercadorias e Futuros, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento.


....................................................................................” (NR)


Art. 2º Na composição da primeira Diretoria da Comissão de Valores Mobiliários com mandatos fixos e não coincidentes, o Presidente e os quatros diretores serão nomeados, respectivamente, com mandatos de cinco, quatro, três, dois e um ano.


Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN


02. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.11.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 


"Art. 2o .......................................................


.......................................................


VII - manutenção e normalização da prestação de serviços públicos essenciais à comunidade, quando da ausência coletiva do serviço, paralisação ou suspensão das atividades por servidores públicos, por prazo superior a dez dias, e em quantitativo limitado ao número de servidores que aderiram ao movimento.


......................................................." (NR)


"Art. 4o .......................................................


.......................................................


V - até três meses, no caso do inciso VII do art. 2o.


.......................................................


§ 8o  No caso do inciso VII do art. 2o, os contratos poderão ser prorrogados por igual período, na hipótese de continuidade da ausência, da paralisação ou da suspensão das atividades." (NR)


"Art. 7o .......................................................


.......................................................


IV - no caso do inciso VII do art. 2o, em importância não superior à média da remuneração constante dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos correspondentes aos dos servidores que paralisaram ou suspenderam as atividades.


......................................................." (NR)


Art. 2o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.


Brasília,13 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Martus Tavares


DECRETOS


03. DECRETO Nº 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 01.11.2001, Seção 1, p. 11). Altera e acresce dispositivos à Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários, nas matérias reservadas a decreto.


O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere a alínea ¿a¿ do inciso VI do art. 84 da Constituição,


DECRETA:


Art. 1º Os arts. 6º , 8º , 9º , 11, 15, 22 e 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 6º ................................................................


................................................................................................


§ 7º A Comissão funcionará como órgão de deliberação colegiada de acordo com o seu regimento interno, e no qual serão fixadas as atribuições do Presidente, dos Diretores e do Colegiado.” (NR)


“Art. 8º ................................................................


................................................................................................


§ 1º O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de Valores, das Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de compensação e liquidação com relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas negociados.


§ 2º Serão de acesso público todos os documentos e autos de processos administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível para a defesa da intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja assegurado por expressa disposição legal.


....................................................................................” (NR)


“Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2º do art. 15, poderá:


I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, inclusive programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de qualquer outra natureza, bem como papéis de trabalho de auditores independentes, devendo tais documentos ser mantidos em perfeita ordem e estado de conservação pelo prazo mínimo de cinco anos:


................................................................................................


g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não eqüitativas;


................................................................................................


§ 1º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a Comissão poderá:


................................................................................................


§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de etapa investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse público, e observará o procedimento fixado pela Comissão.


§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a instauração do procedimento investigativo a que se refere o § 2º .


§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para os participantes do mercado.


§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que trata o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros em função do interesse público envolvido.


§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas no mercado de valores mobiliários sempre que:


I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional, independentemente do local em que tenham ocorrido; e


II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território nacional.” (NR)


“Art. 11. ..............................................................


................................................................................................


§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se o interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, se o investigado ou acusado assinar termo de compromisso, obrigando-se a:


................................................................................................


§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 5º a 9º deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de Mercadorias e Futuros, entidades do mercado de balcão organizado e entidades de compensação e liquidação de operações com valores mobiliários.


§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9º e do inciso IV de seu § 1º não excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua aplicação independe do processo administrativo previsto no inciso V do caput do mesmo artigo.


....................................................................................¿ (NR)


“Art. 15. ..............................................................


................................................................................................


§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários definir:


....................................................................................” (NR)


“Art. 22. ..............................................................


§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às companhias abertas sobre:


I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da divulgação;


II - relatório da administração e demonstrações financeiras;


III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das ações em tesouraria;


IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores independentes;


V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do conselho fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, permuta ou venda de valores mobiliários emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou controladoras;


VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos órgãos de administração da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, que possam influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia;


VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de balcão organizado, de reuniões anuais com seus acionistas e agentes do mercado de valores mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da companhia no ano anterior, para a divulgação de informações quanto à respectiva situação econômico-financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos que lhes forem solicitados;


VIII - as demais matérias previstas em lei.


§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação ao disposto nos incisos II e IV do § 1º aplicam-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, no que não forem conflitantes com as normas por ele baixadas.” (NR)


“Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras e das entidades de compensação e liquidação.


....................................................................................” (NR)


Art. 2º A Lei nº 6.385, de 1976, passa a vigorar acrescida do art. 21-A, com a seguinte redação:


“Art. 21-A. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas aplicáveis à natureza das informações mínimas e à periodicidade de sua apresentação por qualquer pessoa que tenha acesso a informação relevante.” (NR)


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação às companhias já constituídas, após decorridos cento e vinte dias daquela data.


Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, PEDRO MALAN


04. DECRETO Nº 3.996, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 2). Dispõe sobre a prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administração Pública Federal.


O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos II, IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,


DECRETA:


Art. 1º A prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, fica regulada por este Decreto.


Art. 2º Somente mediante prévia autorização do Comitê Gestor do Governo Eletrônico, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal poderão prestar ou contratar serviços de certificação digital.


§ 1º Os serviços de certificação digital a serem prestados, credenciados ou contratados pelos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal deverão ser providos no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


§ 2º Respeitado o disposto no § 1, o Comitê Executivo do Governo Eletrônico poderá estabelecer padrões e requisitos administrativos para a instalação de Autoridades Certificadoras - AC e de Autoridades de Registro - AR próprias na esfera da Administração Pública Federal.


§ 3º As AR de que trata o § 2º serão, preferencialmente, os órgãos integrantes do Sistema de Administração do Pessoal Civil - SIPEC.


Art. 3º A tramitação de documentos eletrônicos para os quais seja necessária ou exigida a utilização de certificados digitais somente se fará mediante certificação disponibilizada por AC integrante da ICP-Brasil.


Art. 4º Será atribuída, na Administração Pública Federal, aos diferentes tipos de certificados disponibilizados pela ICP-Brasil, a classificação de informações segundo o estabelecido na legislação específica.


Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 3.587, de 5 de setembro de 2000.


Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL, Martus Tavares, Silvano Gianni


05. DECRETO Nº 3.997, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p.2). Define o órgão gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, regulamenta a composição e o funcionamento do seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001,


DECRETA:


Art. 1º Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão designado como órgão gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.


Parágrafo único. Compete ao órgão gestor:


I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as aplicações do Fundo;


II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo;


III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações financiadas pelo Fundo, a elaboração de propostas orçamentárias a serem encaminhadas ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações;


IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações financiadas com recursos do Fundo;


V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho Consultivo de que trata o art. 2º deste Decreto; e


VI - dar publicidade dos critérios de alocação e de uso dos recursos do Fundo.


Art. 2º Integram o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:


I - os Secretários-Executivos dos seguintes Ministérios:


a) do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o presidirá;


b) da Educação;


c) da Saúde;


d) do Desenvolvimento Agrário; e


e) da Integração Nacional;


II - a Secretária de Estado de Assistência Social, do Ministério da Previdência e Assistência Social;


III - um membro representante da sociedade civil de cada um dos seguintes Conselhos:


a) Nacional de Assistência Social;


b) Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;


c) Nacional de Saúde; e


d) do Programa Comunidade Solidária.


§ 1º Os suplentes dos representantes do Governo serão indicados pelos respectivos titulares.


§ 2º Os representantes da sociedade civil referidos no inciso III, titular e suplente, deverão ser indicados pelos respectivos Conselhos, no prazo de quinze dias, contado da publicação deste Decreto.


Art. 3º Cabe ao Conselho Consultivo:


I - opinar sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo;


II - sugerir áreas de atuação onde devem ser utilizados os recursos do Fundo;


III - propor o montante total de recursos a ser aplicado em cada área de atuação;


IV - apresentar proposta de metodologia de definição da linha de pobreza e área geográfica onde as ações financiadas pelo Fundo devam ser concentradas;


V - acompanhar, com periodicidade a ser definida pelo próprio Conselho, a aplicação dos recursos; e


VI - acompanhar, sem prejuízo das competências dos órgãos de controle interno e externo, as ações financiadas com recursos do Fundo em cada um dos órgãos responsáveis pela execução.


Art. 4º Para o corrente ano, os recursos do Fundo serão destinados:


I - a famílias cuja renda per capita seja inferior a R$ 90,00 (noventa reais); e


II - às populações dos Municípios, bem como das localidades urbanas e rurais incluídas no Projeto Alvorada, no Programa Comunidade Solidária e no Plano de Convivência com o Semi-Árido e Inclusão Social.


Art. 5º As despesas de que trata o art. 1, § 2, da Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001, ficam limitadas, no presente exercício, a sete por cento do total das dotações consignadas com recursos do Fundo na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001.


Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 1º de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Renato Souza, José Serra, Martus Tavares, Roberto Brant, 


Pedro Augusto Sanguinetti Ferreira, Raul Belens Jungmann Pinto


06. DECRETO Nº 4.032, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 27.11.2001, Seção 1, pp. 2-4). Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. # Com a retificação do art. 4º, publicada no D.O.U. de 29.11.2001, Seção 1, p. 1.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 


Constituição,


DECRETA:


Art. 1º  O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 9º  ..........................................................


..........................................................


V - ..........................................................


..........................................................


n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e


..........................................................


§ 8º  ..........................................................


I - o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja a sua natureza, ressalvados o disposto no § 10 e a pensão por morte deixada por segurado especial;


..........................................................


§ 15.  ..........................................................


..........................................................


XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em embarcação com mais de seis toneladas de arqueação bruta, ressalvado o disposto no inciso III do § 14;


..........................................................


XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, quando remunerado;


XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de instituição financeira de que trata o § 6º do art. 201.


.........................................................." (NR)


"Art. 14.  O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos." (NR)


"Art. 16.  ..........................................................


..........................................................


§ 3º  Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita do segurado, comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no § 3º do art. 22, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.


.........................................................." (NR)


"Art. 23.  Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido feita a inscrição do dependente, cabe a este promovê-la, observados os critérios definidos no art. 22.


Parágrafo único.  No caso de equiparado a filho, a inscrição será feita mediante a comprovação da equiparação, da dependência econômica e da declaração de que não tenha sido emancipado."(NR)


"Art. 68.  ..........................................................


..........................................................


§ 2º  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.


..........................................................


§ 6º  A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.


§ 7º  O laudo técnico de que tratam os §§2º e 3º deverá ser elaborado com observância das Normas Reguladoras editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e demais orientações expedidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.


§ 8º  Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos." (NR)


"Art. 104.  O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva que implique:


.........................................................." (NR)


"Art. 105.  ..........................................................


I - do óbito, quando requerida:


a) pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias depois; e


b) pelo dependente menor até dezesseis anos de idade, até trinta dias após completar essa idade;


..........................................................


§ 1º  No caso do disposto no inciso II, a data de início do benefício será a data do óbito, aplicados os devidos reajustamentos até a data de início do pagamento, não sendo devida qualquer importância relativa ao período anterior à data de entrada do requerimento, salvo na hipótese de haver dependente menor, hipótese em que será observado o disposto no § 2º.


§ 2º  Na hipótese da alínea "b" do inciso I, será devida apenas a cota parte da pensão do dependente menor, desde que não se constitua habilitação de novo dependente a pensão anteriormente concedida, hipótese em que fará jus àquela, se for o caso, tão-somente em relação ao período anterior à concessão do benefício." (NR)


"Art. 120.  Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou auxílio-reclusão.


§ 1º  O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação natalina dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano.


§ 2º  O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-maternidade será pago, em cada exercício, juntamente com a última parcela do benefício nele devida." (NR)


"Art. 154-A.  O INSS poderá arredondar, para a unidade de real imediatamente superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a seus beneficiários.


Parágrafo único.  Os valores recebidos a maior pelo beneficiário serão descontados no pagamento do abono anual ou do último valor do pagamento do benefício, na hipótese de sua cessação." (NR)


"Art. 200.  A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam o inciso I do art. 201 e o art.202, e a do segurado especial, incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, é de: 


....................................................................." (NR)


"Art. 200-A.  Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores rurais, na condição de empregados, para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos. 


§ 1º  O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ou informações relativas à parceria, arrendamento ou equivalente e à matrícula no INSS de cada um dos produtores rurais. 


§ 2º  O consórcio deverá ser matriculado no INSS, na forma por este estabelecida, em nome do empregador a quem hajam sido outorgados os mencionados poderes." (NR) 


"Art. 200-B.  As contribuições de que tratam o inciso I do art. 201 e o art. 202, bem como a devida ao Serviço Nacional Rural, são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 200-A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais." (NR) 


"Art. 201.  ..........................................................


IV - dois vírgula cinco por cento sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, em substituição às contribuições previstas no inciso I do caput e no art. 202, quando se tratar de pessoa jurídica que tenha como fim apenas a atividade de produção rural.


..........................................................


§ 4º  A remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de veículo rodoviário, ou ao auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete, carreto ou transporte de passageiros, realizado por conta própria, corresponde a vinte por cento do rendimento bruto.


..........................................................


§ 7º  A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contribuirá na forma estabelecida no art. 23 da referida Lei, em substituição às contribuições de que tratam os incisos I a IV do caput e os arts. 201-A, 202 e 204.


..........................................................


§ 20.  A contribuição da empresa, relativamente aos serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho na atividade de transporte rodoviário de carga ou passageiro, é de quinze por cento sobre a parcela correspondente ao valor dos serviços prestados pelos cooperados, que não será inferior a vinte por cento do valor da nota fiscal ou fatura.


§ 21.  O disposto no inciso IV do caput não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma deste artigo e do art. 202.


§ 22.  A pessoa jurídica, exceto a agroindústria, que, além da atividade rural, explorar também outra atividade econômica autônoma, quer seja comercial, industrial ou de serviços, no mesmo ou em estabelecimento distinto, independentemente de qual seja a atividade preponderante, contribuirá de acordo com os incisos I, II e III do art. 201 e art. 202." (NR)


Art. 201-A.  A contribuição devida pela agroindústria, definida como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas no inciso I do art. 201 e art. 202, é de: 


I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; e 


II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 64 a 70, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 


§ 1º  Para os fins deste artigo, entende-se por receita bruta o valor total da receita proveniente da comercialização da produção própria e da adquirida de terceiros, industrializada ou não. 


§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 201 e 202, obrigando-se a empresa a elaborar folha de salários e registros contábeis distintos. 


§ 3o  Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros não integram a base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 


§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura." (NR) 


"Art. 201-B.  Aplica-se o disposto no artigo anterior, ainda que a agroindústria explore, também, outra atividade econômica autônoma, no mesmo ou em estabelecimento distinto, hipótese em que a contribuição incidirá sobre o valor da receita bruta dela decorrente." (NR) 


"Art. 201-C.  Quando a cooperativa de produção rural contratar empregados para realizarem, exclusivamente, a colheita da produção de seus cooperados, as contribuições de que tratam o art. 201, I, e o art. 202, relativas à folha de salário destes segurados, serão substituídas pela contribuição devida pelos cooperados, cujas colheitas sejam por eles realizadas, incidentes sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, na forma prevista no art. 200, se pessoa física, no inciso IV do caput do art. 201 e no § 8º do art. 202, se pessoa jurídica.


§ 1°  A cooperativa deverá elaborar folha de salários distinta e apurar os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput separadamente dos relativos aos seus empregados regulares, discriminadamente por cooperado, na forma definida pelo INSS.


§ 2°  A cooperativa é diretamente responsável pela arrecadação e recolhimento da contribuição previdenciária dos segurados contratados na forma deste artigo.


§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se à contribuição devida ao Serviço Nacional Rural." (NR)


"Art. 206.  ..........................................................


..........................................................


III - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 


..........................................................


VII - esteja em situação regular em relação às contribuições sociais. 


..........................................................


§ 12.  A existência de débito em nome da requerente, observado o disposto no § 13, constitui motivo para o cancelamento da isenção, com efeitos a contar do primeiro dia do segundo mês subseqüente àquele em que a entidade se tornou devedora de contribuição social. 


§ 13.  Considera-se entidade em débito, para os efeitos do § 12 deste artigo e do § 3º do art. 208, quando contra ela constar crédito da seguridade social exigível, decorrente de obrigação assumida como contribuinte ou responsável, constituído por meio de notificação fiscal de lançamento, auto-de-infração, confissão ou declaração, assim entendido, também, o que tenha sido objeto de informação na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social." (NR) 


"Art. 208.  ..........................................................


..........................................................


II - Registro e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 


..........................................................


§ 3º  A existência de débito em nome da requerente constitui impedimento ao deferimento do pedido até que seja regularizada a situação da entidade requerente, hipótese em que a decisão concessória da isenção produzirá efeitos a partir do 1º dia do mês em que for comprovada a regularização da situação. 


.........................................................." (NR)


"Art. 214.  .........................................................


..........................................................


§ 16.  Não se considera remuneração direta ou indireta os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado." (NR)


"Art. 216-A.  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundações públicas da União, bem como as demais entidades integrantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal ao contratarem pessoa física para prestação de serviços eventuais, sem vínculo empregatício, inclusive como integrante de grupo-tarefa, deverão estabelecer, mediante cláusula contratual, que o pagamento da remuneração pelos trabalhos executados e a continuidade do contrato ficam condicionados à comprovação, pelo segurado, do recolhimento da contribuição previdenciária como contribuinte individual relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida.


§ 1º  Aplica-se o disposto neste artigo mesmo que o contratado exerça concomitantemente uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social ou por qualquer outro regime de previdência social ou seja aposentado por qualquer regime previdenciário.


§ 2º  O contratado que já estiver contribuindo para o Regime Geral de Previdência Social na condição de empregado ou trabalhador avulso sobre o limite máximo do salário-de-contribuição deverá comprovar esse fato e, se a sua contribuição nessa condição for inferior ao limite máximo, a contribuição como contribuinte individual deverá ser complementar, respeitando, no conjunto, aquele limite.


§ 3º  O comprovante de pagamento do serviço prestado por contribuinte individual deverá consignar o número da respectiva inscrição no INSS e a informação de que esse valor será incluído na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social a fim de permitir que ele possa valer-se da dedução de que trata o § 20 do art. 216.


§ 4º  Aplica-se o disposto neste artigo às contratações feitas por organismos internacionais, em programas de cooperação e operações de mútua conveniência entre estes e o governo brasileiro." (NR)


"Art. 217.  ..........................................................


§ 1º  O operador portuário ou titular de instalação de uso privativo repassará ao órgão gestor de mão-de-obra, até vinte e quatro horas após a realização dos serviços:


I - o valor da remuneração devida aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive a referente às férias e à gratificação natalina; e


II - o valor da contribuição patronal previdenciária correspondente e o valor daquela devida a terceiros conforme o art. 274.


§ 2º  O órgão gestor de mão-de-obra é responsável:


I - pelo pagamento da remuneração ao trabalhador portuário avulso;


II - pela elaboração da folha de pagamento;


III - pelo preenchimento e entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social; e


IV - pelo recolhimento das contribuições de que tratam o art. 198, o inciso I do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos trabalhadores portuários avulsos, inclusive sobre férias e gratificação natalina, no prazo previsto na alínea "b" do inciso I do art. 216.


..........................................................


§ 4º  O prazo previsto no § 1o pode ser alterado mediante convenção coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos previdenciários.


§ 5º  A contribuição do trabalhador avulso, relativamente à gratificação natalina, será calculada com base na alíquota correspondente ao seu salário-de-contribuição mensal.


.........................................................." (NR)


"Art. 218.  ..........................................................


..........................................................


§ 2º  O tomador de serviços é responsável pelo recolhimento das contribuições de que tratam o art. 198, o inciso I do caput do art. 201 e os arts. 202 e 274, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador avulso, inclusive sobre férias e gratificação natalina, no prazo previsto na alínea "b" do inciso I do art. 216." (NR)


"Art. 220.  ..........................................................


..........................................................


§ 3º  ..........................................................


..........................................................


III - pela comprovação do recolhimento da retenção permitida no caput deste artigo, efetivada nos termos do art. 219.


.........................................................." (NR)


"Art. 222.  As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento." (NR)


"Art. 226.  ..........................................................


§ 1º  A relação a que se refere o caput será encaminhada ao INSS até o dia dez do mês seguinte àquele a que se referirem os documentos.


.........................................................." (NR)


"Art. 229.  ..........................................................


I - arrecadar e fiscalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a título de substituição;


.........................................................." (NR)


"Art. 259.  ..........................................................


§ 1º  Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do disposto nos incisos III e V do art. 258, o INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal.


§ 2º  Em se tratando de alienação de bem, cujo valor obtido com a transação seja igual ou superior ao valor do débito, o INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, independentemente do disposto nos incisos III e V do art. 258, desde que fique assegurado, no próprio instrumento lavrado, que o valor total obtido com a transação, ou o que for necessário, com preferência a qualquer outra destinação, seja utilizado para a amortização total do débito." (NR)


"Art. 272.  As alíquotas a que se referem o inciso II do art. 200 e os incisos I, II, III e § 8º do art. 202 são reduzidas em cinqüenta por cento de seu valor, a partir de 22 de janeiro de 1998, por sessenta meses, nos contratos de trabalho por prazo determinado, nos termos da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998." (NR)


"Art. 274.  ..........................................................


§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se às contribuições que tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados, bem como sobre as contribuições incidentes sobre outras bases a título de substituição.


.........................................................." (NR)


"Art. 276.  ..........................................................


..........................................................


§ 5º  Na sentença ou acordo homologado, cujo valor da contribuição previdenciária devida for inferior ao limite mínimo permitido para recolhimento na Guia da Previdência Social, é autorizado o recolhimento dos valores devidos cumulativamente com as contribuições normais de mesma competência.


§ 6º  O recolhimento das contribuições do empregado reclamante deverá ser feito na mesma inscrição em que são recolhidas as contribuições devidas pela empresa.


§ 7º  Se da decisão resultar reconhecimento de vínculo empregatício, deverão ser exigidas as contribuições, tanto do empregador como do reclamante, para todo o período reconhecido, ainda que o pagamento das remunerações a ele correspondentes não tenham sido reclamadas na ação, tomando-se por base de incidência, na ordem, o valor da remuneração paga, quando conhecida, da remuneração paga a outro empregado de categoria ou função equivalente ou semelhante, do salário normativo da categoria ou do salário mínimo mensal, permitida a compensação das contribuições patronais eventualmente recolhidas.


§ 8º  Havendo reconhecimento de vínculo empregatício para empregado doméstico, tanto as contribuições do segurado empregado como as do empregador deverão ser recolhidas na inscrição do trabalhador.


§ 9º  É exigido o recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o inciso II do art. 201, incidente sobre o valor resultante da decisão que reconhecer a ocorrência de prestação de serviço à empresa, mas não o vínculo empregatício, sobre o valor total da condenação ou do acordo homologado, independentemente da natureza da parcela e forma de pagamento." (NR)


"Art. 287.  Pelo descumprimento das obrigações contidas nos incisos V e VI do caput do art. 225, e verificado o disposto no inciso III do caput do art. 266, será aplicada multa de R$ 99,74 (noventa e nove reais e setenta e quatro centavos) a R$ 9.974,34 (nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para cada competência em que tenha havido a irregularidade.


Parágrafo único.  ..........................................................


I - R$ 22.165,20 (vinte e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos), no caso do art. 227; e


II - R$ 110.826,01 (cento e dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e um centavo), no caso dos incisos V e VI do caput do art. 257." (NR)


"Art. 293.  .............................................................


§ 1º  Recebido o auto-de-infração, o autuado terá o prazo de quinze dias, a contar da ciência, para efetuar o pagamento da multa com redução de cinqüenta por cento ou impugnar a autuação.


§ 2º  Impugnando a autuação, o autuado poderá efetuar o recolhimento com redução de vinte e cinco por cento até a data limite para interposição de recurso.


§ 3º  O recolhimento do valor da multa, com redução, implica renúncia ao direito de impugnar ou de recorrer.


§ 4º  O auto-de-infração, impugnado ou não, será submetido à autoridade competente para julgar ou homologar." (NR)


"Art. 336.  Para fins estatísticos e epidemiológicos, a empresa deverá comunicar à previdência social o acidente de que tratam os arts. 19, 20, 21 e 23 da Lei nº 8.213, de 1991, ocorrido com o segurado empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador avulso, até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena da multa aplicada e cobrada na forma do art. 286.


..........................................................


§ 3º  Na falta de comunicação por parte da empresa, ou quando se tratar de segurado especial, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.


.........................................................." (NR)


"Art. 338.  A empresa é responsável pela adoção e uso de medidas coletivas e individuais de proteção à segurança e saúde do trabalhador sujeito aos riscos ocupacionais por ela gerados.


§ 1º  É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.


§ 2º  Os médicos peritos da previdência social terão acesso aos ambientes de trabalho e a outros locais onde se encontrem os documentos referentes ao controle médico de saúde ocupacional, e aqueles que digam respeito ao programa de prevenção de riscos ocupacionais, para verificar a eficácia das medidas adotadas pela empresa para a prevenção e controle das doenças ocupacionais." (NR)


"Art. 363.  A arrecadação das receitas prevista nos incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único do art. 195, bem como as contribuições incidentes a título de substituição, e o pagamento dos benefícios da seguridade social serão realizados pela rede bancária ou por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo Conselho Nacional de Previdência Social." (NR) 


Art. 2º  O quadro cinco do Anexo III do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.


Art.3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da competência novembro de 2001, exceto quanto aos valores atualizados.


Art. 4º  Ficam revogados o art. 15, o § 6º do art. 93, o § 1º do art. 200, o § 18 do art. 201, o § 3º do art. 217, o art. 267 e o art. 281 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.


Brasília, 26 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Roberto Brant


ANEXO


"ANEXO III


.............................................................................................................


QUADRO Nº 5


.............................................................................................................


b) perda de segmento do primeiro quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal;


c) perda de segmentos de dois quirodáctilos, desde que atingida a falange proximal em pelo menos um deles;


d) perda de segmento do segundo quirodáctilo, desde que atingida a falange proximal;


.........................................................................................................


g) perda de segmento do primeiro pododáctilo, desde que atingida a falange proximal;


h) perda de segmento de dois pododáctilos, desde que atingida a falange proximal em ambos;


.........................................................................." (NR)


07. DECRETO Nº 4.036, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 29.11.2001, Seção 1, p. 2). Dá nova redação ao art. 1º e acresce inciso ao Anexo do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a vinculação de entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, e dá outras providências. 


 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,


DECRETA:


Art. 1o  O art. 1º do Decreto no 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 1o  Vinculam-se aos Ministérios e órgãos que menciona, na forma do Anexo a este Decreto, as entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta." (NR)


Art. 2o  O Anexo ao Decreto nº 3.280, de 8 de dezembro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 


"XXIII - CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:


Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI" (NR)


Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 28 de novembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Parente


PORTARIAS       


08. PORTARIA Nº 652, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2001, DO  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 51).


O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais,


Considerando os termos da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que prevê crédito de atualização monetária em contas vinculadas do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e em abril de 1990;


Considerando a participação da Caixa Econômica Federal no processo como Agente Operador do FGTS; e


Considerando que haverá a distribuição de formulários e a recepção do Termo de Adesão de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, pelas agências dos Correios em todas as Unidades da Federação, resolve:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Unidade da Federação, Grupo de Trabalho composto de dois representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, um da Caixa Econômica Federal e um da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com o objetivo de monitorar a implementação das ações referentes à distribuição de formulários e recepção do Termo de Adesão e demais decorrentes da aplicação da Lei Complementar nº 110, de 2001.


Art. 2º Os representantes indicados pelos Órgãos mencionados no art. 1º e os desta Pasta serão designados pelo Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego.


Parágrafo único. A participação no referido Grupo de Trabalho será considerada atividade relevante, não ensejando remuneração.


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


FRANCISCO DORNELLES


09. PORTARIA Nº 237, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (D.O.U. de 19.10.2001, Seção 1, pp. 47-61). Aprova as Normas Reguladoras de Mineração - NRM, de que trata o Art. 97 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.


O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 12 do Decreto nº3.576, de 30 de agosto de 2000, publicado no DOU de 31 de agosto de 2000, tendo em vista o disposto no inciso III do Art. 3º, nos incisos V, VI, XI, XIII e XV do Art. 47, nos Art. 88 e 97 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967; incisos VI e VII do Art. 3º da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994 e incisos IV, VI, VII e X do Art. 9º da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989; e


CONSIDERANDO a necessidade de expedição de regulamentos necessários à aplicação do Código de Mineração e legislação correlativa;


CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os meios e instrumentos para elaboração e análise de projetos com vista à outorga de títulos minerários, à fiscalização e outras atribuições institucionais do DNPM;


CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos serviços técnicos na mineração e o aporte de novas tecnologias;


CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de ação integrada com outras Instituições que atuam na atividade mineral;


CONSIDERANDO o interesse social no aproveitamento racional dos bens minerais, a minimização dos impactos ambientais decorrentes da atividade minerária bem como a melhoria das condições de saúde e segurança no trabalho, resolve:


Art. 1º - Determinar a publicação das Normas Reguladoras de Mineração - NRM, no DOU, nos termos do Anexo I desta Portaria.


Art. 2º - Aos infratores do disposto nas NRM aplicam-se as sanções previstas no Código de Mineração, seu Regulamento e legislação correlativa.


Art. 3º - As sanções serão aplicadas cumulativamente por inadimplemento de cada item, subitem e alínea das NRM.


Art. 4º - A aplicação de sanções referente ao emprego das NRM não exime o cumprimento de determinações decorrentes das ações de fiscalização bem como da aplicação de outras sanções previstas na legislação.


Art. 5º - Para o cumprimento dos itens, subitens e alíneas das NRM serão obedecidos os prazos constantes no Anexo II desta Portaria.


Art. 6º - Os demais itens, subitens e alíneas das NRM não indicados no Anexo II desta Portaria entrarão em vigor no prazo de sessenta dias da data de sua publicação.


Art. 7º - Os prazos constantes no Anexo II desta Portaria poderão, a critério do DNPM, com base em laudo técnico do Agente Fiscalizador, serem reduzidos, uma vez constatada situação de grave e iminente risco.


Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


MARCELO RIBEIRO TUNES


Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão.


010. PORTARIA Nº 4.221, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. MAURÍCIO SCHMIDT BASTOS, Juiz Titular da Vara do Trabalho de CRUZ ALTA,  para a 1ª Vara do Trabalho de NOVO HAMBURGO, que se encontra vaga em virtude da remoção, a pedido, do Dr. JANNEY CAMARGO BINA, conforme Portaria nº 3131/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


011. PORTARIA Nº 4.231, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 654, § 5º, letra "a", da CLT, com redação dada pela Lei nº 6.090/74, Resolve REMOVER, a pedido, a partir de 19.11.2001, o Dr. WALTHER FREDOLINO LINCK, Juiz Titular da Vara do Trabalho de SANTO ÂNGELO,  para a  Vara do Trabalho de TRIUNFO, que se encontra vaga em virtude da remoção, a pedido, da Juíza Titular, Dra. KARINA SARAIVA CUNHA, para a Vara do Trabalho de ESTEIO, conforme Portaria nº 3792/2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente.


RESOLUÇÃO

012. RESOLUÇÃO Nº 03, DE 08 DE OUTUBRO DE 2001, DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (D.J.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 425). Dispõe sobre a Identificação Profissional dos Advogados, Estagiários, Consultores em Direito Estrangeiro e Membros da Or​dem dos Advogados do Brasil.


A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advo​gados do Brasil, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no processo 329/2001/OEP julgado pelo Conselho Pleno em 07.08.2001, resolve:


Art. 1° Até 30 de novembro de 2001, os Conselhos Sec​cionais adotarão os documentos de identidade profissional, de acordo com os modelos aprovados pela Diretoria do Conselho Federal.


Parágrafo único. As carteiras e os cartões emitidos após a data prevista no caput obedecerão aos novos modelos.


Art. 2° As carteiras e os cartões atuais serão substituídos até 31 de dezembro de 2002.


§ 1° A substituição dos documentos de identidade profis​sional será objeto de campanha a ser veiculada pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Seccionais em todos os Estados da Federação.


§ 2° As despesas decorrentes da substituição dos documentos de identidade profissional correrão por conta do advogado ou do estagiário inscrito.


§ 3° Facultar-se-á aos inscritos até 30 de novembro de 2001 o direito de permanecer com a carteira de identidade antiga que, nessa hipótese, será identificada, na parte reservada às anotações, com a seguinte expressão: "Documento histórico, substituído em dia/mês/ano. Resolução n° 03/2001/CF-OAB)".


Art 3° Os documentos de identidade previstos no art. 32 do Regulamento Geral serão confeccionados sob as seguintes especi​ficações técnicas:


I - Carteira de identidade: 


a) Papel miolo: filigranado 94 (noventa e quatro) g/m2;


b) Capa: em couro, com impressão hot stamping dourada, costurada com linha alvejada oticamente;


c) Dimensões: 70 (setenta) x 110 (cento e dez) milímetros; d) Tintas: talho doce - 01 (uma) tinta calcográfica comum; offset - 01 (uma) tinta para fundo numismático, 01 (uma) tinta para texto e 01 (uma) tinta invisível reagente a luz U.V (ultra violeta);


e) Personalização: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e código de barras, com resolução mínima de 300 (trezentos) DPI;


f) Numeração: perfurada, composta de 07 (sete) dígitos; im​pressa: utilizando sistema não impacto: composta de 07 (sete) dígitos mais 01 (um) dígito verificador;


g) Dispositivos de segurança: papel de segurança; fundo nu​mismático; calcografia formando imagem latente com a imagem da balança e a palavra "OAB"; impressão invisível reagente a luz U.V. (ultra violeta) com inscrição OAB e descrição por extenso da nu​meração das páginas; microletras positivas e negativas offset e filme plástico para proteção dos dados variáveis.


II - Cartão de identidade:


a) Base para impressão: plástico rígido;


b) Dimensões: 85 (oitenta e cinco) x 54 cinqüenta e quatro) milímetros;


c) Tintas: Serigráfica - 01 (uma) tinta especial, O.V.I. (Optical Variable Ink - Tinta Opticamente Variável); Offset - 01 (uma) tinta para fundo numismático; 01 (uma) tinta para fundo guilhoche ele​trônico, 01 (uma) tinta para tarja; 01 (uma) tinta para fundo invisível com tinta fluorescente relativa a U.V. (ultra violeta);


d) Numeração: Composta de 07 (sete) dígitos, mais 01 (um) dígito verificador;


e) Personalização: composta de dados pessoais, fotografia, assinaturas, digital e código de barras, com resolução mínima de 300 (trezentos) DPI;


f) Dispositivos de segurança: fundo em guilhoche eletrônico e numismático; O.V.I. (Optical Variable Ink - Tinta Opticamente Va​riável); microletras positivas e negativas em offset; fundo com ima​gem invisível e película protetora dos dados variáveis.


Art. 4° Serão os seguintes os prazos de validade dos cartões de identidade:


I - do Advogado: três anos; 


II - Suplementar: um ano;


III - do Estagiário: dois anos;


IV - do Consultor em Direito Estrangeiro: um ano;


V - dos Membros da Ordem dos Advogados do Brasil: prazo do mandato;


VI - dos Membros Honorários Vitalícios: permanente.


Art. 5° Nos termos do §4° do art. 155 do Regulamento Geral. findos os prazos previstos nesta Resolução, como fixados pelo Conselho Pleno, os atuais documentos perderão a validade. mesmo que permaneçam em poder de seus portadores.


Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu​blicação, revogadas as disposições em contrário.


Dê-se ciência, registre-se e publique-se.


Brasília, 8 de outubro de 2001.


RUBENS APPROBATO, MACHADO - Presidente 


RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS

013. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 808/2001, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (D.J.U. de 20.11.2001, Seção 1, p. 565).


“CERTIFICO E  DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, tendo em vista a aposentadoria do Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, eleger para compor o Conselho Superior da Justiça do Trabalho o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, na qualidade de membro titular, e o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, na condição de membro Suplente.”


“Dando seguimento à sessão, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto passou ao exame da matéria relativa ao Projeto de Lei n° 3.697, que dispõe sobre requisitos de admissibilidade para o recurso de revista. O Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Filho esclareceu que foi aprovada a PEC estabelecendo novo regime para as Medidas Provisórias, as quais, de agora em diante, terão eficácia por sessenta dias, podendo ser reeditadas por uma única vez, com vigência por mais sessenta dias. Acrescentou que as Medidas Provisórias editadas sob o regime anterior não poderão sofrer reedições, e que, se o Congresso Nacional não analisá-las, permanecerão cristalizadas tal como foram editadas no último momento. Em seguida, os Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto e Ronaldo Lopes Leal, manifestando-se sobre a Medida Provisória que criou na Justiça do Trabalho o princípio da transcendência, salientaram que o Tribunal Superior do Trabalho já havia se pronunciado no sentido de que essa matéria não deveria ser disciplinada por Medida Provisória. O Excelentíssimo Ministro Presidente propôs a promoção de um amplo debate nacional sobre o que é transcendência, do qual participariam a Ordem dos Advogados do Brasil, os sindicatos, as federações e as confederações, a fim de reunir elementos que possibilitem regulamentar a matéria da maneira mais razoável possível."


014. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 13.11.2001, Seção 1, p. 59).


CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão extraordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as alterações advindas da extinção da representação classista na Justiça do Trabalho estabelecidas na Emenda Constitucional nº 24/99; CONSIDERANDO  o disposto nos arts. 96, inciso I, letra “a”, da Constituição Federal, 21, inciso III, da Lei Complementar 35/79 e 242 do Regimento Interno do Tribunal; CONSIDERANDO a alteração na composição das Turmas do Tribunal, que passam de seis para quatro julgadores (art.36 R.I.),  RESOLVEU,  por unanimidade de votos, estabelecer o que segue: Art. 1º. São criadas, no Tribunal, a 7ª e a 8ª Turmas, providas dos serviços de secretaria necessários ao seu funcionamento;  Art. 2º. A formação dessas Turmas observará o disposto nos arts. 14, caput e parágrafo primeiro, e 36 do Regimento Interno; Art. 3º. A 7ª e a 8ª Turmas passarão a funcionar a partir da data da posse dos novos dirigentes do Tribunal. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Paulo José da Rocha, Beatriz Brun Goldschmidt, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Denis Marcelo de Lima Molarinho, João Ghisleni Filho, Maria Guilhermina Miranda e Carlos Cesar Cairoli Papaléo, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público o Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger. Porto Alegre, 09 de novembro de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.


PROVIMENTO

015. PROVIMENTO Nº 2/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO (D.J.U. de 16.11.2001, Seção 1, p. 436). Altera a redação da letra “a” do Provimento nº 3/1975, que trata da inutilização das páginas em branco dos processos trabalhistas.


Considerando a necessidade de simplificação dos procedimentos relativos à inutilização das páginas em branco dos processos trabalhistas, regulamentados pelo Provimento nº 3/1975 resolve:


1) Alterar a letra “a” do Provimento nº 3/1975, que passa a ter a seguinte redação: a) As páginas em branco dos processos trabalhistas deverão ser inutilizadas com as palavras “EM BRANCO”, escritas com letras bem visíveis, à mão ou carimbo, podendo o funcionário responsável, alternativamente, optar pela lavratura de certidão, especificando as páginas que estão em branco, não se exigindo o registro folha a folha:


2) Permanecem inalteradas as demais disposições do Provimento nº 3/1975.


3) Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.


VANTUIL ABDALA


Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE


016. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2.135-4 – Liminar (D.O.U. de 20.11.2001, Seção 1, p. 1).


PROCED.: DISTRITO FEDERAL  


RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA  


REQTE.: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT  


ADVDOS.: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS  


REQTE.: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT  


ADVDOS.: RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR E OUTROS  


REQTE.: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B  


ADV.: PAULO MACHADO GUIMARÃES  


REQTE.: PARTIDO SOCIALISTA DO BRASIL - PSB  


ADVDOS.: LUIZ ARNÓBIO BENEVIDES COVÊLLO E OUTRO  


REQDO.: CONGRESSO NACIONAL  


Decisão : Após o relatório e as sustentações orais da tribuna, pelo requerente, Partido dos Trabalhadores-PT, do Dr. Luiz Alberto dos Santos, e do Advogado-Geral da União, Dr. Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal deliberou suspender a apreciação do processo de pedido de concessão de liminar. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 27.9.2001.


Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, Relator, deferindo a medida acauteladora para suspender a eficácia do artigo 39, cabeça, da Constituição Federal, com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, em razão do que continuará em vigor a redação original da Constituição, pediu vista, relativamente a esse artigo, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Em seqüência, o Tribunal, por unanimidade, declarou o prejuízo da ação direta quanto ao ataque ao artigo 26 da Emenda Constitucional nº 19/98. O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar de suspensão dos incisos X e XIII do artigo 37, e cabeça do mesmo artigo; do § 1º e incisos do artigo 39; do artigo 135; do § 7º do artigo 169; e do inciso V do artigo 206, todos da Constituição Federal, com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 19/98. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Relativamente a estes artigos, a Senhora Ministra Ellen Gracie, esteve ausente, justificadamente, não participando da votação. Após o voto do Relator, indeferindo a medida cautelar quanto ao § 2º do artigo 41 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 19/98, foi suspensa a apreciação. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 08.11.2001.


Secretaria de Apoio aos Julgamentos


CARLOS ALBERTO CANTANHEDE


Secretário


CONFLITO DE COMPETÊNCIA


017. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 28.214 - SP (1999/0112353-4) (D.J.U. de 05.11.2001, Seção 1, p. 75).


RELATOR: MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA



AUTOR: INDÚSTRIA DE FORMAS PLASTICAS LTDA.



ADVOGADO: ROBERTO GOMES PRIOR E OUTRO



REU: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO DO ÁLCOOL
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO



ADVOGADO: MARIA CRISTINA MIOTO E OUTROS



REU: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CALCADOS,CONFECÇÃO DE ROUPAS, SALTOS, SOLAS, FORMAS, BOLSAS, CINTOS, LUVAS E VESTUÁRIO DE FRANCA E REGIÃO



ADVOGADO: ODORICO ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS



SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL
DE FRANCA - SP



SUSCITADO: SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE FRANCA – SP



EMENTA: Processual Civil. Conflito de Competência (arts. 115 e segts, CPC). Ação de Consignação em Pagamento. Contribuição Social. Empresa Contribuinte. Sindicato. C.F., artigo 114. CLT, artigos 518 e 610. Lei 8984195 (art. 1°).


1. O artigo 114 da Constituição Federal não atribuiu competência à Justiça do Trabalho para deslindar conflito entre empresa industrial e sindicato, mas, isto sim, entre empregadores e trabalhadores e, bem assim, para a solução de litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas.


2. Tratando-se. pois, de Ação de Consignação em Pagamento (art. 898, CPC), objetivando o correto enquadramento sindical dos em​pregados da autora, com o fito de asseguras a destinação certa do pagamento das contribuições devidas, plasma-se a competência da Justiça Estadual (Súmula 22JSTJ). Outrossim, está fugidia a relação empregatícia (art. 114. C.F.) e, no caso, descogita-se do cumprimento de convenção coletiva holomogada, ou não, pela Justiça do Trabalho, andante, já que o pedido na Ação de Consignação versou o en​quadramento sindical, sem a natureza de dissídio trabalhista, des​figurando-se a aplicação da Súmula 57/STJ.


3. Afirmação da competência da egrégia Primeira Seção (art. 9°, §§ 1° e 2°, RISTJ).


ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indi​cadas: Decide a egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, dirimir a questão de ordem, no sentido de afirmar a competência da Primeira Seção para julgar o conflito de competência, na forma do relatório e notas ta​quigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Votaram de acordo com o Senhor Ministro Re​lator os Senhores Ministros Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Vicente Leal, José Delgado, José Arnaldo da Fonseca, Fer​nando Gonçalves, Félix Fisher, Eliana Calmon, Antônio de Pádua Ribeiro, Nilson Naves, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo Tei​xeira, Barros Monteiro. Francisco Peçanha Martins e Humberto Go​mes de Barros. Ausentes, ocasionalmente, os Senhores Ministros Ed​son Vidigal e Garcia Vieira. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Paulo Costa Leite. Custas, como de lei.


Brasília (DF), 07 de maio de 2001 (data do julgamento)


INFORMATIVO DO STF


018. INFORMATIVO Nº 248/STF – 07 DE NOVEMBRO DE 2001.


SEGUNDA TURMA


Estabilidade Provisória e Extinção da Empresa


Considerando que a garantia da estabilidade provisória prevista no art. 8º, VIII, da CF ("é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei."), tem por fim proteger a atividade de representação sindical na defesa dos interesses da categoria e não a pessoa do empregado, a Turma manteve acórdão do TST que negara a dirigente sindical - que teve seu contrato de trabalho rescindido devido ao encerramento das atividades do empregador na localidade em que trabalhava - o direito a reintegração no emprego. Considerou-se que a referida garantia não é absoluta, comportando exceções como, por exemplo, a extinção da empresa, pois só há estabilidade na vigência da relação empregatícia. 


RE 222.334-BA, rel. Min. Maurício Corrêa, 30.10.2001. (RE-222334)


CLIPPING DO DJ – 31 de outubro de 2001


ADIn Nº 1.687-UNIÃO FEDERAL - Liminar


RELATOR: MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE


EMENTA: Repouso semanal remunerado preferentemente aos domingos: medida provisória que autoriza o funcionamento no domingo do comércio varejista desde que nele recaia o repouso semanal do trabalhador pelo menos uma vez a cada período de quatro semanas: suspensão cautelar indeferida por seis votos, vencido o relator, ao contrário do que decidido sobre norma semelhante de versão anterior da Medida Provisória 1.539 (ADIn 1.675), na qual nenhum domingo se garantia.


*noticiado no Informativo 94


DIVERSOS


019. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a Vara do Trabalho de SANTO ÂNGELO, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. WALTHER FREDOLINO LINCK, conforme Portaria nº 4231/2001. Porto Alegre, 19 de novembro de 2001. Ass. DARCY CARLOS MAHLE, Juiz-Presidente. 


020. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região, que se encontra vaga, para fins de remoção, a Vara do Trabalho de CRUZ ALTA, em virtude da remoção, a pedido, do Dr. MAURÍCIO SCHMIDT BASTOS, conforme Portaria nº 4221/2001. Porto Alegre, 20 de novembro de 2001. Ass. BELATRIX COSTA PRADO, Juíza Vice-Presidente, no exercício da Presidência.


021. EDITAL, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 22.11.2001, 1º Caderno, p. 50).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Exmos.  Juízes do Trabalho Substitutos da 4ª Região, em conformidade ao disposto nos artigos 82 e 83 da Lei Complementar nº 35/79, que se encontra vaga, para preenchimento através de promoção por antigüidade, a Vara do Trabalho de CAMAQUÃ. Porto Alegre, 20 de novembro de 2001. Ass. BELATRIX COSTA PRADO,  Juíza Vice-Presidente, no exercício da Presidência.


022. AgRg NO CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO N° 121 - RS (2001/0094942-3) (D.J.U. de 05.11.2001, Seção 1, pp. 75-76).


RELATOR: MINISTRO GARCIA VIEIRA AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO​CIAL - INSS


PROCURADOR: JOSÉ MARIA RICARDO E OUTROS 


AGRAVADO: R. DESPACHO FLS. 32/34


EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO - EXECU​ÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM RECLA​MAÇÃO TRABALHISTA - ATRIBUIÇÕES DE AUTORIDADES ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA - INOCORRÊNCIA DE CON​FLTTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PRECEDENTES JU​RISPRUDENCIAIS - AGRAVO REGIMENTAL - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA - IMPRO​VIMENTO.


- Diante da reiterada jurisprudência desta Corte, o conflito de atribuição entre autoridades administrativa e judiciária somente ocorre quando ambas se consideram competentes, ou incompetentes, para conhecer e decidir sobre matéria de natureza administrativa.


ll - Subsistentes os óbices que impediram o seguimento de conflito de atribuição, por tal fundamento, não cabe prover agravo regimental, para submetê-lo a julgamento da Seção:


III - Agravo improvido.


ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos. acordam os Srs. Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.


Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Bastos, Francisco Falcão, Franciulli Netto, Laurita Vaz e Paulo Me​dina votaram com o Sr. Ministro Relator.


Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado.


